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ES'TADOS UNIDOS DO.._ B R ASJ '-; 

DIÁRIO DO CO&SSO NACIONAl 

CONGRESSO . NACIONAL 
Presidência·· no dia 2 de Outubro próximo, às 21 horas, no 'edificio da Câmara doa 

Deputados, conhecerem do veto r>residencial ao Pl·ojetc. de Lei (n.0 3.876, 
de 1953, na Câmara doo Deputados, e n.o 268, de 1955, no Senado Federal) • 
JJ.Ue altera dispositinJS da Lei do Impõsto de Renda, institui a tributação 
adicional das pessoas jurídica:.. sôbre os lucros em relação ao capital social 
'e as reservas, e dá out.ras proviciéncias. 

. Convàcaç§o de sessão c.onjunta para apreciação de "veto" 
. i 
O Presidente do· .senad:> Federal, nos têrmos do artigo 70, f 3. 8 , da. 

C<lnsjituição Federal, e do artigo 45 do Regimento. Comum, wnvoca as 
'duas Casas do Cong!'esso Naclonal para, em sessão conjunta ·a realizar-se 

Senado Fedentl, em 6 de Setembro de 1956 

~.elação. das Comissões 

Ç.omissões Veri:tanentes 
Diretora 

Apoio.Dfo Salles - Presidente. . 
Vlvaldo Lima - 1.u Secretátto, 
Freitas Cavalcanti - 2.o secretário 
ca'rJos Li:ndemberg - s.a secretário 
K~rginaldo cavatcanti - )o secre-

~ârlo. . 
Neves da- Racha - 1." Suplente. 
Pr'iaco dos santos - 2.o Suplente, 

AlVaro Adolpho - Presidente. 
Cezar Vergueiro - Vice-Presidente. 
·Ar}' Vianna. 
Alberto -Pasquali.ni (lJ. 

. oiiofre a·ome.s. 
V1Cto:-mo Fre1re. 1 
Pa' ulo Fernandes. 

· Mh.thtas Olympio. 
.M~urão V1e.ra. 
Fausto Cabral. 
D4niel · Krieger. 
Juracy Magalhães. 
Othon Mader. 
Julio Leite. 
NOvaes. Filho. 
DOmingos Vellasoo, 

"Lino de Mattos. 
Suplente$ 

JOão Armda. 
Lima Guimarães. . 
(1) - Substit.u1do pelo Sr. Lima 

Guu'narães. · 
secretário: Renato Chermont. 
Reuniões às sextas-feira.s à6 10 ho­

ras .e 3ll minutoS. 

Comissao de Constituição 
· e Justiça 

cunha MellÕ - presidente. 
Argemiro de Figueiredo- ytcé-Pre. 
; sidente 11 > • 

Gilberto Marinho .. 
. ,· 

JOÃO ÜOlJLAR't 

--<' '· 

SENADO FEDERAL 
Benedicto Valladares. 
Gaspar venoso. 
Ruy carneiro. 
Lourival FOntes. 

. . Lino de Mattos. · : l 
1 João Arruda. 

·Paulo Fernandes H>. 
<1> SubstitUH10 temporà.reã.Ínente pelo 

Comissão de Segurança 
Nacional 

Lima Guimaraes, 
~niel Krieger. 
Attillo VivacQua. 
Moura Andrade. ·; 

(1) -substitutdo temporàreamente por 
RUi Palmeira. 

Secretário - ,Mlécio do..s santos 
Andrade. 

Reuntóes - Terças feiras, M H ho-· 
ras. 

Comissão de Economia 

Sr. Francisco Gallotti. · 
(2) Substituido temporàreamente por 

Remy Archer. -
Secretario ~ Pedro de carvalho. 
Reuniões - Qmntas-tciraa, às 16 

horas .. 

·Comissão de Redação 
1 - Ezechias da Rocha. - Presi­

dente. 
2 - Gaspar Velloso - Vice-Presi­

dente, 
3- João Villasbõas (•). 

· Juracy Magalhães - Ptesidente. 4 _ Ruy Carneiro. 
Júlio Leite - Vice-P1·esidente. 5 - Saulo Ramos. 
Sá Tinoco. · (•) Substituído, interillamente, 
Rerny Archer <1> • pelo Sr. Argemiro de Figueiredo. 
Lima 'I'eixeir_a. Secretaria - Cecilia de Rezende 
Fernandes Tavora. Martins 

Onofre G<>mes - presidente, 
Caiado de castro - Vlce~presl• 

dente. 
Ary Vianna. 
Franctsco Gallottt (1) • 
Alencastro Gutmara.&s. 
Sylvlo curvo. 
Maynard 'Geme:. 

{!) substltutdo temporàreamente pelo 
sr. paulo Fernandes. . 

SecretáriiJ - aomilda ouarte. 

R.euniões Quintas-feiras. àS 18 
horas. 

Tarcísio ·de Miranda. . ReuniÕes·_ Têrça's-feiras às 
(1) Substituindo temporârlamente o horas. 

Sr. Sebastião A.rcller. · 
Secretário - Renato Chermont. 
Reuriiões - Quartas-feira, . às 16 

horas. 
· Comissão de Relações 

Exteriores 

Comissão de Transportes 
e Comunicações e Obras 

Públicas 
15

11 - Novaes Filho - Presidentê. 
2 - Neves da Roclla - Vice·Pre­

sidente. 
1 3 - FranctSoo GallotU. 

4 - Gaspar venoso. 

Comissão de Educação 
e Cultura 

1 - Lourival· Fontes - Presidente. 
2 - Jarbas Maranhão - .vice-Pre-

sidente. 
3 ·- Ezechias da Racha. 
4 - Gilberto Marinho. 
5 - Mem d~f Sá. 
6 - Mourão Vtelra. 
7 - Reginaldo F'fmandes. 
Secretário - Francisco soares Ar· 

ruda. 
Reuniões Qulntas-feiras, àS 15 

horas. 

Comissão de Legislação Social 
Ltma. Teixeira - Presidente. 
Ru:v ·Carneiro - vice-Presidente. 
Sebastião Archer. (!0 
Prlmio Beck. 

Georgino Avelino - presidente. "' 
João Villasbôas - Vice-Presídente 
Gilberto Mannho. 
Benedicto Vallactares. 

· Lourival Fontes. 
G<lmes de Oliveira. 
RU1 palmeira. 
Bernardes Filho. 
Móura Andrade. 
Secretário - J . B. castelo Branoo. 
Reuniões - Quartas.feiras,, AI 16 

horas. 

Comissão de Sailde Pilblica 
1 - Sylvio curvo - Presidente. 
2 - Pedro Ludovlco - Vice-.Pr~-

dente. 
3 - Leonidas Mello. 
4 - Fausto cabra!. 
5 - sa.ulo RamQs. 
Secretária - NathérCia Sá Leitão. 
Reuniões - Quintas-feiras, àS 15 

horas.. - ·-

5 - Coimbra sueno. 

Secretária - Francisco soares Ar .. 
ruda. 

Reuniões - Al5 quintas-feiras, i\.!1 18 
horas. 

Comissão de Serviço Público 
Civil . 

Prisco dos S9:ntos - Presldentê. 
Gilberto Marinho - Yive-Prest .. 

dente. 

Ary Vla.nn2 _ 
Caiado de castro. 
Mern de Sá.. 

· Mathias Qlympto. 
Sá Tinoco. 

Secretário - Julleta. l'Ubetro doa ~ 
sant.as. .. 

Reuniões - Ali olllntas-{e!riiB 
. -.... 



[)c Revisão do Ccthgo 
de ProcesSo Ctvu 

Jo§.o -Vtllast.ó<lS - p!'esJaenre 
Georgmo !\vêuno - VlCP·_Pre.siàent.e 
A'.tlllo vn·acqua .- Relator. 
Fdmw r.-1U11er 
SPCl'f't.itno - JO.S(> da SJlVa LiStY.J3 
R<::umoes - AS qutntas~lena.s. 

Comissões de lnquerito 

Ge Mudança da Carutal 
Colml)ra aueflo - preside!'lt . .e. 
paulü t-'ztnanoes - V<>:·~- Pres1ctente 
Al.tiiiO Vl\'acqUa - ReJator. 
bi'beTtti ?2-<S'QU'<\l\\\1. 
l.>lfitJ dt> MattOS 

·secreta no - seo~stH\o \H~l~a. 
Reun:ões - A~ qtuntas-teJ!"as. 

Atas das Comissões 

!::omissão de RedaÇão 
· 45.~ REU~IAO. EM 4 DE 

SETEMBRO DE 1956 

.1\s Íjuinze . ho:·as e trinta mintlt~. 
Co Oia (J:uatto·des etembro, do ano cte 
lml nov€centos e cinquepta e fins, ·na 
S<iia dr~s Comí.ssõr.s reune-se a co~ 

· tnies:.o de Red~ção. 'sob a pre.sidência 
. do S:r. senador Ezechiás da Rocha. 

a:>hnnd<l-se presentes. os S!·s. sena­
dores Argemiro --de Figueiredo ·e Sau­
lo Ramos. 

oeixal'n de com}Jarecer. por motwo 
jl.;.stificado, os Sr.s. Senactorrs Gas­
par velloso e Ruy carneiro. 

E' lida e, sem alteraç-õ-es. U!Jrofada 
a ata da reunião ant-erior. 

A Comíssf.o apr.O\'a os 9a:·ece!·rs do 
Sr _ Saulo Ramos

1 
oferecendo a re­

dar!êo flnal: 
~ do Pl'Jje'lJ de D[3creto V~gislati­

w n." 24. de l'il5ô, que a;n·ova o 
tên~~ do cm1trato c-2lebrado entre a 
Comisse 0 Fer'~ra1 de Abastecimentos 
e r'reçD.<; e a firma L-impadora .Lido 

·Limitada; 
- do projeto de Decreto. Legislati­

f"-o n. 28. de 195-6. qUe, aproYa o têr­
zna do contrato celebrado entre o 
M{ilis~ério da J~gricultura e Ismael 
·Ribeiro .Machgdo; 

-"---- do projeto .;_~ Decreto Legislati­
va n. 0 41. de 1956, que aprova o ato 
cio Tribunal de Contas denegatório 
de registro do têrmo aditivo aó cOn­
trato celebrado entre a União Fe~ 
deral e Elias Sefer. 

(Seção !I) 

E PEDI ENTE 
OEF 1\RT AME:no D~ IMPRENSA NACIONAL 

DfA.TO~ CZIIJAAL 

~LBERTO DE BRITO PEREIRA 

Ct-1111'-'R 00 ~''"'"'qo o• ~VIIt.t.IC~~~:Aç6•• ._...•~• o• ·-.-.çJ.o ~• ."•o .... çlO 

MUHILO F:.CRREIRA ALVES , • ml'lllDO t:SIR 'l 11\UIDI l\111 
' 

CÍIÃRIO 00 CONGRESSO N.ACIONAL. 

... ÇÃO H 

lmptot.LO nat Oflcinar do o.Partamento da tmpr&l'll.l Nec1onal 

AVEN:DA RODRIGUES ALVES, I 

.&SSIJIATVi.&S 

aEPARTIÇOE8 ll P.&RTICULARE~~· fU!!CIOIURIOS 

CaP•tal o lutertor 1 t-.lpital • 111\etl~r 

semestre ............. ~ Or$ ~.oG( Se\tl,\\r• ............... t.t\ 
• •. 0 · cr~t 16.():1 A.o:G ••• -.................. Cri ...... ..-....... ~........... . ~ - ~ .· . 

Exteril ., ' ~'"rfor 

-\no ...,. ........ ~ •••••••• Cr$ l~~,9b ln& ••• ~................ ctf 

-- Exc&inadas as ,.,.._ • merior. t~_ue aerio stmpre aa.uala. 1.1t 
aR~inaturas Podor-u-lo tamar, •m flUalquer época, _por aels aeses 
ol:1 •m enn. . -

- A fim de pcadbitítar a remessa ele valores' acompanhados de 
etclarecimentos qu.anto i atla aplicaçio. aolicit.amoll d6em _preferência 
à reJness.a por meio de cheque ou v-ale postal. emitidAs a fav.or do 
Tesoureiro do Departamento àe ha]Jrensa 11 aclonal. .. 

- Os euplementos. b edlt;fies doa 6r-gloa Oficiais. aerlo fornecidos. 
aoa assinantes sómente mediante aolirítatlo. · 

- o coRto do nUmero atrasado ser4 acrescido d.e Cr$ 0,10 · •. por 
axercic-1o decorrído, cobrar-se..-âo mais C:rl 0,50.: 

E'. igualmente. aprovadÓ pela~ co~ 
missão o patecer do Sl'. Arge~1ír0 
de Figueiredo. apresentando a. reda­
ção final do Substitutiva do senado 
ao Projeto de Lei da Cãrnara. 7t.0 28-i, 
de· ·1955. que concede a subve·nçáo 
anual de Cr$ 2.50ü.OOU,OO- à. Escola 
SUperior de Ag-rlcyltura de r,avra.s

1 
no Estado de Minas Gerais. . 

A 'Co.missão dâ. também, a sua 
al}rov\\çâo ao p'Jrecer do Sl': A.l·ge­
miro de Figueiredo oferecendo a re~ 
da~;ão final tlo Piojeto de Decreto 

Legislativo n.o 39, de 1956. que apro­
va o ato do Tríbunal de ·contas de­
negatório dé registro ao têrmo de 
ajuste celebrado entre o Departa­
I:~.ento dos Correios e Telégrafos e a 
firma- A. Martins Mendes e Compa­
nhia Limitada. 

ÃS t\ezessefs horas e ·cinco minutcsi 
esgotada- a matéria constante de pílu­
ta. o sr. Presidente enecena a reu­
nião, lavrando eu. Cecília de Rezende 
Martins. Secretâria. a. presente ata 
que. uma vez aprovada.._ será assinada 
pelo sr. Presidente. 

Setembro de 1956 

Comissão de Transportes, 
Comunicações e· Obras Públicas 
g,a REUNIÃO (EXTRAOR.DINARIA), 
REALIZADA EM 3! DE AGÕST() 

DE 1956 

Aos trint::L e um din.s do mês de­
agôsto àe 1956. às lô horas, reune-se 
a comissão de Transportes, comuní· 
cações e Obras Públicas, pre.sentes os­
Srs. Senadores Novais Filho, Presi­
dente Neves da Rocha e Gaspar 
VellosO. deixando de compa.recer. com 
causa justifícada, os Srs. Senadores 
l"ranci.sco Gal~otti e Coimbra Bueno. 

A ata· da rel.!-nião anterior é apro---
''ada sem ob.servações. 

I 
O Sr. Presidente distribUi ao Sr, 

Senador NeVes da Rocha. o Projeto 
dt! Lf.i da Câmara n.0 15S. de 1956, 
que autoriza o Poder Execu!i"\'o a ernJ­
tir pelo Ministério· da Víação e ·obrM 
Públicas --:---- Departamento dos Cor- · 
reios e Telégrafos - uma sêrie ae 
selos po-Stais corneznorativos do tran.s- I 
curso do centenário -da fundação da,.., 
cidade de Brusque, Estado de santa · 
Catarina e o Prajet.o de Lei do Se- 1 

bado n:• 24. de 1956, que autoriza a 
emissão de sél()S postais comemora.- 1 tivos do bi-cente!lário da fundação 

l da cidàde de Borba. no Municipio do 
mesmo nome no Estado do Amazo- ; 
11.?..~:' • . 

Prosseguindo. em virtude da au-
sência do Sr. Senador Francisco 
Ga!Iotti, ·o Sr. Pl"esidente relata. e-. ) 
mlb5creve os parec;eres por· éle ela­
borados. favoráveis. respecti\•ament4"1 

ao Projeto de Lel da Câmara n.0 156-1 ' 

de 1955, que _autoriza o Poder Execu­
tivo a emitir pelo Mi~istério da Via .. 
ção e Obras :Públicas - Departa­
mento dos correios e Telêgraios -
uru.a. série de Sêlos pOsülis comemo..­
rativos do 250.0 aniyersãrio da eleva..- "" 
ção de Pindamonhangaba, no Estado 
Oe -São Paulo, à categoria de' vila; e 
r.om urna emenda ao Proiet-o de Lei-­
do Senado n.0 28, de 1956, que esta ... 
helece medída& para o desenvolvi ... 
menta econômico da região sêca de 
Alagõas e dá outl•as providência~. 

Finalízando, o Sr. Sena.dor_ Gaspar_ -
venoso. emite parecer i1:rvorável ao ~ 
Projeto de Lei da Câma.ra n.0 133 .. J.­

de 1956. que autoriza ·a emissão de -/ 
sêlos comemorativos ao 36 ... Congres ... 
so Eucaristico Internacional. 

Nada mais havendo que tratar. en-­
cerra-se a reunião, da qua.l. eu, Fran­
cisco soares Arruda, Secretái'io. la-:­
vro a presente ata. que. uma vez 
aptovada, será. assinada pelo .Sr., Pre... f 
si dente. 

Ata da 128.' Sessão, da 2: Sessão Legislativa, da ·3: Legislatura, em 6 de Setembro de 1956 

PRESIDêNCIA DO SR. APOLôNIO SALLES. ~ 
S'UMAIUO 

PROJCTOS D!f LEI CllCGADOS DA CAMARA DOS DEPUTADOS PROJETO APRESENTADO 

- n.9 191, de· 1956, qu~ dif;põc sóbre a ·-mudança da Capital Federal e dá 
cutras providências. · 

- r...~' 192, de 1956, que tn~tvríza. .o- Poder ExecutivO a abrir, })elo Mi~, 
nistério qa Justiça e Negôcios Interiores, o crédito especial de .........• 

-Cr$ 300.000.00, para auxiliar n Federação Brasileira de Colégios :Notariai.S 
:na realização do IV Congn~sso It:.ternacíonal do Notariado L~tino. .. ., 

DISCURSOS PROFERIDOS 
/ 

~enador Nova_r.s Filho - Apresente e justifica proJeto de sua Rutoria. 
Senador Attilto Vivacqua - LO manifesto do Pe.rtiao ~publicano sõbre 

b ntomen.to politi·!O nacional. · 

Financiament-o aos pequenos lavradores Stmador Gilberto Martnl:oo 
do Distrito Federal. · 

·.~o Se_na.dor~s.. Güberto .Mari11ho e \f'tiialdJ Lima - Pesar pelo falecimento 
u Mtmstro F.dgard Roméro. 

. ~enador Lima Teixeira -- Apélo aos Srs. Presidente da República e 
M~n~tro do Trab_~n~o, no S('nti~a ~e serem pagos o!5 novos niveis de salãrlo 
mm:tm.o aos opeunos do_ MwucfplO de Valença, no Estado da .Bahia. 

- Projeto de Lei do s~nado n.'~ 40, de 1956, que proíbe o Podet Exe .. 
cutivo de· emitil· sehl autorizaç~ão do "Poder Legislativq. 

VETO 
IJo Sr. :Presidente da Repti.blica (parcial), aõ Projeto de LeJ · n. 9 3. 878. 

d.e 1953, na Câmara dos D~putado.s e 268. de 1955, no Senado Federal, que 
altera dispositivos da Lei cto lmpósto de Renda. institui a tributação r;.dj­
(!íonal das. pessoas Juridicas Wbrc os lucros em -relação ao capital social e 
às reservas, e dá outras pro·~idêt:cias. 

MATfi:RIA AiliADA 
- Projeto de Lei da Cfunara ~ n.9 171, tle 1956, que modifica Qispositi\lo! 

.da. Lei n .... 2.550,_ de 25 de julho de 1955, que altera o Código Eleitoral. 

MATE:l:IIAS APROVADAS 
-:-- Projeto de Leí da Cánlara n.'~' 173, de 1956, que aul<ll'it.a o Pod.-e'f 

Ex.c':,utivo a ~brir. ao Poder Judiciário - Supremo Tribunal MUitar - o 
eredtto esp~~1al ~e Cr$ 416.712,00 para atender ao pagamento de \'enei­
lnento e- ac;~ucm1ms, no exercício df. 1956, nos advogados de 2.a entrância da 
Justiça Mllttar, Renato Dardeau de AlbUquerque e Alfredo Ribeiro Sa ... 
cramento. · 

- Requerimento n.a.. 496, d~ 1956, de lr.~clusão 1em Ordem do Dia, do 
Projeto ele Lei do Senado n.• 29, de 1955, 

Comparecimento;. 43 Ers. Sen:1dores, 

\ 
f 
l 
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·sexta-feira 1 UIARIO DO CONGRESSO NACIONAl: (Seção 11)' 5etem1Jro de 1956 .2431 

(
f Às 14 HORAS E 30 MINUTOS 1 Ção que. se verifi-ca quanto M lmpor-1 dos pre9QS dc.s .seua produtos cu ser- ~o ·mencion·ado artigo 23, poJerâ. con· 
ACUA.M-SE PRElSENTIDS OS- SE~ I tâ.ncias mantidas por outros .sócios viços, detorrendo o acré~cimo de lu- coner pare. àese.stimula::- o deseJO ct4 
liHORES SENAD:ORES; nas emprêsas comerciais e industriais c~os da maior efíciêncía na produ· obtenção de noves empréstunos pêll\1 

. . - _ . . ·para o fmtalecimento de sua estru- çao. • concessumanas de seiviços pubilcus 
Vw<tldo Ltma - _Mourao Vtetra - tura financeira, .e ·para as qua!s o Evidente pt.ejuizo ao erário trarâ.para expansão das .suas alivldad~ 

Cunha Mello - Pnsco .dos Santos - projeto nâQ concede 0 tratamento a extensão do tavox p:·el'isto· no ar- no Brasil, notadamente pz·las empre· 
.(t.l_varo_. Adolpl~o - Remy . Archer · . de "ca·pital efetivamente aplicado", tigo 12 em relação aiJ impôsto de r€n- sas de energia elétrica, visto que 3 · 

.1 .vretonn~ Frelre - Ma.tlus Ol~!npto eis que revestem a forma de emp:·és~ da. O Projeto, além de .instituir a tn- e.tu.al legislação e. specifica, no caso 
- Leomdas Mello - Onofre Go:r;es timoo. butaçã-o adicional sôbre o ·excesso di Q Código de Aguas, vem sendo apon­
l- Fausto c_abral. - Fernandes '1 d- . Da meSma forma aquelas . outras lucros em relação ao capítal aphcado ta da peles técu.I::os e ccanoml..'itar 
1twra -:- Regmaldo .z:ernandes_- _Ruy importâncias mantidas pelos titu- pelas pessoas jur'dicas, modifica tam- cqmo o principal ob..c:;táculo à invcr.sae 
1 
Carnem:~. :- Argem:ro· âe · Ftglfetredo lares das fii-mas e sócios· solidários, bém a legislação geral do aludido tn- ~e novos capitais no País, pcn nã~ 
·- Ap~lonw Salles - No~aes Ftl?w - têm a camcterística de empréstimos, buto.. . _ J~€-.S s-e1: as:segu:fsda. ~ma 1·emune1·a~.l~ 
f E~~chws_ ela Rocha :- R1ll Palmetra- com remuneração própria: jnros. Assim o abat1n1ento de. 7<l% (selen- tl<la como sattsf.ato:-ta pelos mve.SLi· 
Jnl~o Lezte.- L<:~unv~l Fonte_s 7 Ne.. o reo"ime especial píevisto no pro- ta. e cinco por cento> "do nn~o;;!io dores, sob~n forma de lucro. Dal <tt 

,Pes da ~acha - Lmtc.. ~e~xe1r~ -- jeto, p~ra 0 fim de ser aplicada a previsto nesta lei" não estaria res- meEmas emprêsas virem se valenac. 
• carl-os Lt.nde~mbergg - Attclw Vwac- tais importâncias a taxa de 30% trHo ao adicional, p-odnedo vir a ser do recurso ao invest,ímento sob a tnH· 

qua --: Sa Ttnoco - Paulo. Fernandes (trinta por oent<>) fixada P•ll"a 0 cál- esten~ido A tambêm ao tributo priaci- dali da+ de de emprés-timo, cujo remu­
-:- Catado de C~stro - Gtlberto ft!a ... culo do· lucro considerado norma} em pai <:mposto de rendaJ_, ~o que re- ·neraçao é sempre certa, md-et~ndea • 
. rtn~o --: Benedtto Valadares -. Ltma relaçã ao capital importaria sempre .sultarw a quebra do prmc1p10 da ge- te dos lucros das suas operaçoes, re. 
Gupnarae8 Cesar . Verguetro -.,..- na re~ução do l~cro excede!1t€ das nerallda~E! e a criaç~o de pri~ilegios cebendo ainda um tratamento fisca.t 
COimbra Sue no - Sylvto curvo (34) · bases fixadas e sujeitas à tributação €m pre~mzo da l"eC~Lta tributane.. bastunte ~avorávrel. . 

O SR. PRESIDENTE: 

(' A lista. de presença ac~a o cem~ 
parecimento de 34 Srs. "'Senadoru. 
Havendo número legal, está abe1ta 
a sessão. 

Vo.i s-er lida a ata. 

o Sr. 2.o Suplente, servindo de 
2.'1 secretário, procede à leitura 
da ata da sessão anterior, que, 
postét em. "discussão, é sem debate 
aprovada. 

adidol'.l3l, institui da nos têrmos do . ~~era ocorrer, a~nda, qu~ a . P.fl- Pel.a I•el n.0 b4,_. de 1947 .. foi esta. 
art. 3 .o com sensfvel prejuízo de ct~nc1a de que co~1ta o .d_Ispost~Jvo t-el-ec1do aquele rt;:gime de_ ta\~or, com 
receita. ' nao tenha concorrido dectsn•amente acentuada :-eduça0 do ~mposL<> de 

Por coí1trariarem os interêsses da 1 uara o aumento d-e luc:-os, e o abati· ren~a pa~·a . as c.oncesswnanas de 
arrecadação federal impõe-se 0 veto mento do impôsto seria. de 75% 1se- serviços pubhcos cu;os lucros n::.o ex. 
às expressões do art. 4.o _ t~nta e cinco ~r _cento)_. ~ão se _des- cedam ~ _12% do capital.mverttdo em 

" as importâncias que 08 ti~ conhece que sao mcontavelS os fato- suas a-t.Ivtdades, r_egtme esse que tetn 
t~i~:-es das firmas individuais ou r~s p~ra a demo!lStr~çã? de eficlên+ f~vo_rec1do novo~ mvestimentü-:'i de ca­
sóc:os solidári(ls tenham mantido Cla, termo, por ~~- ptopn_o: pot:.c_o .es- p1taLs_ ~strangerros no _Brasil,+ coma 
em poder dds respectivas emprê- ·clarecector, permltmdo .htlgJos mter- empres~nno~, havendo 1nd1caça0 d..e 

5 nlinâYeis entre os contribuintes e· a que o mteresse dos emprest~dons, no 
§ fso. d' art 4 o e ·conseqüente- fazenda Nacional) em torno da de+ ca.so, muitas vêz.es se-cpnt"unde com o 

mente" a~ pa~ág~afo I primeiro do JnOJ1Stração d<;1. eficiência na produ- d~ to:nacto:• dos emprestil?10S1 0 qual 
• ·ti ção. , nao e estnnulado a apllcar cap1tu! 

mesm~.t\.~00~jqros das importân- N~o se j!J:Stifica, po:-~ant?, o subs- ação em S€U negócio. 
O Sr. r.a Secretário lê Q seg:gint.e. cias mantidas pelos titulares das I ~nem~ . abatr~e~~ de Imposto .'que 0 Nos têrmos do pa:-ágrafo únioo, do 

.firmas indiViduais ou sócios so- disP?~ütvo pteve,_Iazão pela qual veto art. 23, referido, o regime de fa~'<lr, 
~ Expediente lidários .em poder das respecti- (} aJ.t. 12 do ProJe~Q. . · . inaugurado com a Lei n.0 154 c1tada1 

Mens:.gem do Sr. Jacob Fink, Rabl­
!10-Chefe espiritual e Religioso da 
Comunidade Israelita do Rio de Ja~ 
neiro, transmitindo aos membros dQ 
senadp Federal votos d-e felicidad-e no 
nov0 . ano da era mosaica, iniciado em 
5 do corrente mês. . 

..xa.s emprêsas, · não serão inclui- AI t. 22 · 0 Pro;eto: n~ seu arttgo passaria a beneficiar· sOmente as em-­
dos para o,s. efeitos do cálculQ 22• aunlentou ~, abatimentos d~s en- prêsas cujos lucros anuais não exce­
do impôsto e.dícional, na. dedução cargos d~ .famiha nas declaraçoes de dam de 12% do capital própno, ex~ 
prevista pelo art. 37, letra b, do p_essoa ftstca, passando os de - es- cluido o valor dos investilnentos fet~ 
vigente regulamento do impõsto posa de Cr~ 30 ·000·00 ~ra Cr~ 50·000 ·~U tos com emprêstinws remuneradOs 
de renda". I e .os de filhos de ~1$ 15.000,00 z:ata oom jura&. 

Art. 5. 0 O artigo 5. 0 do Projeto Cl$ 25.0.0D,2°· ocasiOna~do uma_ ::;~n· Tal medida, .se convertida em let, 
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permite a revalidação do ativo e a .'li~el ;eduçao do rendtmento liQUidO modifica:'á. a presente sírua:çâo fi.'J­
incorporação de r-eservas com redu~ tnb..lltavel. _ . cal das cmprêsas d-e energia elétnca, 

1 ção do impôsto co})rado normalmente -~a .reduçao se~ ~lll~~ maior se em desfavor das mesmas,· a.s quau;, 
sôbre os rendimento decorrente:) dos considelarmo.s a dtmmmçao ~o im- no sistema vigorante, conseguem ob­
aumentos do capital assim realiza- póstt? descontado na fonte· sóbre ns ter a L' nceituação de capital invertido 
dos. r~ndimentos do traOO!h0 . dos assala- corno 0 valor do. investimento deftm~ (Númeo de ordem na . Presihência : 

446) Nêle são reproduzidas disposições r!ado-s, C?:ffi0 ·,~o,?se9uencta ,da eleva-~ do no J~~creto.-lei n.0 3.128, de 19 de 

Exc;::lentí.Ssimo Senhor 
d.:J Senado Federal 

Ih t ,_ d Le' n • 1 47 , de ç .... o da.'i ImpOI-tanctas refeten.tes ao::; m~rço ue 1941 por capital a remune--
p SI. dente seme an es ~ a 1 · · -:t, e ·• s d fami!ia res•"~P~<t·vft• · ' re · 26 de novembro de 1951. que tãmbém ncaio.O. e .t'~" 1 '""'· rar, --própl'io ou de tetceiros, aplitmdo 

Tenho a honra. de comunicar a 
Voss.J. Excelência que, no uso da 
at(ibuição que me conferem os ar­
ltigtJs 70, § 1.o, e 87, n. 0 Il, da Cons­
tituição, resolvi vetar, parcialmente. 
o Projet<> de Lei da Cãmara núme- · 
ro 3.876, de 1953 <no Senado, nú­
mero 268~55), que altera dispositivOs 
da Lei do Impósto de Renda, insti­
tui a tributação adicional das pcs~ 
soés jurídicas sôbre os lucros. em re~ 
]ação ao capital .social e às reservas 
e dá outras providências. 

Incide o veto sôbre os artigos e 
expressões abaix:o .relacionados, dis~ 
p:osíções que considero contrárias aos 
int'€'rêsses nacionais e que sàQ as· se­
guint-es : 

llJ no art. 4. 0
, a e~ressão: 

".1S importâncias que os titula~ 
n:s dás firmas individuais ou só­
cios tenham mantido em poder 
d:ts respectivas empresas"; 

b) parã.grafQ 1. 0 do art. 4. 0 : 

c) no art. 5. 0 , e expressão "in. 
clusive as sujeitas a leis ou re~ 
gtmes especiais d~ autorização, 
concessão ou fiscalização" ; 

d) art. 12; 
el n.rt. 22; 
fl no art. 23, letra a do pará­

grafE> único, a expressão: "efe. 
tivamente aplicado"; e 

g) art. 29, 

estabelecia beneficios de ordem fis- Considuando que 0 Projeto já am- em bens de produção. O efeito natu­
ca.l para· os. aumentos de capital me- para convenientemente os cont..ribT;o'.n- :·ai dessa ~royidência. restntiva; no 
diante a realização de o.tivo e a in- tes de {;Cquena capacidade econõmr- ~etpr econom1co, ~ra o. desenoora~ 
corpOração de reservas. ca, com a elevação do mínimo de sub~ Jaf!le~to de novas mversoes de ~m~ 

Entretanto, 0 Projeto contém ex~ sistência de Ct:S 50.000,00 para .... pt·~st~mos tomados pelas empresas 
pressões que além de desneces.sárias Cr$ 60.000,00, e com a redução do itn· atmg1das. ,+ 
na lei fisc-al podem suscitar contra- põst.o complernenta:::' progr€ssivo df\S Presentemente estao. sen?o ultima~ 
vérsias quanto à sua extensão, no pessoas físicas de renda líquida atê dos os ~s~ud~ ~a legislaç~ qu~ ~n~ 
tocante as pessoas juridlcas "sujei- Cr$ 350.000,00, e majQração "ctos enoo.r- teressa a mdus~na de e~erg_ta eletnca. 
tas a leis ou regimes especiais de gos de família na base pretendici.a e+ em breve sera subm.etlda a aprec!a-. 
autorização, conce&;ão e fiscalização". pelo Projeto é evidentemente desa- --;ao· do. qongresso ~aclOnal. a proposta 

A inclusão dessas expressões, no conselhável aos interêsses da União, de rev1~ao das leis em .vigor. Nessa 
artígo-, poderá. .ser. dado sentido de pela diminuição de mais do mero bJ- opo~·~un_Idade se~'á. ~precutda a con­
revogaÇão das· normas restritivas lião _de ~ruzeiros na arrecad~çâ? do vemenc~a da res-tr;çao, ou mesmQ d"il 
porventura existentes no estatuyo 'l'efe:nda 1mpõsto, o que consotm m:: supres.sao do re~t~ne de favor. que 
próprio da.c; pessoas jurídicas na •. duvidado sacrifício à· receita tribu- atualmente .benefl~Ia_ as con~sstona­
quelas condições, o que seri.J. de todo tária. rlas de sePO:tços pubhcoo, relaLlvamen-
inconveniente e contrário aos in te- Veto, portanto, integralmente, ·O te ao imposto de renda. 
rês.ses nacionais. . ~ . a:-ti~o 22 do ProJeto pela inçonveni~ A restrição do favor tribll'tário, 

As disposições da Iegtslaçao tnbu-: êncut. da elevaçao dos abaUmt:-ntos agravando os encargos fiscais daa 
tária em vig<~r, bem CQmo as da ~l menciOnados... . . e!llprêsas concessionãrias de se:'viços 
1.474,. citada, não. proibem que talS Art. 23. O arttgo _23 do ProJeto al- pú.blicos, ~oderá. acarretar _ enquan­
em:prê.sas reajustem os valores do tera a.s. taxa.s do - lmpõsto de renda. to não for alterada a legislação sõOre 
seu ativo, devendo ser ob.serva~o. no que inctde normal~ente; sôbre os !~· energia elétrica - seria repercussâ.Q 
entantO, 0 que sôbre. a mt1téna es~ cros de.s pesooas JUrfdtcas, a p~rt1r no desenvolvimento econômico do 
tabelece a ~egislação espécífica 'a que de _1957, !ll~mt~ndo o re~ime de tnbu- Pais, eis que tais emprêsas expandem 
estão subordinados. ~aç~ pnvr~egiada prevl~to. na 1eg1~- as suas ·atividades ímpr~..scindíveis Q. 

Expurgando-se do texto legal as 1~çao em VIgor _para as S~Ioed~d~s CI- economia. nacional mediante a in ver .. 
expressões referidas, poderão aque~ v_lS ~e prestaçao de servtços :p.'Ofls- são de capitais tomados por emprés ... 
Jas pessoas jurídicas alcançar os be· Slon~Is e JJ!r~ as concessloná.r_ms de timo. · 
neffcios do projeto, desde que o per~ ~l"YL_ç~s pubhCJ?S em determt;wdas. Po::- considerar contrá.ria aos Jnte .. 
mitoltn as condições especiais qt;e re~ condiçoes, I?Cd1-ante a aplicaçao de rêsses nacionais a transformação do 
gulam a.s suas atividades. taxa.s reduzidas. ._ . atual sistema de tríbutação daS em .. 

Por êsse m(ltívo, consideundo con- . Entretan~, em relaçao a e..c;tas 1:11· prêsa:S concessionárias de serviços pú .. 
trá:-io ao interêsse naci(Jif).al o dispO· tJmas empr.esa.s, enquanto 0 atual ~ts· blioos, veto, ne. letra a do parágrafo 
sitivo, veto as expressões contidas no tema preve a c~branya do imposto único do art. 23 do Projeto, a ex .. 

Art. _4. o .O ProJeto estabeie<!e,. para art. 5. o do Projeto: . d_e 8% se o; luc10~ na;0 !o:rem s_up~; pressão "efetivamente aplicado". 
os efeito.s da ~ri_butação dos lucroo " ... inclusive -as· sujeitas a leis rrores .a 12,o do capital invertido · Art. 29. o artig(l 29 do Projeto mo .. 
da.s peS&Oas jund~cas, nos tê~·mos do ou 1"€-gimes especiais de autoriza- o Pl'OJ€-to estabelece o _impôsto d~ rêses nacionais a transformá.ção do 

1 art. 4.", t:c co~ce1to de ''caP_Ite.l _efe- ç§.o, concessã.o ou fiscali~ação .. -;" lO~o quando os l~cros. nao u~t=apas- yn1JÕ,Sto de renda e~_-vigor, ~a parte 
tfvamente aplicado", nele mclumdo Art 12. oàrtigo 12 do ProJeto as- s1uem .de l~fa d.o .. capital efetlv-am~n- que :-egula a pN!scrtçao do direito de 
6<as importâncias que os titulares das seo·ur~ a concessão de "abatimento •te ~.pllcado , dtfm1do como o cap:tal prOC€-de.r ao l'Ançe.mento dês.se tri­
~innas .individUú.is ou sócios solidá.~ de"' 75 % (setenta· e cinco :P'Jr cento) lsoc1a~ e as re~eryas ,ou seja, o capttal buto. 1, 
!l'ios tenham mantido em poder das no 1mpôsto previsto nesta lei", às própno, ~1?1 ulttma an~lise. . : A Lei n.o 2.354, de 29 de novembro 
1'-e.Spect,iv~s emprêsas". I firmas que puderem demonstrar que A J.I1C:dtftcação. a ser mtrpduzida. ~a de 1954, aboliu o si tema de interrup-

A exceção nãQ se justifica, tendo .. 05 uus lucros, superiores às ma:•gens leglslaçao em VIgor, segundo os. t:.êr- ção da prescrição mediante simples 
se em conta QUe é idênt.icl ·a situa- fixadas. foram obtidos ~m. aumentQ ntus da letra a. do parâgr~fo unloo, exigência administrativa, comunicada 
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~r esc:·ito ~o c::mtribulnte. p.a1·a eiei- 1 au. toriza-ç!io conçes.s. ãa :ou fisca?za-;âo,·~ t'o de capital, no caso das socieda.des :sert. eoln'ado, apenas, a parte 'do im­
f,o da revi...«ão àa dcclitração de ren- li poder~o !!leyar o . cap~tal ~edtaílt~ _a des anônimas, ou de altet:ação ~o con- pOsto que exceder o Hmite fixado 
Cirnentos. reavalmçao do auvo Jmobtltw.do, ... ct- trat<l no caso das dero.ats sociedades, rieste 8rtigo. _ 

Na conformidade das diSpnsições quirido à-té. 31 de dez~mbro de 1950. ou ainda, da contabilização do aumen- Art. s.o o impOOto adicional de que 
leg:us vig-ent€s, a faculdade de pro.:. bem como a inc)rporação de r_eservas to' do .capital, se -s"e tratar de firma trata a presente lei será cobrado Df-la 
c-eder a novo lançamento ou a lv.n- tributáveis, ocnstituídas ·até 31 de. ~te- ind!viduàl. -~As -prestações restantes, forma segulnte: 
;amento suplementa::- prescre~e c~m zembro de 1955, observadas as segum- iguais e sucessivas, serão pagns den- ...,.- 2G% (vinte por cento) 1>ôbre a 
[!:neo anüs, contados da te:·mmaçao tes condições: tro dos meses subSeqüentes. · parte do lucro que não exceder 5G% 
d~quéle en1 _que ..se efetuar o lança- ) co !íciente de rea,·aliação se- .I 5 .... Admitir-se-á ~ atraso no reco: (cinqüenta. por cento) do lucro bàsi-
went-o smteno!~. _ · ~ 0 e )ltimento das prestaçoes restantes, ate co definido nos. arts. 3.~ e 6."; 

N"ão há mms mterrupçao da pres- rà. · d i 'd t o.e quatro meses mediante o pagame-nto - 30% (trinta -por cénto\ sôbre 
trição por meio de memoTandos aoo- . Para i. bens a q_u tl os an es t da multa de mora regulamentar, atra- a. parte compreendida éntre 5{)r;, (cin-

contribUintes. O direi-to de faze:·-se 
19~9 - os.O'hens ~quiridos de 19 :ID 8 . so maior importará na_ perda dos be- qtienta por cento) e 100% (cem -por 

nevo 1ançamento, ~o:np1·ovado o. erro 193_:ra 9 . · nefícios dêste artigo, s~lvo nos cru:;os cent-o). · 
d-o ant-eriOl', ext.mg-ue-:.-e em _cm_co - ' adquiridos de 1935 a de abSoluta impossibilidftde do pa- - 40% (qu~renta -oor cento) sôbre 
anos, após ·O 1:xercici-o em que· aquel~ 9 P;ra C:,. bens gamento a juizo exclusivo do Minis- a parte· compreendida entre 100% 
lançamento foi rçalizado. · 1 3 

- : . d de 1338 a t.ro da Fazenda, que _poderá auWr~zar (cem por cento) e ~00% (duzentos 
A nxaç.ão de um úmco_ p.:aro, de Para 0~ bens adqUlri o.s a -redução do reajustamento do ca- por cento); 

cülco anos, contados _depots na expi- 19;? - 7
' bens adquiJ'id-os de 19-w a·~ pital na proporção do ímpõsto que ~- · 50'í'{, (cinqüenta por cento) sO-

mcão d<O an~_ nnanceiro a qrte c9r- aar ru: já houver .sido pago. . bre o que exceder de 200% (duzen-
res'J)Onder o impõsto. para~ o. decaden- 1942 - 6• bens ed 1943 a- § 6.• A falta de pagamento da pn- tos por Cento).. . 
c~a do direito de proC'2?er ._ a-o lança- Para o~- adquiridQS 'j meira prestação dentrO do J>tazo fi- Art. 9.0 Para a. execução do cUs-
menta, em qualquer hipólc.se. trar:i,l. 1944 ~ 5• d de· 1945 a xado ou a inobservância do dL5posto posto nesta lei em relação oos lucres 
grandes rrejuízos para a arrecadaçao Para ~ bens adquiri' os • Do §. 1.0 dste aTtigo, importará na rea1izados pe1os re:ore.sentantes ou-
do impôsto de r!"ilda. . 1946

-:-
4

• • de -1947 a cobrança do impô$tO devido pela pes- merciais, sal:iedades de correOOrcs, co-
Veto, po;tanto, o art .. ~9 d,a Pr<:Je_to, 

9
P:ra ~s. bens adquiridos \SOa )urídica e. pelas pesooas fisicas missários.e emprêsns jornalisUcas. po.: 

considerandJ-o oa-ntrano nos m:e- 1 4 
- • adquiridos· de 1949 a ou na fonte segundo as taxas nor- derá ser feita distinção ent!·e lucros 

rê!'ses da ~rrecadação federal. Para os t-ens I ma:s. ' que resultem me1'amente do capital 
São estas as raz~s que m~ le\·am 1950 -:-· 2 · § 'i.0 A alienacão do.<; bens reav:1.- nu do trabalho. '.sendo permitido 911-

a vetar, parcialmente, o proJeto em_ b) Os rendimentos resultantes do lindos, nos 5 (cmco) anos seguint-es, nwntar até 40% .(quarent~ })Ot crn­
causa e que o:ra submeto à elevada aumento de capital pela forma esta- CDntados da- data da reavaliação, su- to) a percentagem fiXada no art. 3.• 
apieciação dos Senhores Membros d-o belecida neste rrtigO, excepciona:men- jcitará a· pessoa. jurídica e os bene- como ainda, se fôr necessário, r~dti­
crn_gre~so Naci._onaL . ,, t-e, serão tnbutados apena.s na 1ollte ficiários ao pag~rnento do i_!llpôsto zir até a metade -as taxas do im-

RIO de Janeiro, 4 d~ s .... embro de à razão de 19% <dez por cento) ptla às - taxas normaiS, em relaçao acs pôsto estabelecido pelo art. g,u. 
'1!156. - Jnsc~li~o Kl~hltschçk. · . reavalidação e à razão de 12'3-á tdoz,ej bens alienados, ressalvado o dispQStO Art. · 10. Pnra os efeitos do im-

À c:nassaa ,jl-!tsta mcumbida. p:;~r cento) pela incorporação (!e Ie- no ' 1." dêste arUgo. . pôsto adicional de -que trata esta Jet, 
de relatar o v~~~ servas, fic<~.ndo isentos .de qualquer § a.c. Serão excluídas do rendunr-n~ nos casos de empreitadas de cons-

' ou!ro. impõSto sObra os mesmos ren- to tributável. nos casos de aumento trucão dê eStradas e seemlhante.'5. os 
PROJETO A QUE. SE REFERE dimentos,- os titulares, seios ou àcic- de capital med:nnte a incorporr.ção er.sultndos. apurados em balance rela-

0 VETO nistas da pe~soa jUrídica qeu. os te- de reservas de_ acôrdo com êste ar- tive ao período da construção lar~ 
nha distribuido; · · tigo, a.s quantias c-orresponden~es_ ... às tlgo 56 do Regulamento d-o impõsto 

Altera dispOsi~i-cos da. Lei dO 
Jmpôsto de Renda, ·in~titui' •! lri­
_butação actrcionaz das pessoas i'!_­
ridicas sõbre as -lucros em relaçao 
ao capital social e àS reservas e 
àá outras prt>Vidências. 

c) os coeficientes de reavaliação acõr-s nominativas· ou quotas de ca- de Renda) serão distriboldos pelos. -
fixados na le':.ra "a" dêl!te axtig_o se- pital distribuídas a_ entid~des (_,ue ai-tos durante os otials se executou 
l'iiO aplicadQs ao valor do custo cios goze'm de isenção estabelecida ao A ar- a obra. na proporção das fmportãn­
bens re~valiad::s: se tais bens jâ liV\~- tigo 2B do Regulamento dn Imposto cias dOS- gastos correspondentes em 
rerem .sido reava1iados anterioremen- de Renda efn vigor. . cada um dêsses anos. 

t~r. sómente Eoetá h1clüida no regime §- 9~ Não sofrel'ão oo-va tributação Parágrafo únicO. Não preValecerft a 
dêste artigo a· diferenÇa entre o ,_Je- proporcional e compleJUentar: ou na p1·escricão ouinQuenal estnbelec!da ·na· 

O Congres~ Nacional decreta: _ · sultado da reavaliaÇão ant-erior e. o 1 fonte, os aumentos de c_a:plt ... 'l.l das \E>gislação do · impõsto de renda.~ ~m 
Art. 1.0 Será cobr:1do, nos ?Xe!'CI- da que se fizer nos~ térmos citsta ~pessoas juríd. icas mediant~ aumento relação nos resultados distribuídos ue-

cios de 1957 a -1960, ínclu.sive, .impôs- let· do valo:t do ativo decorrente dos nu- los anos . anteriores, nos têrmós dês te 
t.o adicional sôbre os. lucros das pes- d) os arumentos de capita-l' n.aJi- mentos de capital realiza~s ·nos têr- artigo. 
gon_s jurídicas errt relação ao c3.:JitaJ zad-os com a utilização de fundos de mos dêste artigo por sociedades dns Art. 11. Não estarão _ sujeiti:'\s no 
npicado, juntamente com o im)ôs~o reserva constjtuídos. mediante re.wa- quais sejam a-cionistas ou soc!ais, b~m irnpé6to adicional de renda previsto 
de que trata o art. 44 do Regula ·• n- liaçã.o do ativo imobilizado sob a re- c·omo as ações novas ou quotas dis- nesta lei, as sociedades civis or{!nni­
to api'Õvado pelo D2creto n°~ 36.773, gime do decretà-lei n.0 9.407, de 2.7 triJ?uídas em _virtude daqueles .. au- zad~ exclusivam_ep~e _J:!ará. presta9ão· · 
de 13 de jan.?iro de 1955, na coi_1- de junho de 1946, ou de acõrdo com ment,os d~ capi~al. . _ de serv~os profJ~sionais d~ médtco, 
formidade das disposições ·da lei nu~ ·O disposto no ítem I da letra-. '·h" § 10 Ficam Isentas do mtpôsto de engenheiro. advogado, dentiSta vete­
mero 2.354, de 29 de novem Oro de no § 1.0 do al't. 43, do· Regulamento que trata. a nlínea b déste arti'to __ as rinário. contador, pintor, e:::cultor, 
1954, com as modificaçóes.destn le1.. ào lmpôsto de- Renâa em vigor t!.ei partlc'paçQes ó.~s .governos da. Um_ao, despachante e outros '!ue se Jhes 

Art. 2.o o impOSto a que se refere n.0 154, de 25 de novembro de 1947J, dos Estados e dos Municfp_IOs, m- poosnm assemelhar, prev15tas n~ let!a 
- o artigo an:erior f! devido p.elas -pc:s- 1 ficarão sujeit{)S ao i.rn pôsto prev;stol c1uslve as das sl!as _autarqma~. lltiS 1 Ç .do § 2.0 do art. 44, da .Conso1Idaçao 

ooas jurídicas, coma as define :1 VI- na letra "b" déste arti11J para ~s ca- aumentos de capital realizados pela anrova~a J?elo Decreto n. .. 36,773, de 
smte legislação do i:mpÔSto de ":"enda. sos de aumento do capital com a !'ea- forma estabelecida nesta l~L ' 1'3 de Janeiro de 1955. . , 

Art. 3,0 o impôsto recairá sôbr~ os .va-Iiação do ativo; · . Art 6 ., As firmas ou oociedades _Art. 12. Quando as f1rmas ou so-
ticros- reais ou -p-resum:dos ver!ílt:a- e) O montante da reav.aliação não · ·.d . des!avor~·el ou c1edndes puderem demonstrar. ela-, , · . . , . . sue cons1 erarem nv e t U 1 lucros. rems ou .presumJdos, V€-nfic:~- será, em tempo algum, computado 1 3 

licável a seu caso a base pre-· rnm n e que os res~ec v~s ucros, 
an exercício fianceiro em que tor . para os etei.tos das depreciações QU ~· tp t 0 

3 o 4 'o 50 se á per- superiores àl'i margens _.esta'oelec~·:bs 
devido e que ultrapa.ss~m -importância.~ am?rtizações previstas. na legislaçã-:> ~ft~on~~ia_~ ~PelÕ · p~gainellto ~o im- ~os arts. 3." e 6.0

, forem f)bt;~os 
equivalente a 30% <trmta por cento) do 1mpôsto de r-~nda, ft~ando a per,soa pôsto adicional instituido por esta Eem aumento de pre~ de seus 'PIO• 
do capital efetivamente aplicado na juridica obrigada a destacar na sua 1 1 ôb 

1 
. d . n do t'lutos ou de seus servtço.s. rlecorrendo 

e:xexploraç;ão do. negócio. contabilidade o Val-or da reavaliaçã-o d'õbr~· ;: n~~i~s ~â~~ef~cec~:ne~reen~ o.~ac~éscimo. d~ l~cros de h maiOr eU-
Parágrafo único .. Para a ftx:lção do do::; bens. didos n triénió 1947:.49 inclusive ou CJ_encm na. pro uçao, ser-1 e-á conce-

lucro tributável nos têrmos dêtse ar- § 1 o· Salvo -os cas-os de' mor• e -ou . 0 d ·. t . ' · dtdo abatimento de 75% fsetenta e 
t.igo, será adotado o conceito- de lu- raiénc.ia; a.s firmns individuais ~ so- ~~:e~xcec:f~~ad~~ s:~:~ e! ~.~~<';U; cinco, PQX Ce_nto). no impOsta:. pre-
~ro tributável na pessoa juridica, -es- ciedades não pQ.derão diminuir 0 ca- bruta •· nuaJ· ' visto

1 
nesfa Alei. lt •ôb . 

I bel 'd 1 t d - to ·t 1 1 t t ct' • • • - Ar· 13 s consu as· s re o Im-a eci o no r~gu ameno o tmpus p1 a, ncorporar-se a ~u r~. un _.I- a) 6o/o (seis por cento"' sObre a re- ôst · d: · 1 1 tlt fd 
de renàa em vigor. . se, dtssol~•er-.se, ou .extmgllir-se antes ceita bl'Uta ·até Cr$ 3 _5on.ooo.on <três f. 0 a tcJona ns. tu o por·t estr;. 

Art. 4.0 Para os fms desta !e1, o dL' decorndos 3 (tres) anD3 da data milhões e au;nhentos mi1 cruzeiros)· ei ~e os 1ca.sdos prev115n~ n
1
? ~1 • 9

1
· 

· ·• 1 f 1· ~e te- pl· d c"~ da . av 1· - g ent "o · · serao reso Vl os em , ms anCií'J. pe o capJ<a e e Iva.~. n a _ Ica o_ ..... J- • ~e a mçao, sem o pa am , o .... b' D-11) (cinco por cento) sô1Jt'e 'i\ •. t d p· · - d 1 ôst d 
p:een~e _o _capJtal _~allzadó,_ lucros ImPos!o p_elas .taxas nor~als. _ receita bruta acima de'CrS 3_500_000_00 ~~~dO: a lVIsao . o mp o e 
na:J distribmdos, as Import nc1as que § 2. O Impôsto excepciOnal pr~vJsto (h·o::. milhões e uuinhentos mil cru- P .· . f • 1 N · 

1 
· . t 

os titulares das firmas individuais ou neste artigo será recolhido, como Gnus ze·1,-05·1 n·.-
0 

excedentes de cr• d aragt
1
a o _ un co._ o JU ga

1
men o 

,~,.~- · · · t· d · •ct· • · - a · • · • · as rec amaçoes e recursos re eren-Svt;IOS solldanos tenham man .. Ido em a pessoa JUl'l Ica, a repartlçao com- 5 ooo ooo oo (cinco milhões de eru- t d' · 1 ã b d 
poder das respectivas ·emprêsas e as pct.ente mediante guia: ·. · ' - . ~s a~ ~ lClOna ser? o serva as_ as 

. , 1 · . _ zeirOS) .- d•snosJcoes. le~als atmentes a'J 1m .. reservas, excluidas dests- as prov.sóes. a no caso de reaxahaçao e:m 36 c) 41o (auatro por centà' s6bre a õst d d . 
§ 1.0 Os -juros das importâncias (trinta e seis)- prestações mensais,. receita· bruta superior n. crs P A~ {

4 
re

6
n ... a .. t . . "to 

mantidas pelos titulares das tirmas .sendo a primeira equi_valente ·a. 30% "' O()(l 000 00 (cinco milhões d~ · -~~: d' ~ · 1 · d ao ex e
1
ns\vas a? lli.lJ.?OB 

Individuais ou sócios solidárbs. em (trinta por Cfllto) do impôs to de- "·. · - ' • . a. 1010~a- e que . ra ~ es,a . e1 ~ as 
...... ,~ t· · es ~ 'd · zeuns) · dispo<::Icoes da leg1slaçao do 1mpo~to 
~er ~as respec IVa:S ernpr ~s. na,o VJ o; . . _ . . Art. 7.~ ~tarão isent~s do frrr~õsto de rCn'da que lhe forem npli~ávi}s 
serao mcluidos, para os efe1tos dO b} na meorpm:açao de resen as. (m nd;cionnl -de oue trata esta 1e1 :1s · ·1 5· . 

1 
. • 

'I 1 d ·- 6 •- d' · 1 - 30 (t·· 1 ) . 1 - · ·ct ' · ' . · meu tve· as- que se, re aciOnam com ca cu o o Jrnp Svv a tcwna . na 'a e- un a p1 es açoes mensa1s, se1. o firmas ou sociedades cujos balancos 0 cnpít 1 d lid d 
duçáo prevista pelo art. 37, letra -b, a. primeira equivalente a 1\3 (um têr- do fino base acusem lucros inferioi-es A' 1 u15° OasdJ?epa lad es

15
· ~ ( . 

do · nt eg Iam to do· mpos- t de ço) do t'm õ t cte 'd c r'· · a JCiona e "' qumze VIge e r u . en I. o 
0 

_P s o . vi o:~. - a Cr$ 3-oo.ooo.oo (trezentos mil crn- por cento) previsto na letra a do 
Nnda~ " . § _3. Na.>:l ser~ admhld-O c.o~~o àe-_ Zt'iros~. . -· . . art. 3.o da lei n." 1.474,. de 26 de no-

_§ 2. Os .elemntos for~R.dos ':lo c~- duça-a J?ara. efeü-o_ de ap~ray3__ü Cio Pa1·a~rafo único. O ImnOsto nChCIO- vembro de 1B51 incidírâ também sô-
pital . efetivamente ~hcado .s~rao lucro tnbutavel na pessoa JUrtdJ.Ca,. o nal institui do por esta lei nãn sei·á bre .0 impôsto 'de id ri t~ · d 
·oonmutadoS na razão do temPo aue impõstq'a que se;-refere a alínea '~b" devido se•o tucro em conseqUêncla art 5o desta lei v p~o ~m/~05 rio 
houverem permanecido na . emprêsa do8 pa~ágrafo. an~erior. dêss.e adicionaL vi~,. a t:car red11zido capital· mediante ~eavali:ção .do 0 ath·g 
d.uratne o ano base·. - 4. A primeira prestação. devPrá n menos de- Cr$· 300.0{)0.00 rtr'ezento,<: ou incorooracão· de reservas · 

Art .. 5.0 A.~é 3~ de ~utub~o Qe 1956 . .ser recolhida d~ntro do mês squl~ mi.l-cruzeirosl: em tal hi.D6tese será' Arf. 16. Fica extinta a ·Junta de 
es pessoas. Juridtcas. mclU?JVe _a~ su- te no. da r~ah;zação da assemb1ela a menos de Cr$ 300.00{) oo ftr"'~""n- Ajuste de LUcros (JAL) passando 
jeitas a lelS ou ree:l!DeS especiaL') de e:erat que houver aprovado o aumen- tos mil c!'uzeiros); em tal hi~ótcs.el 80 1." conselho ~e Cont~ibuintcs t\ 
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fcompetêricia para o julgamento das nor. cturação1• para O sefe:to.s de fu- de base f6r euperior ao limite de ile_D• 
queStões relacionadaa com os hupos- tura recompensação. ção .ind:vtdu.al da pe.'!soa física. 
tos· sôbre lucros "extraordinários (De- t 4° Os atuais_ membros do OoilSe.- Art. 22. F.F.a alterada a letra .. e" 
ereto-lei n." 6.224, de 24 de janeiro lho passam a. inte~·rat a 1.11 câm?-'ra; do art. 20 do R~gt:lammto ~o Impô?­
de- 1944) e adicional de. renda (De-~ contlm:ando em vtgor os respectlvos I to de Renda. VIgente. aprovado pe.o 
ereto-lei n." 9.159, de 1{} de abr:l de ma.ndatOB, devendo ser constituída a Decr-et9 n° 36.'773, ?e 13 de j~ue:~o 
1946) como única insUincta. . 2.• Câmara pêlos membros ·ctesigna- de 195-o, na conformidade da Le1 nu-

Art'. 17. o 1.~ oonseU:o de Con- d~ nos. têrmos do paré.r:;Tafo ante-~m~!·~ 2.354, de 29. de novembro de 
~ribuintes f'tca cunst!tmdo de dua.sl r.or. - 19a4 . _ .. 
C -- . . d d 1 c 1 s (seis) . "'el os encargos de famtha. à ra-amatas. ca a uma e as on • Art. 18. A Faz-enda Nao;wnai será za-0 d C""" -o "00 oo (i t 'I 
ruemb""OS obS"rvadn.s na sua campo- . 0 . e ~ ~, o ·'I! , • , nquen a lll". 
tão ·as' d!s Õsi·.1ões ctd 'De<:reto nU- represen~~d~ J~nto ao 2· Con.seH:o cruzeiro..';), amln.is. pelo- o_utró cô~ju­

~ ç. 4 763 Pd_ -14 d . Ih d 1g.341de Gontt.bumt~to e cada uma da_s qa- ge. e de CrS 25.000,IIJO (\'·nte e ~mco 
htelol;; C ' t . 1; b~ Q • e ·ul· mara.s do l.o Conselho de Contr:bum- mil cruzeiros) oara cada filho menor 
ga~1e~to 

0~~; e gue.Stõet~e~~~iv~.sJ a~· tes e d oConse!ho E:~perior de, Ta~i- ou _inYálid~; filha solteira. viüva sem 
imoôsto de renda aos ctema's tribt:tos fa. P<U' um Pro_cur_a_ or da Fazenua. RITnno ou abandonada sem rocursos 

. d , di 1 • dê . I com a . denomma la O de Procurador pelo mar' do descenden+e menor ou 
cobra ?5- co:n;o a c.on~'~ sse uu.- Representante da Fa'zenda, ou por um inválido esnÍ animo de ~eus, pa!s. a 
pôsco. mclusn~ ~ a~Icwnal de que .funcionârlo efetivo do Min'stério da invál'd~ S€m- atTimo de· seus pais, obe­
:a~~fc;;t~ 8117t:'g~ :;~e~~~~stos a que F<\Z?nda, l?acharel em _-n:re~to, des~g- decidas as se:1uint~s reg;as": · . 

§ 
2 0 A 2 a c· cbae 0 jul"' _ tmdo mediante portarm d~ Pro,ura- Art. 23. As p-essoas .1urfdrcas, se1a 

ntent~ das dem:~a~~eslõ~s, de ,o~~- dor Geral da Fezenda Nac:onal. comerc~al ou civil seu obje~. pagarão 
petência dD Conselho. Art. 19. As pessoas físicas pagarão ? I~~osto de ~Ren?a, a part!r de 1 de 

§ 3.0 O Poder Executivo designará 0 impõst.o complementar. nas decla~ .l_ane 10 . de 19a7, S?bre cs lu-:-rcs apu­
os novos Membrs d cnse!h e s res- racões. a partir de 1 de janetrc de ladps de confonmdade com a ler, ll 
pecttVos suplenteS, com a indicação 1957. de acOrdo com a seg"l:inte ta- razao d,:;_: . 
d-equêles cujo triandat.o dev-a ter me- -bela:· · a) 15 "' (cuin?.e . por. ~nto_). ate 

Cr$ 50-o.on:>,OO (qumlHmtos m1l cru-

f Até 

Entre 

.Entre 

Entt-e 

Entre 

Entre 

.Entre 

Enrte 

Entt·e 

Entre 

Entre 

IEnrte 

; Entre 

\ Aelma 

: 

Cr$ 

.#. ·.· ...... . 
61.000.00 

91.000,00 

121.000,00 

15!.000,00 

20!.000,00 

40!.000,00 

00!.000,00 

60!.000.00 

70!.000,00 

1.00!.000,00 

2 .00!.000,00 

de 3.001.000,00 

Cr$ I Cr$ 

Isent-o 

~zeiros) : · 
b) 20% (vinte por cento), sóbre !. 

parte que exceder de Cr$ 500.000,00 
(quinhentos mll cruzeiros). 

Parãgr·aro único. Não s.e compre­
endem nas dispo.5Jções dêste a-rtigo: 

a) as emorêsas concessionárias de 
serviços públicos, cujos lucros não ex­
ced-er~m de 12% cdoze oor cento) do 
capital -efetivam-ente apliCado, as quais 
pag-arão o impôsto proporcional de 
10% C dez por cento); 

90.000,00 \ 
b) a.s pes..:;oas jurídicas. civis, orga­

nizadas exclusivamente para a pres­
tação de ser-ricos· profissionais de mé­
dico, engenheiro, advogado, dentista, 
veterinário. contador. pintor: escultor. 
despacha-nte e de outros que se lhes 
possam assemelhar, com capital até 
CrS 100.000,00 (cem mil cruzeiros). as 
ouai.o: pa~arão o impõsto pmporcional 
de 5% (cinco por cento). 

120.000,00 
_...>._ 

150.000,00 

200 . C{lO ,00 

300. 000_,00 

.400. 000,00 

500.000,00 

600.000,00 

700.000,00 

1.000.000,00 

' 2.000.000,00 

3 . 000-000,00 

........ , ... 

I 
50,00 por 1.000.00 

00.00 por !.OOO,OQ 

llO,OO por· 1.000,00 

200,00 por LOOO.Oii , 

22()_00 por 1.000,00 

260,00 por 1. ooo,co 
300.00 por 1.000,00 

350,00 ]l<lr I. 000,00 

400.00 por !. 000,00 -

45(),00 ]l<lr 1.000.00 

500,00 por 1.000,00 

Art. 24. Os empreiteiros de cons­
truçã d~ etradas e SeriteJhantes. que 
a:mrarem ·o .seu lucro em balanço 
anual poderão, também, pagar, em 
c1..da. exercfcio, o impôsto de renda nà 
base ckJ lucro ss.slm apurado; . -

Art. 25. A partir de 1 de janéiro 
de 1957, os rendimentos a que se re­
ferem a letra b do inciso 2.0 e o in­
ciso 3.0 do Art. 9-6 do Regulamento do 
Impôsto de Renda,· ficam sujeitos ao 
d'€sconto do impôsto na fonte, à razão 
de '21% (vinte e um -par cento) e 28% 
(vinte e oito por cento), respectiva-
mente. · 

Art .. 26 .. A utilização de fundos ou 
lucros, a. Utulo de a.morti'Zaçá-o de 
ações. sem reduão do capitaL nos Mr­
mos do Art. 1-8 do Decreto-lei núme~ 

m:dade do dispôsto 
parágrafo anterior. 

neste art!go e no ro 2.62'i, de 2G de setembro de 1940, 
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importa na distribuição de rendimen- · 
t-os tr·Ibutávels na pe.~.so:1 fislca ou na 
fonte, na forma da· legislação -em vi­
gor, confo!·me .sejam os r-rndimento..s 
oriundos d~ ações. nominativas ou ao 
portad-a r, · 

. Pru·ágraf-o . .único. Na_ dissolução él:u 
pe~soas jurídicas que h:>uverem' rea­
lizado a amortizaçã<l d-e ações, nenhum 
impôsto t;erá devido p-elo acionista, na 
sua declara.ão, ou na fonte, sõbre as 
quantias atríbuídas às ações amortiza­
das, até o montante equivalente ao 
resp-ectívo valor nominal.· 

Art. 21. Em todos cs casos d~ pa­
-'!'amento ou recolhimentO de déhito 
fora. dc-s prazos fixados. SPJ"á cobrada 
a multa de 10% (dez por cento) •. 
acrescida da de mora de 1% f um po[" 
cento) ao n1ês. sObre o débi.tQ, a partir 
do segundo mês, não podendo o total 
desta multa ultrapassar de 50% <cin­
qüenta -nor cento). 

Art. 28. Nos casos de ação fiscal 
para ex.igéncia do ~colhimento do tm­
pô.stó na fonte, .serão cobradas multas 
equinlentes às de lançamento e:t of­
ficio, quando h<luver falta ou inexati­
dão das re.spect.lvas guias. 
·Art. 29. substitua-se o Art. 183 dO 

Decreto n." 3fi. 773, de 13 de janeiro de 
1955 (G-onsolidacão dM Leis do Im­
pôsto de Renda) pelo seguinte: 

4' Art. 188. O direito de pro~­
ceder ao lançamento do Impõsl;o 
d~ Renda decai no prazo de 5 
(cinco) anos- contados da expira­
ção do ano financeiro a que em:· .. 
responder o imtJôsto. 

Parágrafo único. A faculdade 
de proceder a novo lançamento ou 
lançamento supiementat, à revl­
são do lançamento e ao exame no.s 
livros e documentos de contabili­
dade dós co!1tribuintes, para os 
fins dêste artigo, decai no pra?o 
de 5 (cinco) anos. contados da 
notificação do 1ançame11to pri;nt. 
tivo". 

Art. 30 . . Enquantc não forem crta~ 
dos os cargos de Agentes Fiscais do 
ImpôF~O de Renda, as suas funções 
con~:~arão a ser exercidas pe1<ls con~ 
t;dores e oficiais administrati\•os para. 
êsse fim já designado-s. --__.. 

Art. 31·. As riovas ta~as do- impôst.o 
de renda e do· adicional. a que se re-­
ferem os Arts. 8.0 . 19, 23 e 23 s-erão 
aplicad'ls aos rendimentos tributáveis 
a 1}a.rtir de 1 de jan~iro de 1957, aind!l. 
que anteriormente produzid-os. 

Parágrafo único. O lmpôsto adteto­
nal previSto neste artigo, vig:<lrnrá pelo 
prRzo de 4 (quatro) exercícios. 

Art. 32. Esta lei entrará em vi~or­
na dat!l de sua uublicach<l, revogadas 
as_ di.spasiç5es erri contrário. ~ I 1.0 O impõsto comPlementar ê a 

som·..1. das parcelas correspondentes a 
·cada classe, desprezadas as frações de 

. renàimentos inferiores a Cr$ 1.000,00 
§ 3. 0 Será, efetuado o desconto do 

impô.sto ,om base ·'no limite máximo 
de Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros), 
quando o rendimento mensal exceder 
dessa importância. . 

OFíCIOS 
(mil cruzeiros) . ., 

§ 2.0 As di$pOsições legais referen­
tes à obrigação de apresentar de<:la­
rarão. bem como de infot:mar os ren­
dimentos pagos, e a.s rea!tivas às re·: 
tiradas "pro-labm·e" dos tiutlares e 
sócios de firmas comer,iais e indus­
triais na conform:dade do limite dê 
impõsto das pessoas fis'icas, fciam al­
teradas de acôrdo com o disposto 
neste artigo. . 

Art. 20. A partir de 1 de janeiro de 
195'7 o impôsto sôbre o.s rendimentos 

. a que se ref-ere .o inc:so 2 o do artiJo 
98 do Regulam~mto do Impôsto. de 
:Renja em vigor esrá cobrado sôtre 
aS qunntias superiores a -Cr$ 5.000,00 
f cinco mil cruzeiros). pagas ou cre. 
ditadas em ~ada mês, admitidos- os 
descontos do lmpôsto sindical e d:.t 
contribuição obrigatãria do emprega­
do para a respe,tiva inst:tuição de 
previdênc'a social. 

§ 1.0 Os encargos de familia, para 
os efeit~ do impósto de q1.1e trata 
êstc :_:~_rtigo. serão calculados em quan­
t'n correspondente a um duodec1mo 
da.s importâncias respectivas que pos­
$am ser abatidas nas declarações de 
rendim-entos· das· pessoaS físicas. 

~ 2. 0 A tabela para o desconto do 
impõst-o na fonte sóbre rendimentos 
do exercl~1 o de emprtr~os. cargos ou 
f.t1Pçõe!? ft_\rá z;eaj~t~da . .Il:R;~ ~on.f~r:-

§ 4.0 No scasos em que o contribuin­
te perceber rendlmentos em impor~ 
tê.nc:as variáveis, além de remunera­
r)ão fixa, prevalecerá o sistema de ar­
recadação na. fonte quanto à totali­
dade dés.ses proventos, observado o 
disposto no § 3.o 

~ 5.0 O.S rendimentos pagoo ·antect~ 
pad:ilmente serão considerados nos 
mes€s- a que se re-ferirem . 

Art. 21.Não · esta1·ão obligadas a 
apresentar a declaração de rer.,d_imPn­
tos. em cada exerclcio financeiro, 
pessoas ffsicas que no ano de base 
tiverem per,ebido exclusivamente ren­
dimentos do trabalho sujeítos ao des­
conto do mipôsto de que trata o a.rti .. 
go anterior, -em imoortância não ex­
cedent-e de Cr$ 10.000,00 (dez mil cru­
zei )orspOr mês e de uma só fonte 
pa~adora. 

Parágrafo úilico. As pessoas físicas 
oue ttverem rendimento -superior a 
Cr$ 10.000,<!0 (d-ez n1t1 cruzeiros) em 
um ou mais meSes. ou que percebe­
rem rendimentos de mais de uma 
fonte pajjadora. ou de outra natureza, 
além d<l.s referidos neste artigo, fícam 
obrigadas a apresentar a declaração 
no exercfc:o s-eguinte, ouando a soma 
.do~ st:llS l~l1~1.Il)ent.~ .. -btutos no--~~ 

.Da Câmara. d:o.c; Deputados, sob nss. 1.'749 e 1.7\44, (mcatÚ!nhando 
autógrafos d1Js seg'uintes 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.~ 191, de 1956 

. (N.' 1 234-C-1006 NA CAMARA DOS DEPUTADOS1 -
' . 

D!sp6e s6bre a 1r.udança d'a Capital Federal e dá outras __ proufdétt.'JlM 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPITULO I 
Art. t.•. A Capital Federal dq Brasil, a que se refere o art. 4.• do 

Ato das Disposições Transitórias da Constituição de 18 de seteqtbro de 
1946, será localizada na regia:o do Planalto Çcntrà\, para êsse fim ~scolhida, 
na área que constituirá o futuro Distrito Federal circunscrit'l-.PC~a seguinte 
linha: 

- Começa no pon~ da Lat. 15 .. 30"8 e long. 4J:8.. n• W ., 
Green. Dêsse ponto, segue para leste pelo paralelo de lS(J 30'S até 
encontrar o metiditno de i7'" e 25'W. Green. Dêsse ponto segue o 
mesmo inerldiano de 47° e 25'W. Green, para o ~ui até o TalWeif 
do Córrego S: Rita; afluente da margem direita do Rio Preto. Dai 
pelo Talweg do citldo .córrego S. Rita. até a confluência dêste com o 
Rio Preto, logo a juzante da LagOa Feia. Da confluência do. córrego 
S, Rita com o Rio Preto, segue pelo Talweg dêste último. na direção 

. , ;'':_~.~t:cJ;)IJ-~~-'-q f!''l/_",lo lle 16'03' S. Dal, pelo par~l_elo 16" 03~ 
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na dircç5o Ocstr. até ehcontrar o Talweg do Rio Desc-oberto. DJí 
para o norte, prlo Ta:wcg do R:o Descoberto, até e111.:ontrar o me-r1· 
dia no de 48" J 2' \V, Grcen. D<~i par<.~ o Norl~ pelO mtridiano d~ 

.oJ/ju 12 \V, G•ecn, até cncontf<lr o p<:tralclo .de 15" 30' Sul, lcc.hanc!-o 
u 'perímetro. 

Àrt. 2.'' Para cumprimento · cl:l disposiç~o cox:stitucior:<l1 citnda ~o 
artigo anterior, fica o Poder Executivo autorizado a pr<lticar os seguintes 
ato."S; 

a) constituir, O<J fOrm<J dcst;'I lci,'"t,m;:t sociedade qt1e se denominará Com~ 
panh·a Urbani:adora da Novã Cnpital do Brr~sil, com os _objetivos indic<Jdos 
no art. 3 ''· 

b) ~s,tabeleccr c conStruir, atravês dos órgãos próprios dr~ <1dministrnção 
federal e ..-:om a C<lop~ra~·ão dos órgãc.s d<11\ <ldmm:tsti"àÇÕ<'3 cstadu:::Jls, o .SJs~ 

tema de transport::'s e comunic<lçõcs do novo D1!>;t"to Federal com as li 11dudes 
Fedt!rati.vas. t.oordr-nando ê.ssc sistema com o Plano Nacional de Viação; 

c) · d;u a garantia do Tesouro Nacional ils operações de crédito nego­
dadas pela Companhie~ Urbaniz<'dor<I. da Nova Capital do Brasil. no país Ou 
no ext<>rior, para o financiamento, dos serviços e obrJs da futura capit;:li, ou 
com da relacion<~dos; 

d) atribuir à Conlpanhia Urbani:adora da Nova Cnpital do Brasil, m.:~ 
di<Jntc contratos ou concc-ssõ('S, a execução .de obr<Js c serviços de íntcrésse do 

:novo Distrito Federal, não compreendidos n<:~s atribuições especificas da 
cmprêsa; 

e) firmar acôrdos.~ c conv~nios com o E~t::~do de Goii\s, visando i\ d .. ~a~ 
propri.:1çJo dos imóveis 'situados dcntro d(l áre~1 do novo Distrito Fedcrul 
e: do seu. posterior desmembramento do 'território do Estado e íncorpora.ção ao 
dominlo da União; · 

f) est~be-lcç_cr n~rmas ~ condições pa;:a a aprovaçà<? dos projetos d'e obras 
na ;.'ir~a do futuro Distrito Ft'der~l, atê que se organize a administmção local; 

g) instalar, no luturo Di~trito Federal, ou nas. cidndes circunvizinhas, 
serviços dos órgãOs civis. c militares da a.dministmçâo federal e nêlcs lot;1r 
servidores, com o fim de criar nielhores condições ao dcsenvoh•imcnto dos tra~ · 
balhos-de construção da nova cidadt.>. 

Par;:";grafo único. O Congresso Nacionul deliberará, oport!lnament-c, sõbre 
a d;:~ta _da 'mudanç<:~ dn Capital, ficando rcvoç;ado o v.rt. 6" da lei n9 1.803, 
de 5 de janeiro de 1953. 

CAPITULO. 11 

DA COMPANHIA URBAN!ZADORA DA .NOYA CAPJTAL DO JHUISJL 

Seção I 

De Co~Útuiçiio e fim d~ Companhia. 

A Companhia Urbanízadora da Nova Capital do Brasil .tt-ré Art. 3." 
por objeto: 

1 . planejamento c execução do serviço de localização, urbaniz~çã~ e 
----"construção da futura Capit3l, dir~tamente ou através de. Ól'gã() da admlnis­

tTaÇã() federal, estadual e r"nunicipal, ou de emprêsas idó.ncas com as quuis 
contratai-;· · 

-._,. 

2. aquisição, permuta, alienação. 1oc;Jç5o e arrendame.pto de imóv~~ na 
área do no'-'o Distrito Federal ou em qualquer parte do território nacional, 
pertinentes uos fins pn">"\·istos nesta Jci; 

3. exccuç~o. mediante concessão de obras e serviços da competência 
feder<:~!, estadual e municipal, relacionados com a nova Capit<ll; 

1. prâtica de todos os mais ntos concernentes aos objetivos sociais, 
previstos nos estatutos ou autori::ados pelo Çomclho de Administração. 

, Parágrufo tinico. A companhia poderá aceitar doação ptt{<l e .simples, 
de direitos c bens imóveis e móveis ou doação c.ondicional, mediante autori· 

zação por decreto do Prcsident~ da República. 
Art. 4." O Presidente da R e pUblica designará, por detreto, o rcpre.­

scnt<mtc d<J União nos atos constituÜ\.'OS da sociedade e nos de qu..! tra_ta 
o mt. 21. § 2". desta lei. . 

Art. 59 Nos atos constitutivos da companhia indui~.sc a aprO\•açJo: 
a} das a-..:aliãções de bens e direitos arrçlados ·p"Jra integrarem o capital 

da Uníão: .-
r. b) dos estatutos sociais; e 

,.- c) do plano de ·trànsfcréncia de GuaisquCr serviços pllblico.S que venham 
a passar para a mesma. sociedade. 

Art. 69 A constituição da .sociedade e quaisquer modificações ~m seus 
estattJtos serão apt:ovàâas por decreto· do Presidente da República. 

Parágrafo Uriko. Dependerá. todavia, de autol"i.zaçãó legislativa npressa 
qualquer alteração que Vise a modificar o si~tema de administração da corilpa.-
nhía, estabelecido nesta lei. , 

Art .. 7'~ Na organização da cçmpap.hi~ serão observados. no que forem 
aplicáveis, us normas da lcgisla~ão de sociedades anônimas, dispensado, porém, 
qualquer depósito de ca.pital em estabelecimento hancãrío. 

Art. 8.~ A Companhia ter~ a sua· sede na ·região definida no art. ].•, 
iendo indeterminado o prazo de~ sua duraç~o. 

Seção H 

Do Capital Social. 

Art. 9.• A Comp~nhia Urbani:z~dora da Nova Capital do ·Brasil terá o 
c:apital & Cr$ 500.000.000,00 (quinhentos miUlões de cruzeiros) dividido em 
500.000 (quinhentas mil) ações ordinãrias nominativas do valor de Cr$ • , , • 
1.000,00 (mil cruzeiros) cada uma. . • 

Art. 10, A União subscreverá a totalidade do capital da socie_dade, inte .. 
graJizando~o .mediante: · 

I. A incorporação dos estudos, bens e direitos integrantes do aeérvo da 
Comissão Exploradora do Planalto Central do Brasil, de 1892, da Cc-tnisslio de 
Estudos para Localização da Nova Capital do Brasil~ de 19i6t c da Comissao 

de Plan.ejamcnto d8 Construção e da Mudança da Capitál Federal, criada pdo 
decn•to nY 32.976, dt 8 de iunho de 1953. ~ alterada pelo decrtto n9 38.281. 
de 9 de de~embro de. 1955:. _ 

H. A transf\':rênda de tOOa a ârea do futuro Distrito Federal, pcio preço 
de .:usfo. acrescido das despesas de Oesapropriação, à medida- que fôr -sendo 
adquirida pela União, excluídas as áreas reservadas ao uso comum de todos 
e ao uso especial da União; ~ 

Ill, A _incorporação de outros bens rnóveis ou im6veis ou direitos per .. 
tencentes à UnWo, resultant<'S ou não de desapropriações; 

IV. A entrada em dinheiro da impprtância de Cr$ J25.000.0JO,OO 
( C<'nto e vinte e dnco milhões de cruzeiros J. necessária às despesas de orga~ 

g,i:ação, instalaçã~ e inído dos serviços da companhia; , 
V. A entrada, em dinheiro, da importância de Cr$ 195.000.000.00 (crn ... 

to e noventa c cinco milhões de cruzeiros), posteriormente, 'quando fór consi .. 
dcrada necc;-ssárin, 

§ _ 1." O capital social poderá Sl.'r ·aumentado com novos recursos a êsse 
fim dcstin;:";dos ou com a incorporação dos bens mencionados

1 
no inciso lll 

dêst~ artigo~ ~· 
§ z:~ As ações da Companhi<~ Urbani::adora poderão ser adquiridas corn 

autori:.:aç5o do PreSidente da Rcptiblicn, por p('ssoas jurjdicas de direito pti­
hlico interno, as quais, entretanto, não poderão alic.n:í-las scniio à própria 
Unif!o; assegurado a estt~, de qualquer modo, o minimo de 51% (cinqüenta e 
um por _cento) do capit<:ll sociaL 

Art. 11. ·A sociedade poderá emitir, fudcpcndentarncnte do limi.t~ cstabe~ 
lecído em lei, além de 'obrigaÇões ao portador (debêntures) títulos e~peciais, os 
quais. se.rãa por da rc'ccbídos <:Om tO% (du por tento} de ágio para o p~1ga~ 
menta dos tcrrrnos urbanos dd nov<a Capital, vencendo ninda. juros de S% 
{oito p<>r c~nto} -ao ;mo. 

St:ção III. 

Da administração e fiscalização da.- Companhia 

Art. 12. A adnllnis.tração e fiscalização da companhia srrão exercidas: 
por um C.Or\sdho de -administr<~ção, uma diretoria e um .conselho fisca.l, com 
mandato de 5 (cinco) anos e o precnchimê:nto dos respectivos cárgos far·St~á 
por nomcitção do Presíd~nte da Rcpllbliêa, com obServância dos -parâgrafo5 

~~- - . 
§ 1, O conselho de administrtrÇ5o compor~se~á de: 6 (seis) membros 

com iguald<'ldé de "·otos e suas dclíberaçõts serão obrigatórias para a dire- _ 
toria, cabendo, todavia, recurso no Presidente da República. 

§ 29 A diretoria· Será constitt:ída de 1 (um) pre:;idcntc e 3 (três) di-
retores. ,. 

§ · 3.9 As reuniões do conselho de administração· serão presididas p(>;1o 
prt>Sidente da dm•toria, que ne~us terá a penal;; o voto de quahdade. 

§ 4.9 O conselho de admimstraç.ão rcunirFse~f', pelo menos, uma vez 
por sçmana e de suas dcliber<'lções lavrar~se:á ata circurtstandada, cujo 
teor, devidam~nte autenticado, serã fornecido a' cada um dos seus membros." 

§ 5' O conselho fiscal constituir-sc~â de 3 (três) membros d{'~ivos e 
3 (três) suplentes e exercer à as funções previstas n<1 legislação de soded<:~des 
anônimas, sem as restrit;ões do decr~eto-Iei n9 2.928, de ~1 de ·dezembro 
de l940. 

§ 69 Um terço dos membros do conselho de administração, da dire.­
toria c do conselho fi~cal, será escolhido e~ lista tríplice ,de nomes indicados 

. pela diretoria nacional do maior partido político que int~grar a corrente da 
oposição no Congresso Nacional. 

§ 79 As substituições de ínembros do conselho àe administração. da 
diretoria e do conselho fiscal, sejam definitivas, s~jam eventuais por impedi .. 
menta ex<:cdcntc_ de 30 {trinta} dias, ser5o realizadas pelo mesmo processo 
d01 constituição .dêsses Órgãos. consignado no parãgrafo anterior. 

§ 8" Caberâ, privativamente, ao conselho de administração decidir, 
por proposta da diretoria, sóbrc pbnos de ·compra, venda, locaçi':ío, ou arren.­
damenfo de imóveís de propriedade da companhia, e bem assim sóbre- as 
operações de crédito por ela negociadas. 

9 9" Atendido o disposto nesta lei, os estatutos. r~gularão as atribuições 
c o funcionamento do conselho de administração e da diretoria. 

§ 10. Os membros do conselho de admiilistração e' da diretoria terão 
residência obrigatória na área mencionada no art. 1." .. 

Seção IV 

Dos favores e .obrigações da Cqmpanhla 

Art. 13: Os atos de constituição da. companhia, integraJi::ação do seu 
CZlpíta1, bem como as propriedades que possuir e as aquisições de direito!!, 
bt11s imóveis e món~is que fizer e, ainda, os instrumentos em que fig'urar 
cotno parte, serão isentos de impostos e taxas de quuisqucr ônus fiscais com .. 
preendidos na competência da ·União, que se entenderá com as outras enti .. 

dades de direito públic.o, solicit-ando-lhes os mesmos favores para a sociedade, 
na esfera das respectivas competéncias'_ tributárias. 

Art. 14. A companhia gozarã de isenção de direitos de importação 
para consumo e de impostos adicionais em relação a9 maquinismo, seus so-­

bressalentes e acessórios, aparelhos, ferramentas, instrumentos e materiais 
destiriados às suas obras e serviços, pagaudo, no· entanto, êsses tributos, nQ 
caso de revenda. 

Parágrafo único. Todos os materiais ~ mercadorias reft.ridos neste arttgo, 
com restrição qmlnto · aos similares de produção nacionul, serão dcsemba .. 
raçados mediante portarias dos inspetores das AHândega!5 •. 

Art, 15. A sociedade fica assegurado o direito de promover desapro-­
priações, nos têrmos da legislação em vi.gcr, e com as 1nodifi<::açõe-s com.tantts 
desta lei. 

Art. 16. À companhia remet~ra suas contas." atê 30 de abril de caclm 
ano, ao Tribunpl de Contas da União, que es apreciará enviando-as ao Coa .. 
gre-sso Nacional. cabendo a éste adotar, a respeito de1as, as medidas gue 
a sua ação fiscó!lizadora entender connniente.s. 
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kt. 17 . . Os serviços. obras e construções necessários à instalaçlo do 
·govêrnó da RepUblica na futura -Capital Federal serão teali:z;ados pela com~ 
panhia, independentemente de qualquer indenização, entendendo-se paga das 
despesas feltas pelos direitos, beng:; favores e concçssões que lhe são outorgados 
em virtude desta leL . . · · 

Art. 29. A legisiaçJO peculiar k :l()dedades anôntm<~s será aplicada 
'como subsidiárb desta lei à Companhia Urbanizadoht da Nova Capital do 
Brasil. , .... 

Art. 30. I! transferido pÚa o Ministério da_ Fii::enda o saldo da w;b:J. 
4, consignação 4.3.00. subconsignaçã9 4.3.01 - item 1 - .. despesos com a 

desapropriação da totalidade das ãreas do novo OistritJ Fe-deral, mdu.slve 
indenização no E~taclo de Goiãs", atribuida ao 1\·Hnistério da Justiça peiG 
orçamento vigente. 

Art. 18. O Poder Executivo assegurará. à companhia. ainda, a uti!izaçao 
dos equipamentos, serviço e- iMtalaçõcl3 dos. órgãos da administração' fêdêraJ, 
sempre que se tornarem necessáríos às nt!Vldades da emprêsa. 

Art, 19. Os atos administrativos e bs contrutos celebrados pela · compa­
nhia constarão de boletim m~nsal por ela editado e dos quCJis -seriio distribuídos 
exemplares aos membros do Congresso Nacional, autoridades 'ministeriais, 
repartições interessadas. entidades' de classe e órgãos de publicidade. 

Art. 20. A direção da Companhia Urbanizadora é obrigada a prestar as 
informaçõer que lhe fore-m solicitadas pelo CotliJrcsso Nacional, ac:êrca dos 
seus atos e deliberações. 

Art. 21. Nos contrato~ de obra~ e serviços, ou na aquislção de mate­
rinis .a pessoas fisicns ou juridic:as de direito privado, -a companhia deverâ: 

. a) determinar concorrência administrativa para os contratos de valor 
superior a Ct$ l.OOO.OOO,OO (um milhão de ~zeiros). até Cr$ 10.000.000,00 
{dez milhões de cruzeiros), sendo facultado, todavia, ao conselho de adn.li~ 
nistração, por proposta da diretoria. dispensar a cxig<?ncia, em decis5o fun· 
damcntada que constarã da· ata: • 

b) determinar conc:orr~ncia pública para--·os contratos de mais de ...• 
Cr$. 1 O .000. 000,00 (de::; milhões de cruzeiros), ficando permitido ao consdho 
de ndministração a dispeúsa da formali4nde. com as qutelns da alínea· anterior, 
dando-se- déssa de'dsão rcie_nda; dentro em 5 (cinco) dias, ao Presidente da 
República, que~ pOderá manaar rcali:ar a concon:ência. 

Seção V 
Do Pessoal da Companhia 

Art. 22. Os empregados da Companhia Urbanizadot'a ficam sujeitos, na.\1 
suas re-lações com a empri'Sil, Unicamente às normas de le-gislação do_ trabalho, 
sendo classificados nos diferentes institutos dC aposentéldoria e pensões, para 
fins de previdência, de acôrd0 com a natureza de suas fun(ões. -

Art. 23. Os militares e funcionários públicos civis da União, das Autar­
quias c rlas entidades .de economia mista poderão servir na Cowpunhia, na 
forma do dco:eto~leí n11 6.877, de 16 de, setembro de 19·1:1 •. 

CAPITULO Ill 

D!$POSIÇÕES GERA.IS E FINA.IS 

Art. 24:. Fica ratificado, para todos os deites legais, o decreto n' i80, 
de 30 dê abril de 1955. expedido pelo Governador do Estado de Goiás, e 

· pelo qual foi d~darado de utilidade e de necessidade pUblicas· e de convenh 
ência de interêsse social. para efeito de desapropdução, a área a que se refere 
o art. Lá. 

§ I.u As desapropriações iniciadas poderão ·continuar delegadas ao Go­
vêrno do Estado, ou passarão ~ ser feitas dir:_etamente~pela União. 

· § 2.0 Nas transferências, para o domínio da União1 dos imóveis adquiridos· 
_pelo Gov~rno de Gôiás e nós atos de desapropriação direta em qu:e vier a 
intervir e ainda nos da incorporação dêlcs ao capital da Companhia Urbani­

ZDdora da Nova Capital do Brnsii, a União scrã. representada pela pessoa a· 
que se refere o art. 4~ desta lei. 

§ 3." Sempre que as desapropriações se realizarem por via am~gável, 
os desapropriados gozarão de isenção de imp?sto de renda· relativamente 
aos lucros auferidos pela transferência ao expropriante das respect'tvas pro~ 
prledades imóbUiârias. . . . . -

§ 4:~ Os imóveis desjprop~iados na área do noyo Distrito Federal e os 
referidos no mt. !5 poderão ser alienados livremente pelo poder expropriank 
e -pelos proprietários subscqucntes, sem que se lhes aplique qualquer prefe~ 
rêucia legai; eni' favor dos txpropriados. 

Art. 25. Toritar~se-~ão indivisíveis os lotes· de terras urbanos.do futuro 
Distrito Federal, desde que alienados pela Companhia Urbanizadora da Nova 
Capital do Brasil. Fica expressamente proibida a alienação das mais áreas 

de terrns do mencionado distrito, a pessoas físicas ou jurídicas de díretto pri-
vado. . 

Parágrafo único. A· Companhia' l.Irbanizadora da. Nova· Capital do 
Brasil organizará os planos que assegurem o aproveitamento etonQmico dos 
imóveis rurais, excutando~os diretamente ou apenas mediante arrendamento. 

Art. 26. Ficam os Institutos· de Previdência Social, as Sociedades de 
Economia Mista ·e as Autarquias da União autorizados a adquirir títulos e 
obrígações da Companhia Urbanízadora da Nova Capital do Brasil, referidos 
no art: 11 desta lei. 

Parágra-fo único: t!sses títulos também poderão ser vendidos aos mili­
tares, funcionários federais, servidores de autarquias e de sociedade de eco~ 
nomia mista da União, desde que autorizem o desconto da~ prestações devidas, 
desdobráveis pelo prazo de 60 (sessenta} .mêses, nas respectivas fõlhas de 
pagamento. . . · 

Art. 27. A fim de ç;ssegurar os fornecimentos necessários às obras 
da nova CaPital, ficam incluídas na categoria de primeira urgência as rodo­
vias projetadas para· ligar 0 novo. Distrito Federal aos centros industriais 
de São Paulo e BHo Horizonte e ao pôrto fluvial de Pirapora, no Estado de 
1\·finas Gerais. · 

Art. 28. Os· lotes de terras· em qUe se dividirem, a partír da vigência 
desta ·te i, as proprtedades rurais existentes até uma distàncià de 30 {trinta) 

quilô01cttos do lado .externo da linha perimétrica do novo Distrito Federal, 
í'tn ftreas inferiores a 20 (vinte) hectares, sô poderão ser inscritos no re-gistro 
imobiliário e expostos à venda depois de dotados os logradouros pUblicos 
de tais loteamentos dos serviçoS de água encanada, luz elétr[ca, esgôtós sani­
tii.rios, meios~fios e pavimentação asfáltlca •. 

Art. 31. Fica aberto o crédito espeCiu] de Cr$ 125.000.000.00 (cento e 
vinte e cinco milhões de cru:ciros) para atender a() disposto no art. tO. 
item IV, dest11 ld. -

Art. 32. O Poder Executivo estabelecerâ " forma de extinção d<1 Co .. 
~missão de Pl~nejamcnto da Construção e da Mudum;a da Capital Feder<J!, 
depois de transferido~ os contratos por da ce!cbrado!i com terceiro." para <l 

responsabilid8de da Companhia Urb<~niz<:~dora da Nova Cap!tnl do Brasil. 
Art. 33. É'. dadà o nome de «Brasilia» f\ llov<l C<1pital Fcder<Jl. 
Art. 34. Esta lei entrurá em vigor na data d~ sua publicação, revogadas 

DS disposições em contrário. 

As Comissões de Tnmspories Comunicações e Obras Pública!. 
de Muàan._ça da Capital e de Fir:anças. . 

Projeto de lei da Câmara 
:N. 192, de 1956 · 

(N.o 1.35il-C-195S, nn ·Câtllart\ dos 
Deputados) . 

Autoriza o Poder E.xecut!~JO a 
abrir, pelo Ministério da Jw>ti<:a 
e Negócios Interion~s. o créd!to 
especial de CrS 30D.<l0ü,0{), para 
auxiliar a Federacão Brasileira de 
Coléqios Notariais na- realizaçno 
dQ IV Conare,~so lnternactonal do 
Notariado ·Latino. -

o Congresso Nncional decreta: 
Art, 1.0 E' o Poder Executivo au­

torizado a abril', pelo Ministério da 
.Justiça e Negócios Ihteriores, o cré~ 
dito especial. de Cr$ 300.000,00 'tre­
z.entos mil cruzeiros) como auxílio à 
Federação Brasileira de Colégioo No­
ta1·iais·. pat;a a realização. ·em !:..gô..'l.to 
de 1956. do IV aonrrresso Interna~ 
clonal do Notnriado Latino, no Ro 
de Janeiro. · 

Art. 2.0 Esta lei entrarã em vi~~or 
na. data da sua publicaçãc, revoga­
das as disposições Ph:! .contrário. 

A Comissão de . FinanÇas. 

SAO L1P(>S E VAO A IMPRIMIR 
OS SEGUINTES PARECERES 

Parecer n. 846. de 1956 
Redacão ]inal do Subst!tut_ivo 

do senado ao Proieto de Lei da 
Câmara n. 8 284, de 1955. 

Relator: Sr. Argerniro de Figuei­
redo. 

A Comissão apresenta a redação 
final 1 (fl. anexa) do Substitutivo do 
senado aO Projeto de Lei n.o 284, de 
1955, de iniciativa da Câmara dos 
Deptltados. 

Sala das Comissões, em 4 rtc se~ 
tembro de 1956. - li:zechias tfa Ro~ 
cha, Presidente. - Arqemiro de· Fi~ 
gueiredo, Relator. - Saulo Ramos. 

ANEXO AO PARECER. N.• 846, 
DE 1958 

Parecer·n. 847, de 1956 
Redação final do Projeto de ne~ 

ereto r,egi.Slativo n.o ~4. de 1956. 

Relator: Sr. Saulo Ramos. 

A C~mlssá,l) apresenta a redação 
final ([1. nne~a), do Projeto de De­
rreto Legislati\'G n.o 24, de 1956, origi­
nário da Câma.ra dos Deputados. 

Sala das Com'.ssões. em 4 de . .,e­
tembro de 1956. ,_- Ezechia~ ~a Ro­
clla President~. - Saulo Ramas Re­
latór. - Argemiro de Figueiredo. 

ANEXO AO PARECER N.• 8!7 
DE !958 

Redação Final do Projefo t!e 
Dcc'f'eto Legislativo n.P. 24". de tS55, 
Que aprovn· o Urmo do contrato 
cel.ebrado entre a Comissão Fe~ 
deral rte Ahdstecimentos e Preços 
e a firma. Limpadora Lido Lfmi~ 
tada. · 

Faço saber ()_ue o Congre:oso Nacio~ 
nal aprov.au nos têrmos do art. 77. 
~ 1.". da constit.uicão Federal, e eu. 
promulgo o seguinte 

DECR~TO LEGISLAtiVO 

N.0 
- ~956 

Art. 1.0 E' anrovado o têrmo do 
contrato celebl·ado a 17 de fcvere:ro 
de 1955...,_ entre a ComLssão F~deral · 
de Abastecimentos e Preços e a firmn 
Limpadora Lido Limitada, para con·­
servácRc e limpeza da .séde da !'Cfe .. 
rida Comissão. 

A1t. 2.0 Revogam-:-se as disposiçõe'1 
em contrário. 

Parecer 11. 848, de 1956 
Redação final do 

Decreto Legislativo 
1956, . 

Projeto dg­
n~ 28, d.~ 

Relator: Sr. Saulo ltamos. 

A Comissão apresenta a tedação 
final (fJ. anexa) dO Projeto d.e De­
creto Legislativo n~ 26, de 1956, on­
gínário da Cámar~ dos Deputados. 

Redação Final doSubstitutfvo do • Sala das Comissões, em 4 de se­
senado ao Projeto de Lei da Câ- tembro de 195(;. - Eçechias da RCI­
mara n.• 284, de 1955, qfle concede cha. President~. - saulb RantM. 
a subvenção anual de Cr$ ....... Relator. - Argemtro de Figueiredo•. 
2.50!J.OOO,OO à Escola Superior de ~ANEXO AO PARECER N~ 849 
Agnc~ltura d~ Lavras, no Estado OE 1956 - ~ 
de Mmas Gerais. ' 

Redação Final do Projeto ri~<J 
AO projeto (Substitutivo). Decreto Legislatzvo NP 28, <f,e 

Substitua~se o projeto pelo seg_uinte: 1956, que aprova o têrm.o de cor:-
" Art. 1.'! E' concedida a inclusão trato celebrado entre o Minislé-

da :ms-cola Superior ele Agricultura de rio da Agricultura e Ismael Rf-
Lavras, no Estado de. Ming:s Gernis, beiro Machado. 
nos têrmos do artigo 17, da Lel nú~ Faço sabe-r que o Congresso Na .. 
mero 1.254, de.! de dezembro de 1950. c1onal aprovou nos têrmos do artigo 
com a subvençao a1_1u~I de Cr~ ... - 77, * 1'<' da Constituição Federal, c 
2.500:0<10,00 (~ois mllhoes e qmnhen~ eu promulgo o seguinte 
tos mil cruzrn·os) entre os estabele- . . 
cimenots subvencionados pelo Govê~ . DECREto LEGISLATIVO 
no Federal, a que se refere o artigo N~ _ 1956 . 
16, da citada lei. l 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor Art. I• ~ aprovado o tênno 1!0 
na data de sua publicação/ revogadas contrato celehr-ado a 26 de agõsto de 
as disposições em contrãtio''.-. 1955, entre o Ministério. da ~gricLtl-
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tura e Ismael Ribeiro Machado par3 
desempenho, no Instituto de Qui­
mica Agrícola, da função de fotógra-
1o e micro-i'oLógrafo, contratudo cujo 
registro tQra negado pelo Tribm:.il 
de Contas, em sessão realizada a 21 
de outubro do mesmo ano. 

ieb!"ado a 23 de setemb:c de 1954. en­
t.re a União i'\2derai e Elias Seft::-, 
parh C:esempenllar, no Jru;:tii:uo Agl·o­
nômico do N:Jrte, a função de A~si.s­
tente da S'cyão de Entomnlogia, 

Art. a.o Revo-gam-se a.tl di.sposiçõ~ 
em contrário 

Sr. PrES1dellte, o projeto que agot·n 
apresento visa a corrigir um êrro que 

cotl.Sidero o principal fator da infla­
ção dt;v~tadora que ai está. 

fé Imensa, infinita., n<m desth1os do 
Brasil. As vê-zes, no entanto, nã<> }>-"'r .. 
tilho do otimismo do nobre co!ega. 
quando, por exemplo, acredita em 
certas afil-mações nas quais não pos..:. 

Art. 2'1 Revogam-se as· disposiÇões 
e.'TI contrãrio. 

Parecer n. 849:de 1956 
Rcdw::ão _final do 

Decreto Lcgislalü:o 
1!156. 

Projeto d.e 
n9 39, de 

Relator: Sr. Argcmiro de Figuei-· 
redo. 

A Comi:-:ão apresenta a redaç:.:J 
final HL anexa) do Projeto de .De­
cr~to Legislativo n~ 39, de 1950, ori­
ginário da Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões, em 4 de se­
tembm de 1J.56. - Ezecltins da Ro­
cha. Pr:sirlcnte. - A.r,.. ... miro de Pi­
guçiredo, Relator. - Sm1lo Ramos. 

ANEXO AO PARECER N' 849, 
DE 1956 

Redação final do projeto de 
Decreto Legislativo n 9 39. de 
1956, que aprova o ato do Tri­
bunal de Contas denegatório de 
registro ·ao ajuste celebrado c:z­
tre o Departa1nento dos Correios 
e Tclêgiatos e a firma A .. Mar­
tins Mendes e Cia. Ltda. · 

Fr,ço saber que o Congresso Na­
cional aprovou nos têrmos do artigo 
77. ~ 1", da Constituição Federal, e 
eu promuJgo o seguinte 

DECRETO LE_GlSLATl\'0 

Art. 1° Ê aproyado o ato por que 
o Tribunal de Contas. em sessão 
realizada a 4 de · fevereiro de 1955, 
denegou reg:ist.ro ao têrmo de ajuste 
celebrado a 9 de outubro de 1950, en­
tre o Departamento dos Correio.'> e 
Telégrafos e a firma A. Martín.<; 
:Men(les e Companhia Limitada. para 
construção de uma linha de dutos -
em prosseguimento ·- do Pavilhão 
Mourisco a Copacabana, no Distrito 

Art. 2." Revot;am-se as dispos1ções 
em c<mtrári<O. Uma vez que o Poder Executivo h.-. 

funcionar· a seu talante a máquina 
CJMPARECERAM MAIS OS SENHO~ de fsbricar dinheiro, ou seja, a facul-

~ES SENADORES dade de emitir, claro é que não pn:-
Georgino Avelino - Jarbas Mara~ cisa fazer esforços de economia, de 

nhão. - Freitas Cavalcanti. - Ari poupança, cortar despesa.s adiáveis, 
Vianà - Tarcisio .Miranda - Moura' extinguir serviços desnecessários, cons­
Andrade - Filinto Muller - sau1tJ tnmger, recusar, reagir, lutar com 
Ramos - Primi0 Beck. - Mem de firmeza pelo equilíbrio orçamentârio 
Sá l9). pela obtenção de reservas de divisas. 

o· SR. PllESIDENTE: 
Pela. constituição, art. 65, item VI, 

cabe ao Congresso aUt<lrizar a~ 
emissões de cw·so forçado. 

Do expediente que acaba de' ser lido Meu projeto destina-se a interrom-
constou a mensagem n.u 446, em que per uma prática errônea e prejudi­
o sr. Presld.:nte da Repüblica comuni- cial. E' tmssitrel que peqUe na boa 
c a as ra.:::õe:s do veto ao -projeto de lei técnica ·legislativa,· que não se ajus­
que altera dispositi..-o da Lei do Im- te com clart!Z<l. e juridicidade a'O tex­
pôsto ne Renda, insdtui a trib'Jta.;:lo ·to constltuclonal. Para iuo, há a at#!. 
adicional das pe.c::soas jurídicâs sóbre nuante de ser o seu autor um modes--
os lucros em relação ao_ capitã. I social to plantador de cana. · 
e as reserv,;s, e dá outras p;·ovidência.s Mas. de qualquer modO abre é1e 0 

A fim de conhecerem d.ê.Sse "veto" ,debate, provoca a discussão da te.:;.e 
convoco as duas casas do Congre.s~ que é t.ranscedente e fudo lnd!ca não 
Nacional para sessão conjunta, n<> dia pode ma!s permanecer nos termos em 
2 de outub.:-o próximo, à.s 21 !lo~·as. que se acha colocada. 

Para a Com!sSáo Mista que o de- Cabe aos jUristas do Senado, ao~ 
"erá relatar designo os· Srs: Senado- doutoo representantes que tant-o bn­
r-Es Gaspar Veloso, Aroemiro Figllei- lho emprestam aos debati"s de plenário 
redo e JUlio Leite, (Pausa>. e aos trabalhos das comis.sões, indica:· 

Recebi o seguinte telegrama, (lU€; o meio certo, _C'OTl'Ip.,eto e t'ficHz para 
P-a:::so ·a lei: que se dê Utl cumprimento ao J1re<~eíto 

"Tenho a hon:a de .comunicar a cons:tituciop.al_ evitando-se êsse abu­
V. Excia. a realização, em S"tlvartor, so das emissões repetidas ~ fár-e:.s d·J 
nos dias 5 a 12 do corrrnte lnês, do Poder Executivo 
Çongcesso de Hngua falad-a no teatro, O Sr. Fernandes Távora - v. Ex a. 
_que contarâ com a pr€~en-;a de em!- permite um aparte? 
nentes especialistas· n:o.clonals e es- o SR. NOVA.ES FILHO - Cem 
trangeiros e por fin~·lidade fixar o mUito prazer. 
padrão lingUÍStico brasilfiro. Com:í- o Sr. Fernandes Távora - Pensa 
derando a ~elevância do co nela ve pa1·a o nobre co:ega que com ê.s.;.c 'o11 qut\l­
a C'lltUra nacional, est.1mariamcs a quer óutro projeto, coibirert·os o ao­
prestigiosa presença cte repr~s~uta~1tcs vêrnó de lnnçar mão das t:nis.sões, 
do senado Fede1-a1, encontrando-se ca:mo tem ·feito até agora, contra clís­
na Panai:, à disposição de· v_ Exce- 1J<).!1tivos da Constituição? .r.,s emls­
lf.cia três passagens autorizadas pela .sões continuarão, PQrque, afinal de 
Reitoria d~ Umversidade da Bahià, contas·, os governos que temos ttdo 
que patroc1na o Gongresso,Atenciosas não ligam a menor impm-tânci~ â 
saudações. ~ Celso Cunha, Presid-ente Colistituição do pats. · · 
da Comissão organizadora". O Sr. Rui palmeira _ v. Ex.a dá 

Frf':cral. 
, Ar.t. 2" ReYo&am-se. 
ções em contrário, 

C.Jnvido os Srs. Senadores interes~ licença par::t .um aparte? 
as disposi- SJ.dcs em a::.si.stir à solenidade, a que O SR. NOVAES FILHO ~ com 

~ dirijam ::to meu gabinete, a füÍJ ·muito prazer. 
de que sejam tomadas p:ovidências a O Rui Palmeira - Realmente alUde 

Parecer n. 850, de 1956 ê.rse-respeito. o nobre colega a p:·oblema da maior 
Continua a ho~·a do éxnediente. graYidade, ma·s tão grave quant-o as 
Tem a palav1a o nobre Senador No- emissões são as omissões do Poder 

Redação fwaz do Projeto de De-~ vaes Fllho, primeiro orad-or mscritv, Executivo. 
ereto Legtslatlvo n.o 41, de 1956 O SR. NOVAES FILHO - Enten-

P. O SR NOV AES FILHO do ----: respondend~ aos apartes um 
~cl:ttor: Sr. Saulo Ramos. ::. : tanlo p-essimistas d::-s nobres compa-

(Não /ot revzsto pelo ora-dot) - Sr. nheir-os da MinorhÍ. - Que nós, do 
. A Comissão apresenta a redação Presidente, dentro da' minha preo- Parlamento Brasileiro, de~emos ter 

:fmal (fl .. anexa) do Projeto doe De- cupaçáo d-e coop-erar para que a .sJ· confiança .. deliberar, agir, para a cor­
ere~o Leglslativo n.u--41, de -1&5il de tuação inflacioná~·ia a que chegamo:; reção d{lS êrros, das omissões -e dos 
jn;ciativa da Câmara dos Deputàdo.s, possa ser ·atenuada, tragc, hoje, para desalentos que ~ ap:esentam. Se fu~ 
feitas, no. texto, as alterações cons- submeter à alta deliberação desta girmos a êsse desiderato: S.e chegas­
tant~s das :mendas de ns. 1-C e 2-C, Casa, projeto de lei que- diz respeito; semos a êsse estado de misé!·ia, a pon­
con.sideradas. de teO::.ação. a m~u v-er, ao principal foco in!laclv- to de não recOnhec-ermos a exata au-

Sala das Gomis.sõ::-s. em 4 de setem- ná:-io do Pais. to~idad~ do POder Legislativo. só uma 
b::o _de 1956. - Ezechias da Rocha, cotsa nos restaria: que desapare.sse o-
Presidente. - Saulo Ramos, Relator. o· pro~to é o segu:nte: Parlamento- no B!'asil. . 

Argemiro de Figueiredo. Confio, Sr. PreSidente. na ação par-
Proj·eto de Lei do Senado lamentar, e por isso é que estou con-

ANEXO AO PARECER N.0 850 cla.mando, QU3Se todos os dias, os 
DS 195<3 N. 40, de 1956 meus nobr€s pares a fim de que 0 

Proíbe o Poder Executivo rte 
emitir sem autorizaç-ão do Poder 
L_egislativo, e d4 outras providen-
Cias. t 

Redação Final do Projeto de 
Dccraio Legislati~o n.o 41, de 1956, 
que aprova o ato dú Tribunal de 
Contas deneoatório de regiStr•J dn 
têrmo ·aditivo- ao contrato cele­
brado entre a União Ftideral e 
Elias Sejer. O Congres.so Nacional decreta; 

Congre.~o reaja; o Senado. ocupe o pa­
pel constitucioha1 que lhe é atribuido, 
tracemos normas e possamos corrigir 
tantos êi-ro.s que af se encontram. 

O Sr. Ferrnmdes Távora - Prrmite 
V. Ex.• outro aParte? 

O SR. NOVAES FILHO - com 

so crer, . 
O SR. NOVAES FILRO - Alegra. 

me a afirmação do nobre Senado:r 
Rui Palmeira. S. :gx_a é um dOS jo--
v.ans desta Casa . . . · 

O Sr. Rui Palmeira - Obrigado a 
V. Ex.•. 

O SR. NOVAES FlLBO - ... e o. 
juventude é sempre otimista, porque 
ainda não se pós em contacto cOm os 
des~nganos e :ts asperezas da yida. 
sena, para mim, uma decepcão :;e 
S. Ex.• não fôsse otimista. Gonfoy­
ta-me, porta.nto,' verificar que um dos 
n1úÇ<Js do Senado confia no-futuro do 
Brasil e, posslv€lmente, há de tambêm 
acreditar na ação nobilitante do Con­
gr&so Nacional. 

O Sr. Fernan.de.r.: TávOra - Como 
V. Ex.a. ê também jovem, 'e.3tá elll 
franco otimismo! 

O SR. NOVAES FILHO - Infeliz~ 
mente .. não pOssa aceitar o titulo que 
V. Ex. a me- atríbuL , . 

O Sr. Fei-nandts Távora ~ ~ão é 
tim titulo: faco!.lhe justiça, 

O SR. NOVAES FILHO - ... oue 
serta muito do meu agrado. In!oriu­
nad3mente, p.:J.rêm, já passd do CabO 
da B.Ja Esperanca ... 

O Sr. Fernandes TáVOra - E• mo­
destia no nóbre cOlega. 
-0 SR. NOVAES FILHO -· s~nh0r 

President~. o projeto em tela p:-evê a 
hipót{;':<;e do inicio do anu fin::t.ilceiro, 
onde há despesas certas· e inadiáY-eis~ 
e re~ita menor. Abre êle uma ~-::ce­
ção, m~s sob critério rigoroso. p.'!. -a 
evitar quaísqu~r pr.ejuíozos à. -dda ad-
rriinistrativa do pais. . 

A maneira como se rirocedi atu:Jl­
mente e que não p-ade continuar. 
Num regime cc-mo o no~so. pa.siden­
cialista. Eem maio-ré re-spon.-,abilldn­
d-es po:· parte das dirigenteS e t·e'"l\ 
outro_ rf'curso. no clima sempre útil Ga 
legalidade, pat:a impedírem-Sf' os ê:-ros 
cometidos no oerí.odo c-erk> de govêr­
no. \ U>n Presidente mal avisado, p0r 
capricho ou vaidade, poderia emitir 
desordenadamente para nomea1·, oBra 
realizar obras de fachada. para fR7H 
demagogb, a t9l ponto que I-erari::t o 
país ao cáos financeiro e à de.sord-em 
econômica. · · 

Daí a nêces.s~dllde d.e c Congresso 
leglslR!' pondo têrmo n essa atribuição 
que se y.em arrog~ndo o Poder En­
cuLivo. ctentro de uma faculdade c ue 
é rigorosamente· do Poder Legi::Jati\'0. 

Chego ho,ie. com o projeto que- _iu~­
Ufic:>, à principal font-e inflackm~rla 
do Bn~sil'. 

o s.enadn, n:1 rsua alta sabrdo~·i:t, 
traçará rumos segur-os e n-ormas l'i­
gidqg em assunto da mai()r respon­
sabilidade e do maío: interêss·e col-=:. 
tivo. . 

Sr. presidente, con.síde:ro que a ln­
flaçã::> vem p!·ovocando ~raves. ?-anos 
em todos os setô:·es da \'lda nnCJonal: 
e os problemas que venho trazendo it 
delibe~acão desta Cflsa nãO têm mar­
cas e nem v.esti~oo de qualouer ~cnh­
mento pessoAl. Viso, com êles, ap-enas· 
o bem coletivo. 

Quando su~eri a extíncão dos e.SC!'i­
tól'ios comerciais, eu 0 fíz na cOm·ic­
P.âo de serem éles rigm·osamen1~ ine­
ficientes ·e. também. pela circuustãn~ 
cb especialíssima· de haver o Poder 
F.J...=cutivo determinado o ree-te.sso. PO 
Brasil. de todos os seus funcion-'ir!:JS 
com mais de quatro anos no ext~:h:·. 
Logo, reg.res.sará, ag~!-a, quase a 1l·r\­
lídade dêles. 

Paço sabÚ que· o Congn·sso Nacio~ Art __ 1_.0 O POd~r Executivo só p.<}de~ 
ns.l aprovou nos têrmos do art. 77, rà em1t1r com expressa aut.otiZkÇão do 
parágrafo. 1.o da Con.stituição Federal, Poder Legisla Um, salvo a exceção 
e eu promulgo o seguinte constante do art. 2.0

• 

Art.. 2.0 N.o prime-iro trimestre a.o 
DECRETO LEGISLATIVO ano financeiro é permitido ao Poder 

N.o _ 1956 ~ecutivo emitir, como fundo d~ 
adiant-amento, ati cinco por cento aa 

, ~- 1.0 E' aprovado o at~ por que receita ordinária arffcadada no exer .. 

muito prazer. · . 
O Sr.· Fernandes Távora - o no­

bre colega Age com muito pat!iOt.ismo 
e só louvores merece. Infeliz:mente, 
porém, seu patriotismo não terã Qual­
quer efeito,· pelas ra"l-ões que acabo 
de expor. · 

O Sr. Rui palmeira - V. EX-• p-er­
mite _oUtro aparte? 

A oc:u;l§o é mais do que oportun:l. 
para exáminar-.se o problema, pOis, 
além das d~.!õR.S de ajuda de custo 
para trazer todo êsSe pessoal no\'os 
onus recairão sõbre o Tesouro para 
permitir no\-a, le\'a de tuncionári<Js 
àqueles escritórios. 

~ Tribunal de Contas em sessão rea-~·cicio antel'i'(}r, ' 
l1za.da a 9 de setembro de 1955, dene~ Parágrafo único. Dita rmissão te­

) (.QU registro fto t~r_mo de 22 de julho râ seu resgate e incineração no de-
• Qo mesm ano. ad1tlyo ao contra!o ce~, curso do ~ef:undo .seme.stre.. . 

O SR. NOVAES FILBO - Com 
todo o prazer. , 

O Sr. Rui Palmeira - V. Ex_" nos 
considerou pessimiStas. De minha 
parte, decla-ro que llâ<J. o_ wu. Tenho 

o Sr. Attilio Vivacaua - V. E,.:_• 
permite um a.pflrte? 

O SR. NOVAES FILHO - Com 
muito prazer. 

o Sr. Att_ilio VhX1cQ1tn - Felicito 
V. ,Ex.~~- pela inicifi.tivo. d.êMe pr<~jeto, 

.. 
~· 
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~ arw.Tho embora divirja. dos conceito&' em várias oportunidades, tem oficia'· qu.e ·minha proposição não teni qual- Nã.o precisamos, Porém, dc&ta 
r do nobre colega quanto à noção de do a esta Casa, pedindo dilação do quer sentido de or·tern p.:;SSÜal; mas vez, dernonstrar a legitimi:lac..e, 
~1nflação. Por divetsas V€zes tive a ou- praça. E' o ÇongreMO que, no final um só objetivo - traba!har pelo bem ora incontestãVel, do ilOSSO p~o-
'i!e.dia de manifestar, nesta. tribnna., da.s f.!ontas, organiza o Plano d-e Eco- coletivo. (Muito- bem; tn,uito bem. nunciamento: 
)neu pensamento no sentido de que no nomla orçamentãr1a.. Palmas_). H01llens llvres e essenctalmcn-
·IBrasil não há própriammte uma in- O SR. NOVAES FILHO- o Con- te devotados aos interês.scs <!a 

(I SR. PRESIDENTE: P't · b t • cn lfiação monetária. ou de meios de greMo organiza o plano, nras mw nossa a na, as e-nos ... c -
IJagamento. Temos o fenômeno de se dispõe a votar propoSiçOes graves, Continua a hora do expediente. tuar: não é intenç2o no::.-
r. - d d - Tem a palavra o nobre Senador sa concorr-er para intranqut-

E
encarecimento de preços r~ultante ., ... vere.s, capazes e con uztr o Pc-

diversos fatores extra-monetários der Executivo a 0-utros .rumos, dentro Attilio Vivacqua, segundo orador ins- lizar a sociedade em qUe VI\"C-

d d t d.,.. m... · d. t · t't . crito. . · mos. Como em· 1870, nessa intUi-escassez e pro ução, de rans- _,. pr...,.l-'l'H\S 1re nz.es cons 1 ue.J.-o- to e' 
! 

1.s Unicamente isclarecê-la . 
. ·porte, de mei:cadoria, especulação, na · O SR. ATíLIO VIVACQUA: As -armas pacíficas da disc..tS-
1ennm, elevação por atos governa- Sr. Presidente, também o meu pr('J- (Lê o ~eyuinte disctJr~o) Sr. são e os instrumentos destina-
'lnenta. is de salárlQS, fretes, tarifas e jeto, éxtinguindo a Delegacia do Te- Presidente, a nação rec::beu, dentro dos a persuaP,ir, a qu.e se ,·eteria 
{\rutras utilidades. Entendo, porém, som·o ·em Nova-Iorque não vai ferir o do mais vivo movimento de com- 0 1.0 Manifest-::~ RepublicanQ, ào 
,Q.ue a emissão deve ser disciplinada, interêase de quem quer que seja. Não preensão c de aplauso o manifesto século passado, - são as mes-
•tnesmo porque figuro entre os que seria eu éapaz de descer da alta dig~ que o Partido Republicano lhe dirl- mas armas e os mesmos insr.ru-
vensam comportar o Brasil emissões nidade· do mandato que me conferiU giu. nesta E·::mana da Pátria. mentos a que• recOrremos nef!ta 
para fins reprodutivos, vinculados a O povo pernambucano, para estar aqul Nossa glóriosa Agremiação, ·cujas hora incerta, dentro rta qual a 
empreendimentoa governamentais. o produzindo -malefícios a simples fun .. tradições se confund-eril com os ca~ Nação sufoca, cJmo então, sob o 
projeto de V. Ex.a. tem 0 grande cionários da Delegacia. São funcio~ pftulos máximos da história do .nos- pêso "das imprevidências, das 
;nérito dé cOnstituir um passo para nários permanentes do Ministério d., so regime federativo e democrático e c-ontradições, d-os êrros e das 
O pre-paro de solução d-essa natureza. l•'azenda que lA se encontram em cu- escolheu este momento comemorativo usurpações"· 
Receio. entretant<l, que se tome a missA.o. ' para uma clara e l-eal reafirmação E. como -em 1870, "o pengo 
;llniciati'ltl. do nobre colega como ar- Logo, meu projeto não fere ln- de suas responsabilidades perante 0 está indicado e é manif.~sto. 
; flUmento favoráV1el, ·digamos como terêMe p-essoal de queril qu.e1· que sa .. pais. Oferece suas reflexões· sôbre Sente-se a aÇâo do mal e todos 
:um convite a emi..sões com ê-sses ja; proporciona uma economia de nossos problemas fundamentais, na at-"'ntam a origem dêle" . 
. objetivo.s. Mas. é fora de dúvida centenas de milhares de dólares, que ordem interna e externa, exprime Aquela época, foi traçado, no 

· poder I' · · - d histôrico "Manifesto'', pelos Pa-que .o reg.tme atual, no qual há ple- emas ap 1car na aqmstçao e suas inquietacões e apreensões em 
Outra t 'J'd ct d t t · · triãrcas da República, um qu.s.-.na liberalidade de emissões _ 110-0 1·e- s u I I a es e an a necess1da- face das dificuldades e perigos que, 
de , dro melancôlico: 

..:uttantes própriament"' d'" unia lei para a propria economia brasi• nesta fase ct•t'tica da humanidade, · 
" '" v 1 1 "A êsse desequilíbrio_ de fôrças, 
Clara, tachativa nessa matéria mas era. rondam os d~stinos do Brasil, e fi- a essa pressã:) atrofiadora, _ d.e-
!!m decorrência. de problemas' her- Os Senadores, pela própria organi .. nalmente, conc1ama, com a mais fir- ve 0 nosso país a sua decB.dên-
dados do Estado NQvo _ clandesti~ zação c-onstitucional, tem de\'eres .es- me confiança em nosso patriotismo, cia moral, a sua desorgan:zãçã.o 
pas e Indevidamente f-eitas, tem pre- pecíficos para oom os E.<ltados que re- os dirigentes governamentais e poli- administra~iva e as perturoBçóe3 

· ~upado estudiosos como v. Ex.•. presentam. Em junho último, voltei tic.os, os membros do Poder Legis- econômicas que ameaçam deV(l-
por outro lado, peÇo permissão para impre.ssionadíssimo de P.ernamCuco, em lativo, da União, dos Estados e Mu- rar o futuro, depois de ha\"C~rem 
ncrescantar meu ponto de vista des- verificando que, áevido à.s consequên- nicípios, os representantes das Fo~- arruinado o presente". 
de já favorável à proposicão cÍue se ci~.s inflaci_onárias, l'ls condições de ças Armadas, 06 condutores da opt- Depois disso. os esforços, dos 
Originará no Senado. A caSa conhece vlda dentrO da Federação vã~-se nião pública, 0s· concidadãos de "t;K>a .r~publicanos fizeram a Repu-
.~nha _op~nião quanto à interpretação tornando de alta gravidade. vontaóe, em sum.s,· o povo brasiletro, blica, com o remédio aos excessos 
~o art1go 67 da Constituição. Entre A inflação está criando para 08 à obra ingente e inadlável da re- do Poder Pessoal e à sua- in-
.~ casos que entendo incluídos n11. Estados problemas que· êles não po- forma dos costumes das Ieis e das fluência esterilizadora. 
1 ~ompoetência do senado figuram, pte- deráo solucionar. prátkas republicanas. _ . E. durante quarenta anos, o 

~Jsamente a 1 f 8 á 1 · n1antfesto Partido Republican<o manteve no , . · _ , . que es re erentes à oo- o Govêrno F-ederal pode amnen- er , como ermma o 
Uçoe. leg I ti Ôb f C .. ar a Revo govêrno as instituições demo0rá-

~ 
- "LS a vas s re a moeda tar o funcionalismo civil e m1'It'tar, "A Fe orma, para omur --

u · 1 · • ticas, em ambiente de ordem, de 
e e an -es um Instrumento de c a- porque tem a seu dispor a tnáqut'na lução'' · 
t Ô 

• 'd d ,;" 0 progresso. de austeridade e de 
a. er econ mico do que prOprlainJen- de fabrica.r dinheiro. Os estados, Atravez de objetivt a •e e rea~m bem estar social. 

financelrQ. porém, que não dispõ~m çle igunl com que 0 manifesto aprecia 08 nos- Depois, com seu' longo e for-
'. O ·SR. NOVAES FILHO - O apar- faculdade, sentem-se, hoje, na impos- so.s problemas, realçou-se a concep- çado afastal->1€nto da gestão dos 
~ do nobre Senador Attilio Vlvac- s1bll1dade material de acompanhar ção de que nenhuma filosofia poli· negôcios públicos, repete-se ago-
gua 'constitui uma verdadeira reoom- a iniciativa do QQvêrno da Repú- tica pode ser tolerada sem bases mo· ra uma conjuntura !gualme!lte 
lJensa aq meu esfôrço trazendo o b!1ctt. Dai verificar-se atualmente rais. perigosa em a história das nossas 
proj<:_.J de hoje ao exa~e do sena- em Pernambuco o fato· graviSsimo Embora elementar. é este um con- instituições. 
Çlo. E' o apoio de um grandê mu .. de um contínuo de repartição 1e- ceit-o que a. nossa geração deve. ~er Impõe-se, portanto, t'eagir, co-
~~e, sobr-etudo de Direito ConstitU· deral perceber vencimentos superiú- seillpre present-e. quando a pollhca m<J_ reagimos sob a Monarqum. 
(nona!,_ que é o nosso eminente com· re:! a um Juiz de Direito e um por- se transforma nnm sistema de ex- convocando a todos para •lm es-
tanherro, representanbe .de Espírito teiro ganhar mais do que um Desem- plora12ão dos víCios do regime· fõrço estrênuo de regeneração 
, anta. Nossas divergências no cam- barge.dor do Tribunal da Justiça. Na elaboração e assinatura d~ moral 8 material. 
~ inflacionário realmente sã<J pro. Sr. Presidente, êsses aspectos da documento, voltamos o nosso espinto Falando· de novo A Nação, den-
Jundas menos na parte em que g infiaç§.o no_ Brasil çoncorrem. i') ara e a. nossa saUI_lade para 0 inesque- trQ da crise indisfarçâvel dM 
·~-~. co~lo eu.- admit-e as em~sso~ que eu traga à deliberação do se- ct'vel Pt·esiden'·e Artur Bernardes, o dias que correm, o Partido Re-
h>mrodutlvas Que · d v publicano vem encarecer: "'A 
.-r~..- · · m, num pDLS novo na o alguns projetos, na ce-rteza de varão' 1·ncorrupt1-vei da República, cujo tlQmo o nosso em 1e 1 · - - Reforma, para conjurar a Revo-

F • P na ormaçao, es- que cooperara-o no sentido de ven- exemplo evocamos como fõrç~ moral lução" . 
• ~uturando .a sua economia, criando cm·mos a crise. da nact'onalt'dade, como paladmo das · .a..cz a d Reforma na politlca e !."~fomw, 
:-r 5~ s 1quez~, poderá condenar Recebo diàriamen~, das classes suas aspiraç~"S v1·tai·s, como repre- d · · t ~n!ssõ t V<- na a mm1s ração; refQrma nos 

'
·,..- es que ragam um cunho de produtoras do meu Estado, as inalo- sentante elo •act1·0 nact'onalismo, e CO· d d f 
tepr d t . ·d d 1 - processos e pro ução e re ormn. 0 u IVI a e res queixas e os maiores protestos. d d assas M 1 f r mo permanente guar a as n . nos processos de distribuição e 

~· n ~ tzmente, o que se observa Se querem adquiri_r f.ertiliz.antes, inB- instituições e de nossa soberania. consumo; reforma na estrutura 
lltraves dos dados estatísticos exls· trumentos de trabalho ou máquinas interna e reexame da política ex-
~ntes. é que, até o último ano f1 .. agrá.rlas, encontram as maiores difi- O Partido Republicano, colocando- terna, no que . fõr a.conselhadn 
.panceiro, das emissões feitas s-etenta culdades na . obt-enção de divisas. -se acima das separações partidárias pela experiência e pelo tn~erê.c:se 
&>ar cent? _destinavam-se a despe.sW! Para consegui-las, terão de recorrer e discórdias, dirige-se ao povo bra- nacional. 
orçamentarms,. enquanto apenas trin- aos leilões, obtendo-as por cotações sileiro numa sincera exortação a seus Reforma, sobretudo, nos c!>E· ... 
h por cento tmham outra fínalidade, exorbitantes, Daf, mmha preocupa- sentimentos patrióticos, com. lnaba- tumes! 
I~lf:elizmente, porém, eram mais di· ção em poupar divisas, para, assim, lâvel fé nos d~tinos da Pá.tna, come~ O ressurgimento que se Impõe 
.rtgtd~s. -no sentido do crédito -para aliviar um pouco a penosa dificul- naçã~. predestmada a exerce~ , pa~o exige meditada -preparaç[o e exe- ..,.-

~ lJnobihza~ão de capitais, no senti· da-de em que se encontram as elas- decisivo ~a. história da clv_Ihzaç d ' cução fiel de um programa N'-
. do w·bamsuco e nAo no rural. ses produtoras de minha terra. Não da co~l1~ação d~ de?"Iocracta e a nova dor, a ser objetivado, afinal, 
~- O Sr. Rui Palmeira _ v. Ex.a per• é que eu seja um isolacionista, que const~çao dos realS alicerces da P~~ em emendas à Consti-tuição, dt ... 
plite um aparte? pretende que 0 Brasil não apareça. E' essa me-nsagem que lemos tadas essas tão sõmente pelo tn-
~ ~ SR. NOVAES FILU:O _ Com no .et~trange!ro. ·Longe de mim tal Tribuna do Senado, nesse AugUsto 1-erêsses públicos, e ainda a Berre-
,tnmto prazer. · idéia, Ond-e 08 outros pai.ses estl- Forum da Federaçã<J. guiado com a votação das leis 

~-- t OS~. Rui Palmeira_ De fato, aln· yerem ai de~erá estar o Brasil, nas ,;A J,ilAÇAO .,.. complementares dela, vizan,do ao 
;cta é ~ Congresso quem coopera com conl\erências científicas_. nos certa-~ - . ! 1'tO ...:. aperfeiçoamento e racionalização 
S' G?verno para. o seu plano de eco.- mes políticos, econômicos e fmancel· ~ Mantjesto do PartidodR~~~2l C1 ' ?- dos órgãos e das funções gover-
nomta. Este, tem seguido mn crité- ros, em tôda.s as grandes convoca- de setem?ro e i:lu · .. namenta1s. 1 T d 1 ~ Independentemente do nrocesso 
r o. u o que f<?i inovado pelo Con- ções, como, yor ex-tmplo, aquela a que \ Pela. reforma dos costumes pe a 1{- legislativo da Reforma Constitu-· 
)resso, no Orçamento, tudo que Itã.o o Rio de Jane1ro recentemente assis-~f re!orrria das Lels :n cional, _ de si, por natureza, 
~elo na proposta orçamentâria, entra tiu, do Congresso de Geografia, onde~ J. P 1 reforma, para oonjural' a. ::~~ demorado , não poderf'mos 
;~o pl~no de eoonomta. O Congresso os povos, grandes e pequenos, a;5 na- i. 6 a Revoluçâ<;t · .,;.· procrastinar a adoção de ·medt-
!"lrgamza o chamado plano de econo- ções ricas e pobr-es, todas se acha- ~t f- das executivas~ algumas .iá facul ... 
l!ll-la, _objet~ de requer1mento meu, vam representadas, em magnífica ~ Tal como ocorreu, há f!lal..S de ~- · tadas expressamente pela Jeo-i.s:-
1~Jlt1e fl.lrl:da não pôde ser respondido. reunião de estudo, de cul~ra, de pes- ! 80 adnos, sobp •

1
.dMonar

0
qmPaar, étid~ .,~2,.,:.t.·~:. lação vigente, no sentido de Em .. 

~o .Mm_istério da Fazenda, porQ.ue quisa e de ensinamentos. l voz e um ar I o- --~·- !rentar temas os mais premente:;, 

E coligindo dados a respeito. O Sr. Prosid:ente, julgo que, oom , Republicano- que se alça, ntsta .,_f..t. destinados ~ realizar a normall-
~tro tem, realmente. dado tOda e.!ISM palavras, delX!ei bem claro, Semana da PMria,-para. falar à '"~ zaçao da vtda pública brasileira, 
ção ao nt-eu reque111meuto

1 
pol'q.Ut, per~ 9 Se~ e o povo Brasile-~---._ Nação Brasileira., --......... ... _._ e a começar por organ!~açáo 

•; ' 
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mais eficiente da, \·ida nu.in:rJpal. 
bte é o CüiTjPQ tocial 9nde n·~ats 
p1·oximndnmnte são f;entjd:Js os 
éfeitos dn. ação 'governatiya e 
cuja aut011omia, ern tudo o que 
respeite 3<) • .seu partiCUlar. nné­
rêsse, dev~ ser bem defimda e 
amplamente assegurada, em te~­
guardo d~ inte:.·&.ses d":> j)'l\'U e 
Qo seu ~m e~: ar. Célula Yital 
diJ organismo aa Hepú.b!ica,- hâ 
de ser o mun~cfpio, pOr exce;en­
cia, o centro de preparnção pc­
litlca de base onde ~e ren:.1em € 
estinmlem as vOCações para a 
vida püblka, e .se nncretiz.om, 
atr~vls d~ escol!J., as .diretrizes 
de um IJ1ovimento nacional Cle 
educação cil•.ic(i, mcrtd e cetiglo-

••-
Há que refazer, concomitante­

men~e, a legislação eteitoral, pre­
venc:o em termos práticOs a 
punição dos crimes pol~ticos. 'ora 
generalizados e ostensivamente 
impunes; e a.<;segurando wri ·tipo 
de s~frâgio, efetivamente livre 
de coação, expurgado de frau­
C~ e Hberto da iníluência azi­
nhavrada., do. dinheiro, pára j)o!:i­
~iJ::;ilitar, de ve!'dade, a .manifes­
tação válida da v_ont~de do po\'0. 

IrnPõe-se ainda a rãpida ela­
borãç}io e a correta. execução de· 
um ·Esta~uto para o::; Partidas 
.Politicos que, a ·par de QUtras. 
. pra·fidências, garanta a propor­
cionalidade efetiva e constante 
dà sua representaÇão, e ai>Segu­
re, períõdícamente, e t:m prazo!> 
curtas, a eECOilla democrática 
das suas direções. . ' ' 

Prec~so. é, ~~ tnr!ianç!}. tot­
nar efet-iva a -respon.sabilídade 
~ra puran1_ente hominal. de · to~ 
dps qs . agentes do Pode.r. ado~ 
1ando-se, em matéria de dinbel­
ros públ!ços, .medida:; ·rl$ · ·mm.'> 
.Prltst.!cas ~;~a defesa do patlimo­

. nio da -~ação, com fiscalização 
veraz e emprêgo correto das l't!r­
bas, na rigoros~ observância. da 

--verdade orçamentária, e na tn­
t:ansável vigilância sóbre bens e 
valores, de entid.ades autárquica.1 
e, sociedades de econo~.la mista. 
Aliâs, ll~~te tema, nê.o é pos.s1ve1 
rPOf I11RIS tempo a lei conwie~ 

. mentar, prevista p.a Constituição, 
regulando, -mediante processo es­
pe~iaJ, de rit9 sumário, o seques~ 
tro e perdime~to de )lens. nQ caso 
de enriquecimento ili~ito, pOr 
influência ou com abuso de car­
gb ou fufição pública, ·ou de em­
;prêgo em ·entida4e,s autárquicas. 

E' mister pl'OSSeguir na rota 
traçada :peJo S!).Udoso e eminen·, 
te Presidente Aitur Be-rnMdes 
no sentido _da. segurança nacio­

,nal no tocante a· ríquezas bást­
cas, notadamente minerais atô­
micos e petróleo mantendo-se 
em relação. a êsi.e, a legli:JaçãÕ 
ntual. Também em' reférência a 
terras de fronteiras, navega~;ão 
marit-ima, fluvial e~'"aérea, código 
.de águ~,- ·bancos de depósitos 
e organiUI.ções de seguros~ e atra­
ção ~ _trat~mento do ca.Pital es­
trangetro. -· torna-.se necessá­
ria a revisão. para ·manter a ,Ie­
giSlacão em bases verdadeira· 
mente nacionalistas, retorÇ'ftndo­
se, sempre que indicado. o indis­
pensável resguardo da- nossa .so· 
berania. "" 

São ainda. temas tie irrecusá­
'\'c-1 magnitUde para o desenvol­
'Vimento do pais; - a execuç.ão 
de uma reforma bancária recla­
mada pelos_ Sl.lpet·iores hi.-terêsses 
da produção naciobal, tendo por 
b;tse o B-anco ~ntral cuja cria­
ção não mais pode ser' t:etardada, 
l'etolocando-se o Banco do Bra· 
mJ nas suas funções especificas e 
ll)fdiante uma lei manetárJa diB­
~p1jnando B facuiQade de emta-

• ,são de papel lJl~da; a'· explora-· 
J 
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ção de nov~ r,mtes de energia 
elétrica~ o incr~mento ciOS tran::;­
port!-!8 m~ritimos, a ef{p!iPSâp. das 
rêdes rodo-fenoviárias; a mu­
dança da· ca.pilal da República; 
a valoriz~.;ãó da Amazônift, do 
Polígono das. Sécas, tios Vale.s !ÍQ 
São Francisco, do Paraíbâ e do 
Pnr:mà. e. em es?CCial. o apru­
veitamente das "Sete Quedas':. 

· R.espeitados os ·plincípios da 
llberdade de· iniciativa e do Qi­
reHo de. pi·çn)riedaà.e, caracteri­
?41~0 corno funç;'io social, - a 
reforma agrária obje~ivará, antes 
de .mais nada, o fomento da pru­
dução, porque sOmente através 
dêle ~er.á- con$eguíd~ tl' elevaçâ~ 
do padrão _ge vida do homem do 
campo, por um process.o p~rma· 
nente de assistência e -de Cduca­
ç&.O integral q~e o t.orne apta n 
é.à.qnirir ou gerir ~.sua. prOprie­
daüe. 

O& 1Wt:tqtos e caixas de pre- L 
vjdénci~ sac~al, ~ JlOS. quais o 
Go.-e:-no nau entregQu as quotas 

·t:or ê1e inde\·idam.ent-e rehda:>Jo. 
nem as, por êl(. deyidas or~gi,­
!'!âriamente, e que recolhem con­
t.ribuíções Q9 ínteri<rr sem, af. 
diStribuir benefícios, falhandO, 
por is.';o, às suas finalidades, -
estão exigindo 1·dorma radical, 
a começnr. p~la outorga da sua 
gestão àQueles que os mantêm..:__ 
empregados e .empreg!ldores -, 
subtraido.s · a&im da influência 
que nêJes exercem o govérno e 
a politica pal't:dária. urge ainda. 
que se execute o dispositivo cons· 
titucional acêrca da liberdade e 
da pluralidade ·!:iindfcal.\ 

São toqos. ê~es, na \'etdade, 
problemas que se irupõflm. par!\ 
sol~_ções de indiscutitcl urgênckl.. 
Mas é certo que a concausa do­
minante dos males ela hor.a pre- · 
sente reside na crise econômico~ · 
financeira. a eondícíon;:t-r a gra­
ve conjuntura nadona1._ 

O remédio e-S:á à. vi.sta Pe tD· 
dos e Usento de dúvidas no con­
senEo geral. não sofrendo con­
testação que ~e la!! premente p 
saneamento da:; finanças do p;:tls, 
no sentido de deter ·a inflação 
e Iegular~ar a . situação cam~ 
bial, colocadas como capit&is ês­
.ses problemas,· nó conjunto das 
Ptovidências governamentais. 

Proclama-se general}.zn-df\,mente 
essa verdade, ao alcance de .go­
vernantes e governados, JrlaS é 
certo que ·na palha. inútil das 
pala -H~ não se encontram os · 

·grãos das providências concretas. 
xecJamaOa.s Hicientes, que, na 
rea)idaQe, façam- deter a alta 

·vertiginosa, e· sempre .progressi­
va, do cuEto de vida. E' que a 
realidader impJacâ\'eJ dos fatos 
está acima dns promessas irrea­
lizáveis e dos clamores da dema­
gOgia,_ ésse inimigo - número 
um - da autêntica democracia. 

O problema financeiro _,_ eis 
o problema ab6orvente e de ·prio­
ridade irrecusáyel. n que o poder 
de govêrno -- Executivo e Le~ 
gislatiyo conjugndp.c; - tem de 
ae devot_ar. de man~::il'a inces..~n .. 
te; objetiva. e. quiçA, _ocasional­
xnente exclusiva... · , _. 

Sem sanear a inoeda; sem va~ 
Iorizar e dignífícar o trab_alho; 
.sem estimular a prOdução, desen-

- volven({o e diversificando a. ex­
:port'ação: selh lutar contra o 
de~pen:Ucio e contra o supérfluo; 
sem baratear ·enfim a_· ·vida do 
povo, oom o equ'aciollamento dos 
seus p:t-oblemas: - não se possi­

- bilitart\ existência digna ao tra~ 
balha.dor urbano e. -rural e ao 
homem da- classe médili - êsse 
esquecido de todos '!1! 'tempos, 
mas $em dúvida aliCerce das 
:na.CionaUçJâde.e. ' 

o aumen~o da prodqção, como 
f ~~)lido. e.<>tá concii:::io]lado ~o 
amparo e estímulo à iniciativa 
privada - o que-é um d_os ~­
tulndos do ptograma· do pal'tido 
Republicano - e ·à consequente 
abolição de uns tantos Grgãos, -
reSquícios do regi-rrie ditatorial 
G.ue ainda p-erturba as legitimas 
atividadef; produtoras. 

sem produzir mais e Ihelhor, 
aQequa<ía e Rístematizadamente; 
sem gastar menos, · na baEe de 
urua polttica de aus' .. erldade -de que os ~overnos e nS elites 
devem de dar o exemplo.-; inú­
til ser:í qualquer esfõrs-o de re­
generação. das instituições e, so­
-bretudo, dos- costumes. 

Nas línhss gerais de um dMU­
tnento como éste, - á~tinadD 
P.O conhecimento imediato da 
homem . comum, para fonnaÇ~() 
ac uma consciência e conseqi)e~­
te top1ada de l.Jmu: posição, -
nã.o cnt:em Obviamente todos as 
àsuectos dOS problemas da hOra 
prêsente, nem os pormenores da 
preconizada a~§o politico-admi­
ni.strativa, a _empreender. 

contudo. não se-rá demais acen­
tuar que, para conter !\ inflação, 
a curto pra"Z.O, há entre outras? 

·pelo menos. duas á.rmas eficien· 
tes: o equillbria orçamentário é 
a dLsciplina elo crédito Qancârio . 

combate-se o deficit orçamen­
tário com sistemãticos e corajo­
lios cortes nas despesas supêr­
:nuas. corho os que se devem fa. 
zer na. indústria do empreguis:­
mo multiplicadora dQ número 
já 'excessivo, mas ainda em as-

. cenç2o - do funcionalí-smo nos 
três niveis çle govêrno. 

1 

No .serviço civil da · Repüblien, 
qual nos quadros de ;,_lativos, mi­
litares ou civis, são reconhecidos 
os a.busos que geram: a.l! pensõ~s 
vitaJicias a ·herdeiros, masmo àe­
'POis . de civilmente emanci_pad95 
e ~mparl:l!JOS; as ãposentadorias 
e reformas de ·servidores em ple­
~o vigor tísico e mêntal; ·o favo:. 
rit-ismo de comi&sões· e comissio­
namentos desnecessários dentro 
do pais (! iío estrangeirO; - a 
tJOliticR: desordenada de auxtliOs 
e Stibvenç6e&; -- as obras sun­
tllárias ou . .Improdutivas, em 
conjunto; quo estão esvaJnc:to 

os T-esouros dâ União, ·doS -~~ 
tados e dos Municípios, gerando 

inquietação social · com reper­
cussões perigosas .para a. .sobre­
vivênoia das instituições denio­
crãticas. 

Na impo.ssibilid•lde de .desen­
"Volver êste üU quaisquer outroS 
temas, nos esti;eitos limjtes dês,. 
te "Manifesto''. - não fu-gire­
mos ao dever de consignar que a 
:ref1)rma. cambial é essencial e 
urgente para o incremento das 

·exportações, como estimulo con­
seqüente à. })roduçãO agrícola e 

industrial possibilitando maio­
res recursos· para a importação; 
' . . 

O sistema atual de taXas múl­
. tiplru; e o de modificações ad· 
mínistrativas !re.qüentes' · é par­
cíais ·nãs bonifietlCôes ·para a e-x­
portação. ..,..- ·tudo serve de en­
traVe ao desenvolvimento eco­
nômico, porque, ge:-ando descon­
fiança;: torna os negóeios, mes­
mo legítimos_. em tnstãv.ets e ar­
!l'j.scadóS, ao mesmo· passo que 
incentiva oS Uegitimos, os irre-· 
gulB.re.s, os escusos,. fadiitan-do os 
açamb1rcamenoos, provocando, a 

fraUde estimulªrulo o· contra­
bandç), e, finalnfente. depY.!mlndo 
a tradição e o conceíto do nosso. 
'CO:rpérOip 'Perante·· .o MundO,· e, 
por contágio, avUtando desgTa­
. çada.rnen~e o cará~1· do povo 
braaH$!iro. 

!>&se de.soonceito, nft.o escapa 
• POOer Póblico, porque o á~rto 

!>etembro de 19~6 

' . . I 

do leilão . de divise.!, originã.ria-1 
ment,e dt>stinado ao financiainen .. ~ 
kt da produção, t -apo'nt.ado oo-

1 mo fontê v~Jada lle ret:ursoa 
para , o' Tci.ouro e~aurido, cpm­
peru-ando em parte os dejicit,.l 
cada ''ez majs ·alarmantes, co-1 

mo se fôr.a uma receita p. ara-j 
leia à orçamentária, de impoll .. 
sível contrôle, provenJen-te de · 
uma taxação indireta, oriera.ndo 
to.d{) o povQ, . em beneffc;o de 
pouoos afortUD>:tdoB. j 

lt, pois, imprescindível, no w­
can~ _ à nossa moeda, o ajwte, 
com <> extetno, Õ.Q &eu -poder 
aquisitivo in temo. Sem ê s.s e -
ajUBte, cujo il)litrumento te:-â de 
.ser a taxa cambíal real, não hn.-· 
verá inaremento à exportação, 
porque os pr()dutas ~ic-olas per .. 
mnnecerão gravosos, corno gm .. 
vosos ~ se tQrnarfw, ent:-e · outro~, 
o cacRu e o café, a continuar o' 
regime v_igente. 

Além disSo,_ sem cA.mb!..o r-enl, 
·não. se tornará PDSSlvel a atrn-. 
ção de técnicos e capitais e-,s .. 

trangeiros, a fhmr nQ pais, para. 
dese.nYoh·er a produção em se-­
tores enida não explo:-ttdce o[! 
de esca~a produtividade. ' 

Como complemento à reforma 
cambial, e, em · substituiçào a()lf 
ágio,s,- novas tarifas aduo.neiras 
(}everãQ regular, automàticamen .. 
te, as importações, delineando r o 
justo limite para a prot~çãó à 
no~a_ indústria, que ~eja de_ pro .. 

duçao realmente econõmioo-, o 
Que t!lmb.ém proporcion.1rà maioJ: 
~renda ao Tesouro Nacional. 

Não poderá. também .ser 'rele--~ 
8ato"'a a ·.comPleínentação .de uma. . 
reforma trihutéX.ia, rendendo -~ 
redução gradativa dos ímpOlit-a';; J 
indiretos e à raclonalizaçfi.Q dGIIfll 
.s~s~ma de trjJ>utação, para que 

&e restitua ao impõsto sua trt .. 
>plice fun-ção - financeira; eco~ 
nômica e ,Social. 1 

oumo PONTO QUE .o PAR .. -
. TIDO REPUBLICANO . ADOTA;" 
RECOM&VDA E ENCARECE J!l 
O DE QUE A NOSSA REABI-

LI'IO\ÇAO_ PINANCEIRA TER.Ai 
. DE 'SER FEITA SEM NOVoS 
IMPOSTOS'. E SEM AGRAVA~ 
Ç A O , DO.S EXISTENTES, -.0' 
MAS COM, O SEU REMUSTJ!Í 
E RACIONALIZAÇAO. - . 

•·o • 
Dirigindo ft.: Nação :B:roS!leir.él 

estas palavras de .apreensão 6. 
mesmo angtl.stla clvica,' e con.. _ 
cla~ndo M governap.tes a. pas"" 
t,~arem das palavras 6.0ll , at<>.s, _. 
não é demai$ repeti-r -que a so .. 
luçê.Q da crise; bra~Ieira terá de 

· ser 'encontrada. dentro das nossaa· 
trolllteiras, sendo ootU1t1cia es­
lpero.r que caia do Céu, ou que 
venha de 'outros quaisquer pn.t­
l!eS a concessão de favores de .. 
sintetessados, · para .solução d.e 
proQ.~en).ãS que ~Ao nossoa·. -

· E -~S· no.sso.s pro_blemas agra .. 
va~~oo, açeleradámente; · dià ài ,. 
.di~-.... ' '· .. 

M.e.s o-· Brasil sem eterno; nó 
seu destino,· e .h.á qu.e-oont:iar nas· 
virtudes civicaa da raça 'que, por. 
seu valor e por ·'sua coragem, ~ 
plasmou e' vem mantendo, unida, •:W 
-esta grande N!i-ção, com os no .. 
rões de -glória ·à-e que se ufli:na, 
justificadllmente. · · 

Por isso, o PARTIDO. REPU• 
BLICANO,. inspJra.do. nas mes .. 
mas raZões 'dé ·sobr:Cvivênc!a dl) 
Pãtria que ditaram o L o Manl-. 

. festo Republicarlb, e . visando li 
continuidade do lfgime - a todO 
instante ameaçado -, oonvOOBl 
o Povo BrllsiléirO para. a Refo:f.íl 

-ma dos ~Costumes. das Leis e daS 
práticas ·republicrunaB, tão t1a41 
VJ!'tuadas na hora que past..Q ~ 
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Sexta-feira 7 

desfraldando. e3ti. bandefr;t. Sat­
VIidor:i : 
".\ R:!lFOJ!M:Á, PARA CO!'!JU-· 

• RAR A REVOLUÇAO !" 

Rio ·de .Janeiro, 1." de setern-
l/ro <te 1956. 

Aprovad.o: 

Pelo mRETóRIO NACIONAL, 
assim constituído : 

Dr. Raul da Ro-eh·a Medeiros 
- Presidente, 
.Ser.·~dor ArthUl' Be:-nardes F'i­

.. lho _._ 1. o- Vice-PreSiderite, 
Dr.. Alcy D€millecamps - 2. o 

Vice-Presidente, 
M!nistio José Pereira Lira -

1. u · SeCretário, 
Senador Julio Leite - 2. 0 .Se-

cretário, · 
General Lino Machado 

sóureiro, 
Deputad'O 

;ia Rocha,­
Ctisanto 

T~-

M-oreira 

Deputado Dix-hu1t R os a do 
~aià, 

Deputado !v{anoel Novais, 
Ser .. ldor Ezoechias da Rocha, 
Mitüstro Olegãrio Bernard-ea, 
Dr. Manoel Silvino Monjar-

dim, 
Dr. Togo Gomes. de Almeida, 
Almiran;te Juvenal Gl e e n-

baigh, 
Di·. FranciSCo Solano da 'Cunha, 
Dr. Augusto Meira, 
Dr. Generoso Ponce Filho. 
Pela BANOADA ,!)() SENAJ)() 

FEDERAL, 

ássiín cú11Stí tuída . 
Setufd<rr Arthur Bern.ardes Fi· 

IM, 
&-ntl-dor Attilio Vlvacqua, 
serüidor Julio Leite, . 

- Sertildor Ez.echias da Rocha.. 

PELA BANOADA DA CAMA­
RI\ J)()S DEPUTADOS, 

Mslm eonstitulda : 
Depueado José Estev(>,s Rodt1-

gues, 
Deputado Mànoel Novais, 
Deputado Augusto Vianna IU-

beiros dos Santos, 
Deputado crisantho Moreira da 
Roch-a, 
Deputüdo Bent.o Gonçalves Fi-

lho, 
Depu_tado 
Deputado. 
Deputado 

n.ezend.e, 

Pilermando Cl1.l.l\ _ 
DG.niel de Carvalho, 
João Nogueira d~ 

Députado H i I d e b r a n d o 
Arauj<J GóiS, 

Peputad-O R.a.imur:clo :Bl'litto. 
Deputado Lauro Portugal Ta-

vares, ' 
Deputado Josino qo. R o c t\ a 

Loures, 
Deputado Qrozlmbo R{):~Co LOU­

re"fro, 
Deputado. Armando RQletnberg, 
Deputado Dix-huit R oS a do.· 

Maia, ,. 

DI~RIO DO CONGR~S~p NAÇiilNAr _( S~ç1io .11) 

O SI\. VIVALDO LIMA: O SR. VIVALDO LIMA- O apar~ 
té de V. Exa. e a homémtg-em devid.a 
a um iluStre ,fil~o- de: S~rgipe. 

Setembro' de 193G 2~:-:t 

Sr. !'residente, a c"idade ·foi aur­
pi·eendída,. ontem, com uma triste -no-
tícia, qual, da morte de eminente ho- O Sr. Rui Palmeira - Pel'mite V.· 
mem público. <Exa. um Pparte? 

de julho de 19;>ã, Que _altera' & 
Cõdigb Eletlatat (em reg!fne da 

, u.:gencia rto~ têrmos do artigo 
156 parÔ.grafo 3.0

,. dO Regimento 
InÚmtÕ) em virtude de Reque­
rimfnto 'do Sr. Lin:) de li-latos e 
outros Srs. S-enadores, aprótad.o 
na Sess:ic de 31-8-56); tendo Pa­
recer n.c i95. de 1956. da Comis­

são de constituiçà.o _e Justiça. 
jatorâve?, coín a e-mend(t'Que ofe­
rece. sob n." 1-C e dependendo 

E' de O Jornal de hoje a seguinte o SR· VIVALDO LIMA.- Co:n 
nota, que paSso a lêr: _ prazer. 

"Na casa de saúde São Mi- · O sr. _ Rui Palmêida - Em nome 
gliel, em Botafogo, ful~ceu,_ Qn- da bancada da União Democrática Na­

tem, o Sr · Edgard Jl.omér"o, pre.s- cioríal, solidarizo-me com as cxpres­
tigi-oso. chef-e político ('i!:!.i"ioctt. !:.ões de pezar e as homenagens pres­
Nascido a 5 de oUtubro de 1883 tadas pela-bancada do ·partido Tra­
em · LfigEu·to, Setgipe, veio êle, balhista e dQ. Partido Social Deriwcrâ • 
;;:riança ainda, para o Rio, aqui tico à memória' do'.Ministr·.:> :Edtard 
residind-o ém ca.sa do tio Jovi- ~ 
nlano Roine1·o, que se elegera, ·Romero. 

'fazia· pouco, deputado federal, O SR. VIVALDO LIMA- No apar-
mercê da fama d-ê que então go- te- de v. Ex.a fica demonstrada a so­

. zava em Madtireira e Iraja, do;: ·üdariedad:e de Alagôas e da União 
grande médico dos pD!)res. Democrática Nacional, que sentem 

-1 Estudante ainda, o Sr . .Ed.g'3.rd igualmente o desaparecimento de um 
Romero, por vocação e ta.moém homem cmno o Ministro Edgard Ro­
p-or influência do tio, inwwa-se mero. 
na política. Mas, somente em Sr. Presidente, enquanto a alma de 
1928, conseguia eléger-se ini.en- Edgard Ro'mero é ~cebida no reino 
dente mutücipal com mai-ona de de Deus. na terra~ em que viveu e que 
sufrágios SObre todos Of! COüCOl"~ digníficCU, os seus entes queridos, os 
rentes. . seus inúmeros amigos e admiradores, 

Vitoriosa a revolução de 19'Kt, saudosos e inconformado.s, continua~ 
resolveu o Sr. Edgf'rd Rometo éc 
dedicar-se à a:dvoc<tcía, .t.:JandJ~ rão em pr -es a homenagea1· a sua au~ 
mtncto a. política. J?ouCQ depois, reolada- memória. <Muito z,.emn 
porém, da revolução const1tu~:o. · O SR. PRESIDENTE: 
ndlista ·de São Paulo foi chf.t- Pêlo nobre seDadol' Novae.rJ Filho 
rnado a participar, com P::uro foi justificado e lido da tribuna prO­
Ernesto _e outroS, da furidJ.o:;ão jeto de lei que depende de apoiamento 
do • Partido AUtonomista, sob dOs Srs. Senadol'-es. 
cuja legenda retornou à ·c-ãm~u'a Os srs. senadores que 0 ap<>iam, 
Muniçipal. Em 1935, fiel ao pro~ queiram conservar-se se;.itados. (Pàu­
grarna do gt~mio e à amizade a 
Pedro Ern~sto, foi perseguido e sa) ·A .... oJaà'ã. 
recolhido, com outros, a bordo dC ~"' 
um navio-prisão. Reconstítucio~ 
naliz:tdo o pais, voitoti êle, ainda 
uma vez, a atividade política, de ... 
seilo1penhando em 1945, na adrni ... 
n!stração DOdsworth, o cafgo de 
:;ecrf!_tári-o do .Interior e Seguran­
ça. Mais tarde foi n<nneado mt .. 
nistro do Tribunal de Contas do 
Distrito ,Federal, cargo_ qUe- de· 

sempenhou até á sua a:posenta.~ 
daria · compulSória, faz poucos 
anos. 

O Sr. Edgard Romero, ~ue ãe­
ss:pàrece aos 73 .anos . de Jdaae, 
era filho de farmacêutico -J06é 
de Lima ·Fontes e de DOna. Rita 
Romero, irmã caçula de Silvio 
Romero. Deixa viúva. dona oau­
ra d-e Aguiar Romero, e quatro 
filhos - o Sr. JoSé· -Fontes Ro· 
mero, ati.ial secretârio de Agri­
cultura, e as· Sras. Maria Rita, 
Maria. Daw·a e Maria Silvia, ca~ 
sadàs, respéctivamente, com ·o.s 
Sr~i. Tirso AI11orím, Silvio Mar~ 
tins Costs. e Nilo de Castro, êste 
último atual diretor do Hospital 

do Pronto SOcorro. 

·O pt~ojeto vem às ComisSões de 
constituição e Juatlça e de Finanças. 

Vai ser. lida uma comunicação do 
nobre Senadm- Cunha Mella:. 

1: lldo 0 seguinte 

OFíCIO 

Em 6 de setembro de 1956 

Sr. presidente. 
Achando~me impossibilitado de con­

tinuar a partiCipar dos trabalhos da: 
Comisão Mista· de Reforma Adminis­
trativa, venho comunicar .a Vossa Ex­
celência que deliberei renunciar ao 
Iug_ar que nela venho OCi,lpando, 

Atenciosas saudações Cunha 
Mello, 

O SI\. PRESIDENTE: 

A Mesa, oportunamente, designará 
substituto pâra preenc.himentô da vága 
resultante da renúncia de S .. Ex.". 

Sôbre a ·mesa requertft\ento do no­
bre Senador Attílio. Vivacqua. 

~ Udo e apoiado o seguinte 

· de pronunciamen~o da mesma 
CJmis,ção sõbre as emendas dB 
Plénário ... 

O SR. RUY P ALIIÍEillA ( 

(Pela ordém) - Sr. Presidente. p:l.­
rece-me não have1: número regim~n­
ta1 para votação. 

O SR. PRESÍDENTE: 

- Informo a V. Exa. que h!\ nl 
Casa número sUficiente e, pa Comis· 
são de constituição c Justiça. eucon· 
tram-se reunidos alguns Srs: Seria• 
dores. Por ocasião da votação, far­
seã.á a chamada para que compare .. 
çain ao plenário. 

Solicito do presidente da Comis· 
São de Constituição. e Justiça designe 
relator para as emendas apreSentada• 
no projeto. 

O SR. CUNHA MELLO: 

- Sr. Presidente, é relator do pro ... 
jeto o nobre senador Lima Guima .. 
rães que opinará também sô'ure as 
emendas .. A Comissão de o,mstitUl­
ç_ão e Justiça acaba de se reunir. teu .... 
do emitido o seu parecer .. 

O SI\. PRESIDENTE: 

- Ten\ a palavra o nobre 
Lima Guimarães. para_ dar 
sôbre as emendas. 

Senador 
parecer 

O SR. LIMA GUlMARJ.ES: 

âv ão foi revisto pelo orador) - Sr. · 
Presidente. conforme informou o uo­
bi"e- senador Cunha Mello. Pre.sidenta 
dA. Comissão de Constituição e Jus .. 
t.iça éste órgão técnico reuniu-se pari\ 
apreci_ar 88 emendas apresentadas ao­
Pi'ojeto n.0 171, de 1956. Estudando­
a·s detidamente. resolveu rejeitar tO .. 
das, exceto a de n." 8, que dispõe: 

11 Ao art. 2.0 : - acrescente-se 
. o seguinte parágrafo: 

f - No caso de indeferimento 
do -pedido. o Cartório devolverA. 
ao requerente as fotografias e os 
documentos com que tiverem ins­
ttufdo o seu, requeriment~, me .. 
diante recibo". 

Pouco gntes de falecer, o se­
nhor Edgard Romero mani!esLrm 
o desejo de qUe seus restos mor~ 
tais repousassem no cernltério de 
Irajá, terra onde chegou aos sels 

anos de idade e à qual dedicou 
o melhor de .seus eB!orços". 

Requerimento 11. 496, de 1956 O parecer ~. pois, no sentido da. 
·rejeição de tôdas as emendas de ple· 
l!_lário, salvo a de n.o 8. .;, 

sr .... Présideilte, muito máis teria a O SR. PRESIDENTE: Deputado 
Deputado 
Devutado 
Deputado 

carlos Albuquerque, 
José Guimarães, 
Gurgel do Amaral. 
Hermogenes Princi-

pe, . 
.peputado · Luna· Freire. 
Era o que tlnl' .. l a diter, Sr. 

Presidente. <Muito be-m !) 

Acrescentar ao noticiário em aprêço 
sôbre a trajetória de uina existência 
proticua, sob qualquer ângulo, protts~ 
stonal, social ou político, sem esque­
cer a condição de chefe de familia 
exeznplar, que !oi a do ilustre ex~ 
tinto. . 

Nos têrmos do art. <90, letra a, do 
Reg.lruento Interno, em combi=.~ação 
com art. 126, letra c, 'do Regimento 
Interno, reQueiro- inclusão em Ordem 
do Dia dO Projeto de Lei do Senndo 
n.- 29, de 1955 cujo pra.z.o, na Comis­
são de Educação e Cultura já se acha 
esgotado. 

Saia da& Sessões, em 6 de setembrO 
de 19M. - Attilio Viuacqu«-. 

Desejo -'lemtirar aos Srs. Sena.da· 
reR que unia das emendas apresrm .. 
tadas em plenário, na ses.c;ãa ante­
rior, versa assunto de crédito. F:.lZ-se 
portanto, indispensável o pronunchi­
Inenta da Comissão de Finanças. 

·· O SR. PRESIDÉNTE: 

k;._ C-Ontinua a hma do expediente. 

Que repoUsem. depois da longa, 
honrada e labor~os~ vida terrena, os 
.restos mortais de um hOmerit que 
pôde cerrar os olhos serenamente 
com a. certeza do dever curilprldo para 
com sua idolatrada Pátria e tranqm­
lamerite encaminhar-se .ao encontro 
do Criador, sob cujo divino manto só 

O SR. PRESIDENTÉ: 
Sol!ato o parecer dêsse órgã<J têo-

nico. ~ 

IJ~ Tent a palavra o _ nobre senad.or 
-· Ollberto Marinho~ terceiro orador 1~-

(:rifo. 

o SR. SENADOR GILBERTO se agazálh,am ns almas justas e pre-
MAR!NIIO PRONUNCIA DIS- destinadas. - . 
CURSO QUE, EN'i'REGiJE ARE.;. O S"r. Júlio Leite_ y, Exa. per-
VISÃO DO ORADOR, SEitA POS~ mite uin apai"te? 

. TEIIIORMENTE PUBLICADO •. 
· 1 O SR. VIVALDO LIM,\ - Corn 

' .·o SR. PRESIDEtlTE: prazer. /- o Sr. Júlio Leite .:.... A bancada de r_ Continua a hora. do . expe<Ítente. Sergipe associa-se àS homenagens qt!e 
'rem a 'Palavra o nobre Senador Vi~ V. Exa. {'Stá prestando à m..:-mória. do 
lta.ldo Lima, quarto orador iru;crit;.o. · .Mi,n.i.s.tr? .~qz~-fJ. .... ~m?ç.g.,. 

• ' • . ' .. , ;• - . -· . • I • 

~ 

- O presente: requerimento serA. d.l8~ 
cutido e votado no fim da Ordem 

·da Dia. 

o SR. PRESIDEIITE• 

- continúa a hora do expediente. 
Não há mals orador inscrito. 
pam;a-se à 

ORDEM J)() DIA 
r 

Votaçáh em discussão únic«-, dO 
Projeto de Lei dit Câmara n.0 

171 de 1956, que mod'ifica. dispO-
. sitJ.ivQs d~ r,.ei .n. , 2.550 t!-1! ?,5 ''. ~ . ' . . . . - ' . -, ,_ ' . - '• .. 

Sôbre a 'rne$a reQ.üerlmento, 
vat ser lido. 

quo 

E' lido e aprovadO ·o Mguinls 

REQUERIMENTO 

N .• 41l'l, de 1956 

Requeiro, com fundamento no ar .. 
tigo IJ!J. § 10, 'do Regimento Interno, 
seja -ouvida a Comissão de Finan~ns 
s6bre o Projeto de Lel da Câmara. 
n." 171, de 1956. 

Sala das Sessões. em 6 de setem...­
-~~Pro-~~ )~56 .. ,_ ,Car;los Linc;féh~!-·~ 



~ 

---2~r;.·ê~O~C~·•:'t~~;·é~,,~,rc~7~==~~~==~0~1Ã~R~In~.~O~O~C~O~~~lG~-R~F.~S~S~O=N~A~C~I~O~N~A[~'~(~S~eç~ã~o~l~I)~·=-~~~~==S==~!mbrode 1956'", 

ESIDLNTE cicio de 1936, ncs rrdvoqados Oe 
O SR. PR : 1 

2Y c1úrânc:a da Jusl.iça i"r!ilitat, 
Em fuce da dcLb:;r:::.:;f:o d·J p!en~-! Renato D-:Jtdeau de AliJUiflleTque 

rL, r:::ti:·o o l~rojctJ d~ fl::'~·::n do: e Alfredo Ribeiro Srtc;f;ntento. 
di3. pelo prnz-o improrro;ávc1 f1E" 481 O Congresso !'iac:::mo.l decre-ta: 
bora.s. Art 1 o E' o Poder E~ecutivo nu-

, - , - · de! turirnd':l a abrir ao PDder. Judiciú.rio-
J?l·"'C1LSSaf:J umca ~(l'J.., PrOJ!'tO _ ·'--1 Supremo Tribunal Uilit::tr - o ~rédit"J 

Le1 da Cmaara n. · 113, de _19.:~_6, l es • 'ai de Cr$ 41 r. 71 ') 00 <quatro~ 
t · Poa·er E'~"ecutwo f! ' p .... c_ .u · --· <!!te au onza o ,. ... ·-: .... · ~ cm~os e dzz~ss~'s m:I .setEccntcs e 

aonr. ao _Poder Ju_a.-cwnp - :?.'~-!doze cruz2~ros) p~:a n.tendor ao pa~ 
Z!~cma Tn~unaf .. Mllt,tar ~-r: 0 ue-1 gamento de venc!mcnt-::s e a:iiciouais, 
a:to e.c;pecwl L., c.s 41J.712.00 1 no ex€rci~io dz 1D5S. aos advo-;:>,r:.dos 
~ara_ ate1Hler a.,~~ ... paga.mt:.nto r~~ l de 2.~- entrfnc'R drt _.J_u-"tl~a. Militar. 
tf:nc.m~nto e cL .wna1S. 11.0 cxe - colocados em disponibllldade: 
cicio de 1956, aos · advogaaas de 1 _ • 

2_r. entrância ela ,T;tsticrt ]:":!ito.r, \ 
Reno ta Dardieatt da llburr.uerr•ue 1 
e Alfredo Ribeiro S!!!;.t(JmentfJ; 
tendo Parecer favorilve7 sO(J n nri-\ 
mero 780, de 1956, da Comissão de j 
Finanças. 1 

a) Rennto Dr.rt!enu de 
Albuoucroue. da 3.1l Au­
(\itoria da 1.a. _ Região 
Mirtar 

Total 

Cr$ 

208. 355,00 

416.712.00 

O SR. PRESIDENTE: r Art. 2.n Esta lei entrará 'em vig;or 
Antes de submeter o projeto ir clis-1 n:~ dutn dç sua publícação. . ; -

t"llS.Sâo. peço a atenção dos senhores I Art. 3.~. ~evogam-se as diSpOSlçoe.s 
s~nadores para o equívoco que se w.- em conttafl'). 
rifica nn sua reda~ão. Ondr se lê j 

~ ~upren:o. Tri~unal Mil.it,ar";, de·:e ser j O SR. Pf.ESIDENTE: 
Supenox Tt.bunal Mll.t?r · 1 _g .. t_á_ t~rminRda a rnatéria constan~ 
Em discussão o projetcr. i Pausa). i te do. avul.'1o. 

I -Passa-se à votacão do Reoue~·lmE-n~­
.O_s Srs. Senadores quf' 0 ~nrnv:un, t-0. anunciado na hora do exp~dirnte. 

om·u·3.m permanecer sentados. · - f de incluslo em ordem do Dia, da Pro~ 
4:P:Hlsa): \ jeto de Lei do S2-nado n." 2.Ç~, rle t955, 

Esf.~ aprovado. ( cujo prnzo na Comissão de Educa~ 
• • 1 ção e Cultu1·a }á se ach~ f.S!!.Otado-. 

E' o segm_nt:e o P!O.~et.o ap~·o- 1• Em- votaç'lo 0 R-equ-erimento. 
vad?. que va1. a ComiSsa o de Re-, Os Srs. Senadores que o npro­
daçao: ! \'J.m aueiram co-nserva'!:-.se sentados 

i (Pausa) 
PR-OJETO DE LEI DA C AMARA 1 E~tã aprovado. 

l b projeto s~rá oportunamente in­
! cluído na O:dem .do D!a. 

N.0 173; de 1956 

Autoriza o Pode-r_ ~-T~cutivo "I Não há mais. ora-do!€s. insc~itos. 
abrir ao Poder Jttdtc!arto - Su- Convoco os ·Senh(}res Senadores 
premo Tribunal Militar ~- o crê- para uma sessão extraordinl;\ria, 
dito especial de_ CrS 416.112.0\:Jjhoje, às 21 horas, a flm de.-----aT)~e­
para atender· ao pagamento de i ch'lr veto do Sr. Prefeit<l: do D;S· 
't'enc:mentos e adicionais, no exer- • tr!to Federal. 

O SR. LIMA TEIXEIRA: 

S:. P:-esidente, peço a palavoi-e.. 

O SR. PRESIDENTE: 

Comumente - e diSSo dou teste• 
munbo pessúal - o sahlr~~ minimo 
é obed-eeido nas gra~s c1uades; no 
interior principalmente naqueles 
municiP:os mais distantes, a Iegisla:­
çã.o traba)hista no parUcu)ar n~m. 

Tem·. a palavra o nobre Sf"naJor .sempre é cumprida. Temos receb~do 
L~ ma Teix<êl.ra · queixas de várias regiões n~se sen• 

. · tido. · 1 

o,_SR. ~IMA. !EIXEIRA: I Sr Presidente, dei X{') aciüf o a.pr;-. 
(Jiiao ~Ol. remsto pelo ~ra;wr> --: do Sindi..a.to dos Trabalhadores t 

S~, Pres1dente aca~o _de 1>2c-ber te Valença extensivo a<:> Sr. Minish · 
B~hia, .~m que o Smd:cat;,o de. cla..ss; dc. Trabalho, certo d€ que s. Ex:c{ 
a h s-e<ua-?o faz veem ..... n~~ . ~pelo a 1 1êncla in anda-rá averiguar, atra,·fs d!:. 
Sr. P_re~Jdent.e da Repubhca e ao Del(>gacia do Trabalho. eltl Salvador. 
sr. Ml!Jlstro do Trabalho, e m~ pede ·as q_\leix~.s que fazem 05 operários. 
qu.e mt-erceda, como repre.sen~a!lte _ até porque êJ.es mesmos anu;• 
dJ E~tado. nesta Casa, por prov1den~ . t- d" tos . rzar 
cias ~ re.speito da faJta de cumpri·· mam Q':le. e.s ao _JSpos . a PR1_!ll 
mento, naquele Munlcipio, do decre-· suas at1v1dades - e dara soluçao ao 
to que· fixou o novo nível do salário caso, ~onvoc<~;ndo os_ empre-gadores 6-· 
mínimo. cumprir a ~e1. (Muzto bem). 

Está o tele·grama vazadJ :105 se­
guintes tkmcs: 

"Ilmo. Senador Lima Tei­
X-eira. 

Comunicamos a · V. Ex."- que 
os operários d.a Valença Indus· 
·trial da Bal:da deliberaram por 

· unanimidrade paralisar •.l.S traba­
lho.s, prott_!:stando contra a ati- · 
t.ude dos e-mpregadores qu~. 
cOmo de h:ibito, 'não cumprem o 
decL·eto d-o sa1é.rio minimo. Ape­
lamos para o eminente ltder do 
Partido Trabalhista Brasileiro,· 
para qte protest-e da tribuna do 
Parh>ment-o Na.cionhl, contra o 
-e:stado de miséria de milhares de 
ope::-ãrios valencianos. R.migos 
intransigentes do saudoso e 
inesuu-ecívol President~· Var.gas. 

Saudações. - Marco.s Cruz". 

O SR. PRESIDENTE: 

Nada mais ha\·endo que trataJi 
vou encerrar a sessão. doe-signand.O 

'para ·a · sessã.-n extraoràiná::--ia às 21 
horas, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Está encerrada- a seSsão. 

Levanta-se a se&á<J às 15 hO• 
ras, e 40 minut<>G. 

Disclli:.são tmica. do \'et-0 n.o 7. dê 
1956, do Prefeito do DLo:;t;Sto Fede­
ral ao parágrafo l'tnico do artigo 11_ 
e aos artlgos 18 e 31 (in fine) do 
Projeto de Lei n.o 300. de 1956, da 
Câ.mara dos -Vereadores, que con,.. 
cede' adicional fixo aos se-nidores da 
Prefêitura do Distrito Federal t> dá 

Sr. Presidente, o slndlcato a que 1 outras prcvidêncLas, t~ndo P.a.nca, 
me refiro abriga um grande número !Sob n.~ 845, de 1956, da Comissão d~ 
de operários, -os quais, como !-e vê do I Constituição e Justiça, avorável ao~.· 
telegrama. se queixam da. falta óe veto no. tccantc ao paràgrafo únl,O 
cumprimento do ~ecreW do 6alárlo j do artigo 11 e ·ao artigo 18 e- eo · 
mínimo naquela região. trário quanto ao arligo 30. 

Ata da 129.' Sessão, da 2.' Sessão Legislativa, da 3." Legislatura, em 6 de Setembro de 1956 

Extraordinária 
·~· 

PRESIDÊNCIA DOS SENHORE~ APOLôN-IO SALLES E VIVALDO UMA 
SUMARIO 

PROJETOS DE LEI CHEGADOS DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

·- n.; 193 de 1956, que mod.ifica o art. 5.~> do Regulamento das ,CaixaS 
Econômicas F'ederais, n que. se reiere o Decreto n.'1 2~.427, de 19 de junho 
de 1934. · 

- n.o 177, de 1956, que estima a Receita e fixa a Despesa da Uniiiü 
para o exercic'o fmanceiro de 195;7. Anexo 4 Poder Executivo. Subanexo 
4.18 - Ministério da;;_ Relações Exteriores. 

• DISCURSOS PROFERIDOS 
Senador RWI Palrne~ra -- Comentários sôbre a reforma da- Lei de Im­

prensa, 

As 21 HORAS ACHAM-SE PRE­
\SENTES 06 SR·S. SENADORES: 

Vivaldo Lima. - M:aurão Vieira. -
Cunha Mello. - Porisco dos Sanlos. 
~ Alvaro AcWlpho. - Remy Archer. 
- Vitori?io Freire. - Arêa Leão. -
Mathí1s Olympio. - Leoriidas Mello. 
_ Onofre Gomes. - Fausto Cabral. 
- Fern..ande.s Tá-vora. - Georgino 
Avelino .. - Ruu Carneiro. - Arge­
miro de Figueiredo. - Apalóni(.) Sf!l­
les. - Jarbns Ma;ranhão. - EzeçhlaS 
r:W Rocha. - Freitas cavalcantz. 
ll~i P.1lmeira. -Júlio Leite. - LOU~ 
l'ival Fontes. - Ne,ves _d_a Rçcha. --:­
l.tma Teixetra. - Atttlzo vwacqtla. 
Paulo Fernarnfes. - Caiado ·de Cas.­
tro - Gilbetro Marinho. - Bt~ttedt­
to Valadares •. - Li111!1 Guimarã~t. 

Cesar Vev'gueiro. - Lino àe·-Mattos. 
- Moura 'Andrade. - Sylvio Cw·vo. 
:- Filinto Múller. - Saulo RamO$ -
(37)' 

O SR. PRESIDENTE: 
A li.sta de presen{a acusa o compa­

recimento de 37 Srs. Senadores. Ha­
vendo número legal, e.stâ- aberta a 
sessão. · · 

Vai set: lida a ata. 

o sr. 2.!? secretãrto procede à: 
leitura dG at,a da &essão anteriOr, 
QU€, posta .. em discussão~ é sem 
debate aprovada. 

o S'f. 1.' secretãtic U o u-
1- guinte 

Senadores Moura Aruirade. Cunha Mello. Afttlio Vlvacqua ,. Uno de 
Mattos - Discussão do veto n .... 7, do Sr. Prefeito do Distrito Federal, a 
dispositivo~ do Projeto de Lei Municipal n.'-' 300, de 1956. 

~BURlA VOTADA. 

- Veto n." -7, de 1956, do Sr. Prefeito do Distrito Fed€-ral ao parágrafo 
único do art. 11 e aos arts. 18 e 30 Un fine) do Projeto de Lei n ..... 300, de. 
1956, cta Câmara dos Vereadores, que concede adicional fixo aos servidores 
da Prefeitura do DiStrito Federal e dá outrâ.s providências. (Mantido o ,;eto 
ao pardgrato único do art. 11 e ao art. 18. Receitado o veto ao crt. 30 

Comparecinu:nto: 37 Srs. Senadores, 

Expediente · -~' 
OFíCIOS 

Da Câmara dos Deput-ados. sob nú­
meros· 1. 752 e 1. 753, en.-::aminhando 
autógrafos dos seguintes: 

Projeto de Lei da Câmara:· 
N. 193, de 1956 

(N<'" 1.447-B-1956, na Crnara. doS 
Deputadqs). ' 

Modifica o art. 5!> do Regula­
mento das Caixas Econômicas 
Federais, .JL que se retere o De­
cretO nP 24.427, de 19 de junho 
de 1934. 

O Congresso _Nallcional decreta: ' 
Art. 1~> O art. 5" do ReguJa.men• 

to das Caixas :Econômicas Federai~:­
a que se refere o Decreto n~> 24.421. 

'de 19 de junho de I934, passa a vi~ 
gorar· com a seguinte redação: 

"Art. 5" O Presidente da Repú... , 
blica designará, por indicação do i 
Ministro . da. Fazenda, dentre os seis _..__ 
(6) tnembros nomeados pelo Govêrno. -
o que deverá exercer as funções de - ..,·). 
Presidente do Conselho Superior". 

.A:rt. · 211 Esta lei entrará em vigor: · 
na data· da sua publicação. 
.Art. 311 Revogam-se as disposi• 

ções em contrário. _ 

A Comissão de Constituição 1 
.J'IJ~f.ii".A~ 

r/, <' 
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I . 
PROJETO DE LEI DA CA!\IARA 

N.' 177, de 1956 o 

(N.' 1-360-B, de 1956, na Câmara ·dos Deputados) 

. ESTIMA A RECEI~A E FIXA AI DESPESA DA UNIÃO 
PARA O EXERCíCIO FINA!NCEIRO DE 1957. . - - - I 

ANEXO 4 - PODER EiXECUTIVO 

I 
4,18- MINISTÉRIO DAS RELAÇõES EXTERIORES 

(Demonstração da Desp_esa ~~r Vehas •. Consiynaç.õcs). 

DESPESAS ORDINARIAS . -

VERftA J . O. 00 - Custeio 

Consignações:· 
' 

1 .1_. 00 - Pessoal Civil •.......... , •.• , ••• -,-.-, •••••• •:•·•-': ••.•. •1 

l. 3. 00 - Material de Consumo e de Transformação·"''"'~""""",, 
1.-f.OO- Material Permanente ....•... -.~.:::t:••· •••• •:~::•:o:o:o:•=•=•••:u 
·1.5.00 - Serviços de Terceiros .... ,, .• , . ._._,_,_,_,· •.• :t.t:~:o:o·•=•• •:oo:o1 

.1.6.00 - Encargo~ Diversos .......• ·~=.:• •=•-•• ·~:•.•:•:.: ... -.:. .. •3.• •:•.•, •. .. . 

Consignações: 

:Total da verba 1.0.00 .. ···-•:•.• ... .-. ·-·. ···-· .•• ._,·•:t:t:.-11 
I 

VERBA 2.0.00 - Transferências 
• 

Fixa 
Cr$ 

116.156.800 

-
116.156.800 

;variável 
Cr$ 

314.075.300 
12.119.081 
I. 753.000 

38.160._941 
M.372.550 

-450.180.875 

. Total 
Cr$ 

430.232.100 
12.119.084 
I. 753. 00!) 

38.160.941 
81.372.550 

566.637.675 

... 

111 

~.1.00 - Auxilias e ::>ubvençoes ..• ,., •. ,.,, .a::t:.··· ,-,-,.,-,"\-.-, ,.,.,.,.,.,:t . 56. 508. 680 .56. 508 . 680 . 

Consignações:' 

J'otal dq Verba 2.0.00, o~.: .:-~:o·•·• .-.-.:.-.··-~· ,·1-n:.-.:n:~ 

~otal das Despesas Ordinárias ,-.-.:i, •:•-•'~:x• •:t:e·i ,:.:~: 1 ::t:t 

DESPESAS DE CAPIT AI.; 

\'ERBA 4. O. 00 - Investimentos 

4. t . 00 - Obras ~ ...... -.... -r-.- ••••••• .... ,-.u:.-.-.-..-.m:•-.·•x:~:.x..-:9' 

1·. 2. 00 - Equipamentos t Instalações . ..-. .- •. :~_.-.-.-.:.:•-:r.r..t:t:.:CEt:-=-•-=-•:v 
:4. 3. 00 - Desapropriação e Aquisiçã~ de Imóveis "'n"'~"""""'"''"' 

- . . ._,. :-·<" """"" 
"Total da Verba,...i.O.OO ... o ••• -.-.:•:w:.:-~:t;n·:•:~Tu·v-.·•~ 

\ . ,__~.;g~-.~·~~i-'à* ·:i 
l'otal das Despesas de Capital .. , ·T-•···•:r.•;:-~.:a:-wrca;._~iu 

I . 

~--------------
56.508.680 56.508.680 

623.116.355 

o 

8.000.000 8.000.000 
;] .300.000 [1.300.000 
5.000.000 5.000.000 .__,.. 

Jikm 1 .14.300.000 i!-4.300.000 .... 
. [4.300.000 
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-2 f.l5 - MlN!STER!O DAS RELAÇ~E~ EXfER!ORES 

{b~monstração dtt Despésa por Unidades) 

• I Oesp~;!Sas (0$)· 

I 
' 

\Ji'dináriai · De Capital· 

I 

UN!QADES I· ,, 1'otal ·' 

I . I 
5!6.981.980 I. rqoo.O{I() 

l 
r 

80,873.$25 

\ 
~ 

4.702.380 

I 
20.588.!70 1- ...... 

I 

01 - Secretaria de Estado •••••••••• o •• o~ ••• o. o •• o. o •• o o •••••• o ••• o ••••• 

02 - Missões Diplomática:s e_~Repartições CoÕsu1ares ••••• .; ••• o •••• o ••• o. o 

• 03 - Instituto Rio 
-- . . . 

Branco- •.• -.-•.•••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~ ••• 

Of ~ ComiSSões- Brasileiras De-marcadoras de Limítés • • • • ·.o ••••• o o o o o o. o. o. 

I 
'! 

S31.28L980' 

) 
80.873.825 

4.702:380 

,I 20.588 . .)70 

I 
. J -623. 145.355 . 14.300.0{1()_ 1'otal •• o o-••••••••• o. o •••••• o o. o •• ~· o •••• o ••• o ••••••• o ............ o 

·- • 

I 
I 637.H6.355 

l 
., 

' .. 

' ' . 

. .~-- ,. "· - .,._' 
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~.1&- MlNISTmiO DAS RELAÇOES EXTERIORF,S 

01 - SECRETA\UA DE ESTADO 

DESPESAS ORDINAIUAS 

VERBA 1.0.00- CUSTEIO 

CONSIGNAÇÃO 1.1.00- P€3SO;ll Cívifr 

Su\lco~gnações t 

1.·1. O f - Vencimentos" •••••••••• , ••••••••••• 
1.1. 03 - Percerita~cns · · · · · 

1) Para pagamento _9c percentagem 
sôbre emolumentos con:;ularcs .• : . • _ 

·1. 1 . 04 ~ Salários de mensalistas · , .........•• 
1.1.06 -"S<~lâriQS ae·tarefeiros •.........•• 
l._l.C':l - Auxilio pare> 'diferença de <:bixa . , •. 
1.1.08 - Auxílio-doença .. , : ; .• , ••.••.....• 
J .1. 09 - Ajud-'l dé cu~to , ••.••• , • , , , •..•• , 
1.1.·10--- Diárias- •..•...• -.••• ~ ••••••......• ! 
1.1. Il - Substituições . .' ...•.•. , : • .•......• 
1.1. 12 - Dife:ença de vencimentos OÚ salârios 
1.1.13 - Pessoái em disponibilidade , : . ..••• 

_ 1.1. 14 - Salárip:t~J]ljl}<~ · _ •... ~ ...•••.••.. : .. , • 
1.1.17 - Cratificaçãu de fun-ç:io • o, ••••••• : 

1.1.19 - Ciatifíçação pela pres_taç~9 ~~ ·~erviço 
extraordinârio ..••.•.• , .•..•...... o 

1.1.70 - ~ratificaçã? P.~ht:repr;es~!l!<!çãO de ga-
hlntte o ••••••• • •• , ••• , ••••••••••••• 

1.1. 22 - Gratificação · pclü. exeCUção de tra-
• ~alho. çlç ~?tq-re_z_a, e&pecJal, ftOin rjsco 

de v!da ou saúde ;-.......... · .... . 
"l..t .25 - Gratíficac;?9 adicional por tem~ Qe 

· servi\o ..••• -._ •••• o o ••. o.: .••.•.•.• 
1.1.28 - Gr~tifjca_ç:ío de representaçao • o •••• 

CQNSrGNAÇAO 1 . 3. 00 - Material cie CoQsumo e 
de Transformação 

SubconsignaçõeS- : · 

1".3.02 --Artigo~ g~ t)ÇP.C4i~pjç,_ ~çsrnbO,' ensino 
~ educaç~o o ...•• o, •• o~.-. o o .•..•. : ..• 

1":3.03 - MateriaJ de limpeza,- conservaçãO c 
dfsinfecçao •• o • , • , • , -. , , , •• , • , • o ~ •• 

1.3.04- Combustíveis e lubriÍicantes ••...• , 

l .3.05 - M~tefiais e acessórioS de máquinas, de 
viatura:!! e Çe apare~hos •••• o ••••••• 

1.3.10- Matérias primas e produtos manufâtu ... 
rados ou !'iemimanufaturados destinil-­

, dos a qualquer trãnsfol-maçao • o: •. 
1.3.11 - P'iOdutos ·químicos, biológicos, {arma;. 

clQticos e odontológicos; i!ttigos cj .. 

túrgicos e outros de uso nos labora .. 
tõrios , •• o •••• , ••• , •••• , ••• o •••••• 

1.3. 13- Vestuários, uniformes, e_qulpam('ntos e 
acessórios; roupa de cartía, mesa e 
banho~ .• ... ·.:.: .. . ·, •. ~,~o o, •••• :._~-· •• 

Total"da ConsiÇJnação 1.3.00 o o• ••• : 

. ' 
CONsiç-NAÇÃO lA .00 ...t.. MateriBi Perman~nte. 

Subconsi_gnações-: 

1. -i. 03 - Material bibi.iográflco em geral; filmes 
l.i.IH- Ferramentas e utcn~ilios de oficinas o. 

lo 4-:05 - MateriaiS 'e acessórios para instaJa ... 
· ções elétricas ••••••• ~ ••• o •••••• o • 

1.4. 06 - Material e acessórios p"ara instalação. 
conservação e segurança dos .servi­
ços de transporte, de comunicação, de 
cnnalização e de sínali~ação; material 

_ para extinção de inctndio •• , .• o •• o • 

·1. -1.08 - Material artístico; instrumentos de mú ... 
:sfca; insígnias, fUtmulas e handeir~s • 

1o-1 .09 - Utensílios de copa. co:Z:inha, dormitó-
. rio e e!}fermaría •. o ••••••••••• ~ ••• 

DOTAÇAO 

Fi;_a .VariâveJ 
Cr$ Cr~ 

104.575.200 

10.200 

2.618.100 

8.953.000 

5.750.000 

27.918.000 
510.000 

50.000 
42 .. 500.000 
2.69].800 

72.000 
·)00.800 
5s.2.ooo· 

i.l30.080 

100.000 

i84 .800 

i4.820 

180,010.000 

116.156.800 265.075.300-

381.232.100 

3.745.000' 

soo.ooo 
780.000 

6iO.OOO 

500.000 

300.000 

·1.000.000 

6.965.000 

350.000 
2i5.000 

70.000 

~8.000 

250.000 

~20.000 

1. -1. 11 - Moddos e utensílios de escritório, hJ._ 
,bliotec<J, ensino, laborató;io e gabin;:le­
técníco ou científico o ••••••••••••• 

1. 4.12 - Mobiliârio em geral .•........•....• 
1.4-.13- Objetos históricos t' oh:as de arte; 

espécimes e outras peça~ destinadas 
a coleções de qualquer natureza .•.• 

To tal da Consignação 1 . -4.00 •... o • 

CONSJGNAÇÃO 1.5 .00 - Setvi(os de Terceiro.s 

Subconsignaçõcs : 

1.5.01 - Acondicion~mento e transporte de cn ... 
comendas, cargas ·e animais em ncra} 

1.5.02 - Pass·agens. transporte de pessoas c de 
suas bagagens ....•.... , ..... -....• 

1.5.03 - AS!ffíi'ãThra de órgãos cficinis c de rc-
cottes de publicações pcriódkns .... ~ 

1.5.01- IJurninaç~o. fõn;a motrjz.c gás .... , . 
1.5.05 - Serviços de asseio e higiene: taxns de 

água, esgóto e .lixo •••............. 
1.5.06- Reparos. adaptações, recuperação e 

conser •açãu de bens ·móveis .......• 
1. 5. 07 -. Publicações, serviços de impressão e 

de· encadernação ••...............• 
1.5. q - Te!efonc, telefonemas, telegramas. r<l~ 

díogra_!llas, porte postal e assinatura de 
caixas postais· ............... -.. : •• 

1.5.13- Seguros em geral .... : ............ . 

Total da Consignação 1. 5. 00 ••. , ... 

CONS1GNAÇ~O 1.6.00- Encargo~_ Drf7CiSO$ 

Subconsignações : · 

1.6.01 .- Despesas zhiUdas de pronto pngnmçnto 
·- 1.6.03 - Prêmios, diplomas, condecorações e 

medalh<is .....••...•.............. 
1.6.01- Fo;-stividadcs, teccpçõe_s, hospedagem t! 

• · homenagens • . . . . . • • . . . . . .•.... , .• 
1.6.10 - Serviços ,de caráter secreto ou rcser ... 

yado •.....•... • : .•.••• ....•.... _. •• 1 

1.6.13 - Serviços cducati'lios e culturais 
1) Auxílios a: Congrcs.so.s r confcrên~ 

cias culturais, no Brasil e no e:te­
rior, indu-si·ve para atender às des. ... 
pesas resultantes de convênios cul-
turais, bõlsas esColares, abonos a 
profcssôres e outras correlatas .• 

.. . 2:) Para a Comissão de Estudos dos 
Tcxf:os d~ História dtl Brasil : .. ~ 

1.6.15 - Representação e prQpaganda no ex ... 
terior . · · 
l) Novas instabçõe~ e reforma das 

instalações das Missões· Dip1om'á­
tícas e Repartições Consulares .• 

::2) Representação em Congresso-s, 
Ccinferências e. Reuniões 
l) a se realizarem no BraSil .••• ~ 
2) a se realizarclll. no e~terior ••: 

3) Representação no Conselho Na-· 
. dona} de Pesquisas (Washington) .. 
!4) Para .custeio de tõdas as despe ... 

1 s~a do escrHório . de. Cdnse)beiro 
Comercia) da Embaixada do Bra-
sil nos Estados Unidos da Ai:oé-' . . 
TlCa , , • , , ••• , •••••• , , • , • , •• , • , 

5) Para :serviços de propaganda do 
. Brasil em Nova York ....•.•••• 

·l.6ol7- Serviços de assistência social· •o·•·· .. · 
1.6.23 --Diversos 

., l) Órgãos mistos de cooperação eco•· 
\ n~JX!iÇa tnt~tn~çior.nl ~ : ~ .. o •••••• 

. 2) Para cl!st~iq_das atividades da Co.. 
missão Nacional de Assistênci~ 
l'ê~Óh~a. ·especialmente as rc!acio ... 
riadas com a execu\'ão, no B"rasil, 
do pro9ralÍ:m de assistência técnt ... 
c~ da· Orgari.ízação· das Nações • 
Unidas e -da Organização dos Es.­
tados "Amerlcanos •• ~ •• o •••• , ••• 1 

Í Total da Consigna~ão 1.6.00 ~·. •• .-\ 

:l'otal. da Verba 1.0.00 ........... . 

OOTAÇ.\0 
Vanãvel 

Cr$ 

50.000 
500.000 

120.000 

.753.000 

250.000 .... 
·85.000 

120.000 
700.000 

350.000 

1.200.000 

2.5QO.OOO 

6.048.000 
188.200 

11.141.200 ----
330.000 

200.000 

7.000.000 

!2.000.@:'-. 

12.Q00.00(1 

300.000 

1.890.00) 

4.800.000 
]Ó.080.000 

350.000 

2J6.0CR) 
.-oi 

216.0(1().' 
200.000 

5.000.01)0 

3.500.000 

S9.082.COO 

----------------------. 
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i 13 - ~ll:'-1\ST~RIO DA~ RELI\ÇOES EXTERIORES 

VERBA 2 0:00 - TRANSFERf.:NCIAS 

CONSIG:-<Aç.\o 2. I .00 -·Auxílios e S"ub<,enç-Ses 

)ubconsignaçõC"s.: 

t.l.Ol -. Auxilios 

1} AuKili.o5:. conforme disCriminação 
Constante do Adendo A ....... . 

2} Par<l a~ender a eventm:tl uumenta 
de v<Jlor d.: cotas dos auxílio!'! pre..­
vistos 'ncstct subcon .. ügnação •. .....-. 

DOTAÇÃO 
Var1ávd 
0~ 

1.100.000 

Total da Consignaç5o 2.1.00 . . .. .• 56.508.680 _ ___:__..,....:_ __ _ 
Total da V"ba 2.0.00 .....•..•• 56.SlÍ8.680 

-------
Total das Despesas Ordin<lri<Js 516.981.980 

DESPESAS DE CAPITAL 

VERBA 1.0.00 - INVESTIMENTOS 

CONSIGNt\.ÇÃ.O -1: .1.00· - Übra.s 

)ubconsignaçÇI.:"S : 

t .1. 04 - Reparos, .adaptações', ·conservação e 
despes~s de emergência com bens imó· 
vets ....•..•.. • .. • · · · · · · · · · · · · · ·• 

Total da Consignação 4.1.00 .... •' 

CONSIGNAÇÃO 4. 2 00 - Equipamen(03 
e Insts.laçõeJ 

~onsignações.:. 

~.2.01 - Mãquinas, motores e. aparelho.'!! 

·, 

4. 2. 02 - Automõveís de passageiros ...... , .• 

L2.03 - Carnlonetas de passageiros, ôn.ibus, 
ambulâncias e , jeeps ..•...... : • .•• 

Total da Consignação 4.2.00 ··••••: 

CONSIGNAÇÂO 4:.3. 00 - Desapropriação e Aqui .. 
sição de I móvei3 

Subconsigoações : 

1.3.02 - Prosseguimento f! eondusão de desa .. 

8.000.000 

8.000.000 

350.000 

600.000 

350.000 

.. 1.300.000 

propriação e aquisição de imóveis • •: 5 . 000.000 
I 

Total da Consignação 4.3.00 •.• .,, . 5.000.000 
--=---~--

Total da Verba 4.0.00 . .. .. •. .. ••• H.300.000 -----.,---
Total das Despesas de Capital • .. •• . 14.300.000 -'-7--------

531.281.980 Total· Geral •••• , o: o ••••••••••••• • 
~-,--'-------

01 :..._ SECRETARIA DE ESTADO 

ADENDO A 

'1 )" Associação Americano Brasileiro •..•..••••••••••••••• , 
2) Associação InterDacional de Normas Téenicas ., , •• , ••• ••-
3) Associação Internacional do Cinema Científico , o.· .. , .... 1 

4) Associação Internacional Per1811f1ente de Navegação-~", ••• 
. 5) Associação Permanente dos Congressos Sul-Americanos de 

Estradas de Ferro •• o ••••••••••• , •••• , •••• , • , ••••••••• 

'6) Burcau da Comissão Permanente dos Congressos Inter .. _ 
nacional de Medicina V cierinária em ·Haia ~, •••• ,, •• ,,.. 

7) Burcatt Hidrográfico Intúllã'ciõria]' -~;: ~ •••• , •• ,. •• ••••• : 
8) Buccau Internaciooal de Pesos e Medidas :~~ .-, ••••••••• ...,. 
9} Câmara de Com~rrlo ArijlO-B'rasileira o •••• , •••••• , , ••• 

1"0) Câmara de Comércio Argentino-Brasileira. ... ••• ••• , • •' ,; 
lJ ). Câmaru ·de_ Comércio Bclgo-Br<:tsileirá , , , • , ·, ••• , •• ,.,:: 

( 

-~ 

75.300 
'7 43.500 

3.550 
29.000 

34.900 

11.300 
55.400 

131.500 
78.200 
78.200 
9-!.100 

I2j Cúma:·a de Comércio Suiço-Brasill.':ira •••••••••••••• , •••. 
I 3) Càmara de Comércio Urugu<'iio-~rn'sileira· •...•... ~ .••• 
14) CorniSst:o Int('i-ina de Organização Internacional do Cçmércio 
15) Comis_.ào Internacional para a Pesca da Baleia ....•... 
16} Corniss5o Perman.ente InteratUericana de Segurança Nacional 
17) Comité Consulti\'o Internacional do Algodão .. : . .....•.• 
18) Comité lnte.raml:'ricano Permanente Anti-Acridiano •. o •• , 

19) Comité Internacional da Cruz Vermelha .• ......•.....• 
20) Comité Provisório Intergovernament.al para Movimentos 

r-..1igratórios da Europa .............. o •••••••••••••• o ••• 

21) Cons('!ho de Conferência da União lnterpadamentar •. o •• , 

22) Conselho Internacional do . Trigo , .• , •... , , .•• o •••• o., •. 
23) Cõrte Permanente de Arbitragem ..................... .. 
2-i) Fcder<J.ção Internacional Veterinária· de. Zootécnia , ••••• 

25) Fundo Internacional de Socorro à Infância o ••••• :. o ...... . 

26} Instituto Brasileiro de Educação, Ciencia e ·Cultura •••• 
27) Instituto de Organização Racional do Trabalho • o• o. o••. 
28) Instituto lndigenista Interamericano .....••..•..•..•••• ·~ 
29) Instituto Internacional Americano de Prot~çao à Infância 
30) Instituto lnternacion<'l de Ciências AdministrativaS . , • , o,. 
31) Instituto Internacional de Criminologia , •• ~; ••....•••••. 
32) Instituto Internacional de Estatística ~ o ••• •• •• ·,; , • •••• , • ••• e~ 
33) Ins-tituto Internacional do Frio .......•.....•• , • , ••••• "' 
3-l) Instituto Panamericano· de Geografia e História , •• , • , , o o,, 

33) · Iristituto para a Unificação· do Direito Privado •• , o •••• ~ 
36) Organi::::aç5o das Nações Unidas {·ONU) ... o .• o , • - •••• 

37) Organi;:élção das Nações Uni.das p<.\rá Alimentação e Agri ... 
cultUra (F. A·. 0.) .................... ; .. ,. ........... _ 

38) Organi}ação das Nações Unidas para Edticação, Ciência 
e Cultura ....... , : .•.•. : . .. , ..... , , • o •••••• o ••• , •••••• 

39) Ürg'ani::::ação dos -Estados Americanos .-... , ........... · .• 
":10) Organização lnteramericana e Cooperação Jntermttnicipal 
11) Organização Internacionat de Aviação Civil , .•. : o, •••• , 

12) Organização Internacional do Trabalho (O. I. T.} • ~. ~ •• 
4-3) Organização Meteorológica Mundial (O.M.M.) , o••••· 
44) Organização Mundial de. Sailde (O. M. S.) .........••• : 
45) Organização Mundial para -a Proteção Soci.al dos Cegos •• 
4-6) Programa Ampliado de. Assistência Técnica da O.N.U,; 
4:7) Progr<J.ma de Cooperação Técnica da O.E.A .• , • o• •••••! 
48) Repartição Interameric.ana de Telecomunicações • , • o ••• ·~ 
4~) Repartição Internacional de Epiz.ootias .••.•.. o ••• , •• o., •1 

50) Repartição lnternacíonal de Tarifas Aduaneiras , , ..•••• 
51) Repartição lnternacio.nal para Proteção. da Propriedade In,. 

dustrial , .... , ... , .. , ..• , ....•...•.. : ..• , ... o ••• , , , • , :. 

52} Repartição Internacional para Proteção das Obras Artístkas 
e Literãria.S: :, , ..•••.•... , , .. , •. , , • , •• , . , ; .• ~ , • , •••••• ; 

53) Repat'tição Sanitária Panamericana , o , • ..._ •• , , • , , ••••••• ;. •• 

5'1} União Geogrâlica Inernadonal .• , •.• •.o, ••••• · •• o , ••• , ... 
55) Uoiáo Internacional O>ntra o Cancer ......... 0 ....... 11 
56) União Internacional das Ciências Biológicas .. ; •• ; • :: •••• • 
57) União Internacional de Quimica • , ................. , •• , 
58) União Latina • .•••• , .••••••• , ••••• • •., •, ••••••• ., •• < 

Total •••••••••••••••••••••••••••••• ~ •••• o ••••••• ,· 

DOTAÇAO) 
Varlivel 
. 0$ 

37.700 
78.200 

226.000 
7.950 

57.000 
75.300 
31.500 
29.000 

2.100.000 
200.000 
35.000 
21.800 

4.750 
9.000.000 
1.000.000. 

2.000 
90.800 
91.100 

500.000 
30.000 
10.100 
50.000 

402.000 
4.350 

:2.000.000 

1.950.000 

2.300.000 
5.800.000 

80.000 
1.300.000 
2.900.000 

151.000 
3.300.000 

2.500 
~.000.000 
2.8.00.000 

12.900 
61.500 
46.600 

50.000 

36.900 
'3.350.000 

28.230 
15.850 
3.500 
9.900 

187.300 

55.108.680 

ll2 MISSõES DIPLOMÁTICAS E REPARTIÇõES 
CONSULARES 

Kubricas da llespesa 

DESPESAS ORDINARIAS 

VERBA 1.0.00- CUSTEIO 

t.oNsiC"NAçÃo 1 . 1 . 00 - Pesso8l Civil 

Subcoosignações l. 

1.1.05 - Salários de co~tratad~. , , •••• o~,,, ~l 

To~ da Con.signaçao 1.1.00 , , •• •ll t 
. . . . .. / .. J. 

.CONSIGNAÇÃO 1.3 .00 - Material de Consumo a ') 
de. Transformação · 

Subconsignações ;: -1<$1. _ _ 
. . ~ 

l ,.L~ - Artigos de expediente, desenho. t:naitt<l 

:::~,=~~-i~~~~~~-;:~·.·~· ~::Ji 

DOTAÇÃO 

Fixa .• 
Cr$ 

Yat'iável· 
Cr$ 

49.000.000 

49.000. OQO 

lr.m.ou 
) ~.m.oll4 

( 
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4.18- MINISTI'!R!O DAS ft.ELAÇQES EXTER:DRES 

~NSJGNAÇÂO l.S .00 - Set'viço! de Terceiros 
( Subcon.s.ignaçõts t 

' L-.,$ .12 - Alugue! ou Brrendamento de irn.óvcls; 
. · foros •••• , ••••.••••.•••••• , •••.••• 

l'otal da Consignação 1. 5. 00 ....• 

Total da Verba,l.o.oo· .•..•......• 

Total das Despesas Ordi~ãrias , ..• 

Tot<.~l Geral .................... , ••. 

.03 -- INSTITUTO RIO BRANCO 

DESPESAS ORDINA.RIAS 

VERBA 1.0.00- CUSTEIO 

CONSIGNAÇÃO 1.6.00- Bncarf!o~ DH1er~os 

Subconsignaçã(>.s : 

! . u .11 - Seleção, aperfeiçoamento c c.specia-• 
Hzação de pessoal •........•... , ..• 

Totr~l da Consignação 1.6.00 . , ...• 

Total da Verba 1.0.00 •.••.••••• 

Total das Dc!.pcsns Ordináriõl.S ...• 

Total Geral . , ,, •.......•...••••.•• 

DCÍTAÇl>.O .. 04 -- COMISSOES BRASILEIRAS DEMl',RC/'.DORAS .. 
Variável 

0$ 

26.719.711 

80.873.825 

DE LIMITES 

DESPESAS ORDIN,\Rll\S 

VERBA 1.0.00 - CUSTEIO 

BD.B73.E.15 C0~5JGNAÇÂO 1.6.00- Encargos Dzverso.s 

80. b7 3. 825 Subconsign~ções : 

DOTAÇÃO 
Variâvtl 

Cr$ 

A 702.380 

4.702.380 

4.702.380 

4.702.330 

1.701.380 

L6.12 - Expedições ~entificas; caractcri:.:.1ção 
de frontdr<Js 

' . 

l) Despesas de qualquer n::1ture:.a 
com o funcionamento das Comis· 
:',ões Brasi~eir<Js Démarcador;1s de 
Limites (Decretos ns. 21 . 266, de 
8-4-32 e 34. 485. do 28-6-34) 
1) Primeira Divisão •.. , ..... , .• 
2) Segundâ Divisão ....•..•.. , • 

Tot<Jl da Consignaç~o 1,6.00 .....• 

Tato\ da Verba 1.0.00 ........ , • 

Total das Dtspe~~s Ordinflri~.s . ,, • 

................... '. 

DOTAÇ.'.D 
Var:tlvd 

Cr$ 

10.4H.7H 
\0. H3.39l) 

20.5S8.17J 

. 20.588.1/J 

20.588.170 

20.588.170 

~~·) .. ~----~~A~C;;a~,,~;;ss~ã~o~d~e,!F~;n~n~n~ç~";'~·~=>~~~~~~=-=-=-=>~-,,-=-.-~~--~~=-~--~~~~~~>=--~=>-.~·~---------..-~"=-.~'" 
r A\iiSO: çáo Fedf;!ral. E dessa f~culdade UW'J Art. 2.0 A presente lei entrará em I a Lei Orgânica õo Ensino Superi~':' 

I bem o tmbre Senador Cmmbra Bueno. vigor na data de sua public.aç;:io, re- da República. Decret-:l·8.659, de 5 n~ 
Do .Sr. Ministro da Fazenda. Consideramos igualmente o substi- vogadas as cdspnsiçôe.s em contrã.r:o. • abril d.e l!Hl, c.,caminhado p~lo co::-

- Nv 726, comunicando estar envi- tutiYo merecedor de aprovação do . . - :-elho 1'-:.~gional ao conselho FedeJ.:al 
iiando esforços no sentindo de serem senado, no. que tange a sua u~ililla- Jnst;jzcaçao :m 7-l<J, dizendo ser o "o diploma do 
ultimàdos ·os esclarecimentos a que de. A fixaçf:o de taxas e antadade:.. A pre~.;ente emenda é apr2sentacta requerente expejido por uma escola. 
f:e refere o Requerimento n~" 95, de destinadas a manutenção dos servi- à vista tios impediment<Js de natureza livre' tsquecido de que: por escola 
1955. do . Sr. Senador Ezecqias da ços de fiscalizaç~o· pr~fissim~al _d?s constitucional levantados ao curso da ;ivre ou sem crurrículo oncial, e o pre­
Roi.ha. órgãos de classe e medtda necessana proposição pela douta Comissão de é:ldent.e do Conselho Feaeral, em vez 

SÃO LIDOS E VÃO A IMPRIMIR 
OS SEGUINTES PARECERES 

P'arecer n. 851, de 1956 
Da Comissão de Constituição e 

Justiça, sôbre o· Projeto de Lei 
da Cãmara nv 65, de 1956, que 
dispõe sóbre a fixação das taxas 

. e anuidades devidas aos Conse­
lhos de Engenharia e Arquitetura. 

Relator: Sr. Senador Argemlfo de 
Figueiredo. 

O Projeto de Lei n" 65. de . Hl56, ~ 
oriundo da Cãmara dos Deputados e 
dispõe sôbr·e a fixação das taxas e 
anuidades devidas aos Conselhos de 
Engenharia e ArqUitetura, 

O texto aprovado naquela Casa do 
CongressO foi julgado inconstitucio­
nal por esta ComissLo de 'JUstiça, de 
vez que se conflitava com o ~ 2~" do 
art. 36 da Lei ·Maior, impediti\·a 'a 
delegação de atríb~Iíções entre os 

e de evidente interêsse público. Const ~tui'ção e Justiçu em seu pare- l~e mm1dar o CREA cumprir o arti-
b t· cer. s.0 4J"2, "à"e 1956. · :~o 49, tendo em vista o ar.t. 10, ou 

·Isso pôsto, consideramos o su s l- Torna possível 0 atendimento das fazê-lo diretamente, em veZ di..S.so, 
tuti\·o em aprêço constitucional e nece,ç;idades dos conselhos deEnge- como o oficio n.o 167. dz: 10-6-35. de­
útiL nharh c Arquitetura, sem envolver volveu a::~ CREA o proce.s.w, oeorrén-

Sala das Comissões, em 4 de se- ó.elegaçãn de poderes, cia da qual só tetn C'Clnhecimento o 
tembro de 1956. - Cunha, Mello, Salas das Ses~ões. em 30 de julho recorrente em l'J-4-53. , 
presidente. Argcmiro Figueiredo, de 1956 . _Coimbra Bueno_ Nüvaes Recon.:mdo ao Exmo. Sr. MinistrQ. 
Relatór. - Ruy Carneiro. ~ Gilber- Filho _ Carlos Lindemberg _ Otlwn <''o Tr:tbalho, ·O consultor Juridico 
to Marinlzo. - Benedito Valadares. Mader _ Francisco Gallotti _ Neves \'erificando que não há o recurso de 
- Lima Guimarães. - Lourival Forz- da· Rocha. n.vocaçâo ao Mísistro do Trabalho, 
tes. - Attilio Vivacqua, cor1 a r~- rm parecer aprovaoo pelo E.-..:m(L Se-
salva de sua opini5o anteriormente EMENDA N.0 2 nhor Ministro do Trabalho, disse· de-
ntanifestada no sentido de constitu- · pender r. solução do Conselho Fe-

p · to M Ao Projeto de Lei da Câmara nú-cionalirade C.o rOJe . - oura derai. E' do seguinte teor o Pare-Andrade, mero 65, à·e 19"56 n;.o 3.4<m-B - 1953, c~r: 
na Câmara dos Deputados) . 

EMEINDAS A QUE SE REFERE O 
PARECER SUI-~HA 

:E.J'AENDA N. o 1 

S1tbstitutivo ao Projeto ele Lei 
n.0 65, .de 1956, que dispõeS sõbre 
a fixação. das taxas e anuidades 
devidas a:Js Comelhos de Enge­
nharia e Arquitetura. 

Acrescente-se, depois do art. 1.o, 0 (Diário Ofícíal de 6 de julho de 1944, 
seguinte: pág, 11.934) 

Pt~.rágn:fo único. O Conselho Fe- "José BatiSta de Mendonça, pere 

poderes da União. Art. 1.'? As ànuídaó.~!:.. devida,s Ms 

deral de Engesharia e Arquitetura r~consic:feração ct.3 despacho que lhe 
não tendo cumpi"ióo c. art. 49 dO De- negou . a expedicão óe uma carteira. 
ereto n.0 23.569, de 1933, que o c1·~.au, proHssioEal de -engenheiro. Nt~ De­
art. 13 d'J Decreto n.o 3.995, de 194•1, c1·eto n.O 35.629, de 11 de dezemb-ro 
e nem solucionado a omissão pelo de 1933, não se cogitou de dar re­
fará exp~dir a carteira profissional curso administrativo das dec.·:sões pro­
de Engenheiro de Estrad"as com as fEridas pelo,s órgãos corporativos dis­
vantagens do art. 45. ao EngcJlheiro cJpUnadores áa proh:são oe engenhei­
de Estradas José 'Bati.sta de Mendon- ro. Quando se cuidou de altetra1· dis­
ça., r-eq_uerida dentro ó.o praz.o legal, dositivos désse decreto, o que ocorrtou· 
em 15-8-34, cujo' diploma deu entra- com a expedição do Decreto-lei 3.005, 
da nessa data, fôra registrado sa Pre- de 31 de dezembro de 1941, esta cos­
feitura do Di~trito Ftd'eral em setem- sultoria, ouvióa E"ôbre o assunto, teve 
bro de 1927,•de acórdo com a Lei nú.- ocasião ãe obsenrar o seguinte: "Jul­
mero 3, 001, de 9 de outubro de 1880, go que de ruaior conveniência, no que 
da ·ASS(fmb1éin Geral Legislativ~. diz respeito à .situa·ção de funciona-

. conselhos d~ Engenbaría e Arquite-:-
No pensamen~o de corngi-1o, a no-~ tura, pe!Js profissionais e fir~na.s que 

bre Sena~or .~mmbra Bueno. apr_esen- lhe!:, estão jurisdicionadas prevístas 
tou substJt~tno anexo ao PIOCe~so,_ o nos nrts 21 e 22 do Decreto-Lei nú­
que determmou esta nova apreCJaçao. mer 8 6'IO de lO de janeirQ de 194{) 
~~es."amos fazer, em poucas pala-~ pass~m ·ao.: s'er ~e guintes: ' 

O substitUti\'o constante das eme·n- . . . · . Cr$~ 
das ns. 1 e 2 é perfeitamente consti- P:ofl.s.SlO.nal.s:. · •. •• • · · • • · · • 200,~0 
tucional Fum:u; mdlVldUaiS . .. • • . • . 800/.lO 

· Firmas colet-ivas: 
A função de Cliar tnbutos, e que Com capital realizado até 

vale dizer, 1mpostos e taxas, é atri- Cr$ 1.000.000.00 ...... .. 
buiçáo do Legislatívo, e:r-t•t dos . ar-l Com cap!t.al real~ado su­
pgos 65, 67, 21, 30, etc:. da .Constitui- ~ri.or a Cr$ 1.000.000,00 

li - Objetivo ó.a !:menda: Solu- rios públicos, será encaminhar o as­
cionar omissa aicorda ·pelo Con.se~ .sunto ao exame e ao pronunciamen­
Jho Fedet:1l de Engenharia e . .A.rqut- to do Departamento Administrativo 
tetura ao receber o pedido de cartei- do serviço Público e." no que diz res ... 
ra proffs.sional com o d"iploma, expe- peito aos excessos verificados na .in-

1.500,001' dido pela "extinta Escola livre de terpretação da lei e ~a sua a.plica~ 
. Engenharia do Rio de Janeiro que, ção pelos órgãos corporativos 1ncum-

3.0001CO func:ionou legalmente de acOrdo com bid6s de guardá-Ia., que se in.stitua.J 

• 
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conto se nos afigura necessário e ló~ 
lico, o recur~o de avocaçã9 ao Minis­
tro do· 'I'rabalho Inó.ústria e Comér­
Cio, d'esde que a natw·eza corpora­
tiva aos aludidcs Mgáos e o seu exer­
cíc: de func es delegadas do Esta­
do, n.ão autÔrí.zam d~ nenhum modo 

disposto no I 31', 2.• parte, do art. 141 ros, solicito: se dlg11e Vossa Excelên­
da Constituição Federal e dá outras cia de designar-lhe substituto na Co· 
providências. missão Mista de Reforma Administr'a-

tado d4 soma da consubStanciaçã..r 
dêstes artigos alegados. 

Sr. Presid€nte, a declaração de votil 
feita pelo nobre Senador Attilio Vi• 
V•.tcqua acha-se publicada no avulm 
de hoje. .As minhas não foram pu· 
blicadas por (}missão. Só por isoo 
Sr. Presidente, que inicio mínha1 
considerações lemb:-ando esta circuns­
tância, que constituiu preliminar na 
COmissão de Constituição e Justiça. 

. ConUnuõ a entender que não é pós­
sin~-I • seja a inconstitucionalidade 
ab:mdon .. ~da _em quaisquer instãnc:e..s 
em qu~ t~hharuos nós de apreciar a 
matéria alegada ou não. alegada. 

0 te:xto constltucional clta.do tiva na forma do díspôsto na art. 39, 
assim dispõe: 1 

a absolllla autonomuz de que agora 
gozam. Nã{) vingou, porém, o seu 
ponto de vista e ao conselho Federal 
<ta Engenharia e Arquitetur·a cabe, 
ainda, na e-sfera actmisl~tratiYa, d'ar 
·a :::-~ 11a palavra no tocant-e a recla­
macõ~ àqueLes que forem evehtual­
meúte prejudicados recursos às vias 
jucticiária.-5, o que, aláas, -tem ocorri­
do, com freqüência. Pl' -êsses fun­
damentos, não vemos possibilidade do 
ree:x:ame da matéria e julgãmos que 
sõmente o Poder Judiciário, poderá 
conhecer, pela via própria, <ia recla­
mação em ·Que insiste O interessad'o. 
- Oscar Saraiva, consultor JUridlco. 
- Como ·parece ao Consultor Jurídi-
co, - Alexandre Marcondes Filho''. 

&da das Sessões, em 30 de julho 
de 1956. -J- geryinaldo Cat'alcasti. 

EMENDA N.' 3 

:Ao Projeto de· Lei n.0 65, de Hl$6. 
Ao art. 1.0 acrescente-Ee mais o se­

guinte parágrafo: 
§ 2.0 As anuida-des e taxas não so­

frerã-Q aumentos .superiOl'es a c.i.nquen­
ta por cento (50% dos níveis vigen­
tes, salvo a· primeira altetraçãQ que 
poderá ser elevaria (l.té quinhentas por 
cento (500%) ou cinco vêzes os va­
lores atuais. 

:iustijicação 

o projeto d'á liberade ao Conse­
lho Federal de Engenharia e Arqul­
·t.etura para propor alteração de asui­
dades e taxas, sem qualquer limíte 
Há conveniência. de se fixar um teto 
para- os aumentos, a fim de que não 
tenhamos a1 mais um fator de infla­
çãO e maior encarecimento da pro4 

duçáo. '-- -
Sala das Sessões. 30 de julho de 
1956. - Othon Mader. 

Da Com·is[;iio de Constituicão e 
Justiça - sóbre o Projeto d'e Lei 
·da C,:âmàra n.o 201, de U!,52, que 
prove quanta ao dis1Psto no § 31 
2.9 parte do art. 141 da Consti­
tuição Fede1 al, e dâ outras pro­
vidência·s. 

Relator: Senador Cunha Mello. 
Volta o Projeto n.o 201, de 1952, da 

Câmara dos Deputados; à audiêilcia 
dessa Cotilissão, que, C1Jmo se vê do 
parecer.Qe fls. já o exatr.inou em 
seus dois a~pectoS -;- o consitucional 
c o <te sua conveninêcln.. 

No caso, o mesmo projeto visando 
a. campietar, pot· lei ordinária, um 
dlsllOSitiv·o constitucional, é de ini-

· .. ciatjva da própria Câmara dos bepu-
. tados. -

Não hál nele. quillquer ofettsa a 
prooeito constitucional, nem muito 
menos, ao artigo éítado no pedido de 
nova audiência desta Comh;são. 

"A Lei disporá sôbre 0 seques- § 2. ", do Regimento ntcrno. 
tro e o _perdimtmto de bens, no Aten·.::::iosas saudações. - Çoimbra 
caso· de enriquecimento ilidto, Bueno. 
por influência ou coin. abuso de 
cargo por função pública, ou de 
~mprêgo em entidade autárquica. 

Atendendo ã solicitação constante 
do ofício que. acaba de s_er lido, de­
signo o nobre Senador Remy Archer. 

Sobe a mesa. outra comuuicaçilo que 
vai ser Jida. 

.8 lido o seguinte~ 

O projeto, complementando ó fax­
to constitucional, Sujeita a sequestro 
e à pêrda em favor da Fazenda Pú­
blica os bens adquiridos pelo servi­
do: público, ou. influência ou abuso 
de cargo ou função pública, ou de 
emprêgo em · entidade autárquica, 
sem prejuízo da responsabilidade cri-
minal. . OFíCIO 

Dispõe a proposição sóbre a apli- Senhor Presidente 
caç'ã<> das n1edidas acima seu proces- Tendo 

0 
Sr. senador Cunh<:~ Mdo 

so e execução, estabelec'endo, ainda, 
que a extinção da ação penal ou a Comissâo MiSta de Reforma Adminis· 
abSo1vição do réu encurso ng.s cri- renunciado"' ao lugar quç ocupava na 
mes contra a administração pública trativa, solicito se digne Vossa Exce· 
tTítulo XI da Parte Especial do Cá- lência de designar-lhe substituto na 
digu Penal) ou em outros crimes 'forma do dtspôsto no art. 39 § 2. o 
funcionais, de que resulte locupleta­
menta ilícito,, não excluirá a • incor_-­
pornção à Fazenda Pública dos bens 
ilicitamente aquistados, ressalvado· o 
direito de terceiros de boa fé. 

E' instituido o registro público 

do Regimento Interno. 
Atenciosas saud<lçõcs.. ·- r. .. ;.mbra 

Bueno, 

O • SR. PRESIDENTE\ 
obrigãtórios ctos valores e bens per-
tencentes ao patrimônio privado de Designo o nobre Senador Caiado 
quantos exerçam cargos ou funções de Castro. 
públicas da União e entidades autár­
quicas, eletiVas ou não. 

Outras disposições dizem respeito 
à organização dos cadastros. dêsses 
hens, bienalmente . atualizados, com­
preendendo os bens dO casal. 

Em douto e ~substancioso parecer, 
a Comissão de Constituição e Jus­
tlça desta Casa hou·re por bem apro­
vá-r o projeto quanto a sua constitu­
cionalidade e jUridicidade e ofere­
cendo uma emenda, quC tnancte 
acrescentar um parágrafo ao art: 3.0 

do projeto, nos seguintes têrmos: 
·~~ - Os Senadores e Deputados 

farão suas declarações· de bens va­
lores. em· caráter sigiloso, junto à 
Mesa de suas Casas Legislativas". 

Opinamos favoràvelrhente ao pro-
jeto e à emenda. · 

Sala das Comissões:, em 5 de se-: 
tembro de- 1956. - Prisco dos San­
tos, Presidente. - Mathias Olympio, 
Relator. - Gilber~o Marinho. 
Sá Tinoco: - Ary Vianna Catado 
de Castro. 

O SR. PRESIDENTE: 

Está finda a 1cÚurfl d~ expe.diente. 
Tem a palavra o nobre Senador 

Rui Palmeira, orador . inscrito. 

O SRi. SENADOR RUI PAL­
MEIRA PRONUNCIA DISCUI(­
SO QUE, ENTREGUE· A RE­
VISAO DO ORADOR. .. SER..4. 
POSTER.IO~MENTE PUBLI· 
GADO. 

O SR, PRESIDENTE, 

ORDEM DO DIA 
Discursão única do veto n.• 7, 

de 1956, do -Prefeito do Distrito 
Federal aoparágrafo único do or­
tigo 11 e· aos arts. 18 e 30 (in 
fine) do Projeto de Lei n. o. 300, 
de 1956 da. Câmara dos Verea­
dores; q~e conc:ec!c adicional [ü·o 
aos scrvÚlores da Prr:feitüra do 
vidêricias. tendo 
Di-strito Federal e dá outras pr-o~ 
Parecer, sob n." 845, de 1956. da 
Comissão de_ Constituirão e Jus­
tiça favorável ao veto no tocante­
·ao parUgra[ó ú11ico do art, 11 e 
ao artigo 18 c cantrário quanto 
ao artigo 30. 

O. SR. MOURA ANDRADE: 

(Não joi revisto pelo orador) 
Sr .. Pr€si-dente, Srs. Senadores, .o 
veto qUe se ·di.scu~ recebeu parec~r 
favorável d-:1. Comissão de constitUI­
ção e Justiça, ·salvo--no que s:= re_fere 
ao Art. 3D, a respeita do qual se ve­
rificou empate, resolvido pelo voto 
do Presidente, tavoràvel:::.ente à diS-
posição vetada. · . 

Refere-se êsse citado artigo - Q 40 
da- Constituição à competêl1cht das 
Cámaras para dlsporern, em regi:. 
mento _interno, sôbre sua organiza­
ção polícia, criação e provimento de 
cat'itos. • 

outro é o objetivo do Projeto nú­
mero '201, de 1952, sôbre o qual deve 
esta Comissão manter, efn todos os 
seus têrmos, o :parecer que já. apro­
vou, de nossa· autoria. • 

Sa.Ia' das Colllissóes, em 20 -de se­
tembro de 1955. - Benedito Valada·­
res, Presidente. - Cunha Jl.fellu, íl.e-
1ator, Veticído, - J. Coimbra Bueno 
- Gilberto A-farinho - Lourival Fon­
te3 ~ Kerginaldo Cavalcan~i. 

Terininou, na sessão· <ie hoje à tar~ 
·çle, o prazo previsto no artigo. 167, 
§ 1. ", d0 Regimento -Interno, para 
a. apres~ntação, perante a Mesa, de 
emendas ao Anexo. n." ~ - 3.01 -
Tdbunal de ContaS ·e 3.02 - Conse· 
lho . dC-EConomia - do Orçamento 
da União para· _o próll:imo exerçÍCio 
financeiro. Nessaso condições, se algum 
Sr. SetJ.ador J)rctendcr emendar o 
referido ,A;.exo__. devc"rá encaminhar a 
emenda à Comissão de Finaf.lças, ondl! 
encontra a matéria, (PauSa) 

Na oportunidq<ie, naquele órgão têc­
nico foi-me p-ossível 1avrar urn VQto 
em Separado, no qual ana-lisei .e' d~­
fendi o princípio de que_ à Comissa o 
de Ccn.stituição e Justiç_a era Hcl~O 
apreciar a constitucionalidade, prell­
mínarmente, de qualquer matéria, t:e-­
clusive do veto, mesm? que elo1- ~ao 
tivesse sido funõamentttda nas Razo~ 
do Prefeito. _ , 

NesSe sentido desenvolvi amplamen­
te a tesê, procuran.do demonstrar que 
o wimeiro do-s controles da _canstttu­
cionalidade está afeto, exatamente, ao 
poder que elab()n_'l. a lei. Tanto as­
sim é que os regim~ntos intemos da.s 
Casas do Corigre.sso declaram a ne­
cessidade· da criação de comissões- e~-­
~cializadas, como seja. ~ de Consti­
tuição e Justiça, e impoer:t que as 
primeiras discussão e V?taçao s~ f(l­

çam a r'espeito da COTIStltUcionahdade 
dn _proposta em causa. 

, y Da Comissão de -Serviço Públi:--
1 Co Ctvil - sôbre o Projeto de Le' 

da Cdmara n." · 201-52, 
Relator: Senador Mathias Olym­

)lio; 

o ProjetQ df" . Lei da câmara · nú­
lQ.ero 201 .. de 195.3, provê quanto ao 

Vai ser lida ·uma comUnicação do 
nobre Scriador Coírnbra Bueno'. 

, E. tido o- seguinte: 

OFICIO 

Em 6 de. setembro de -1956, 
Senh~.r Presidente . 
TendQ·Se afastado dos trabalhos do 

Senado ·o Sr. Senftdor Hettor · Medcl4 

o nobre Senador At~lio· Vivacqua 
contesWu a -atgumentaçao, entenden­
do que .a iriconstituclonall_do.de, quan­
do não -argüida nas Razoes do ve_to, 
nã<J pode ser apreciada pela Comls­
são. de comt1tu1çã-o e Justiça. En­
tendia s. Ex. a qU~ a, motivação era 
consubstanciai ; ou seja, nos têrmos 
dQ art. 7, § I.", da constit~i~§.o e 
1\l"t. 14 dà Lei Orgânica, era o resul-

• 

Sabein QS Srs. Senadores, l>rincl ... 
palmente aquêles que ex~rcem a 6ti~­
vidade -de advogado, que a inconsti- 1 

tucion~Hdade é alegãfel perante os 
tribunais em qualquer instã.ncia e 
em qualqu€r momento independendo 
até mesmo das condições ?':éviame.nte 
estabeleciiD:J.s nos ramos do . Direito 
Processual e t-:1mbém permitindo-se 
que cs tribunais, "ex-officio", a de­
ciarem, ainda quando não alegadas 
pelas próprias parteS.- Porque o que 
é inconstitucional é nu~o ; pQrque i> 
qu-e é inconstitucional não vale, por­
que o que-""' é inconstituci-ona\ nã-'tl 

j existe. 
1 O Sr. Filinto Müller - Fermite 

V. Ex.a um ep-arte. '1 

O SR. MOURÁ ANDRADE - Pois 
não. .., 

o Sr. Filinto 'Müller: - Estou de 
pleno acórdo com V. Ex.a, quanto à 

·tese que vem sustentando com tanto 
brilhantismo. Realmente, quando o 
Senado examina veto do sr. Pre­
feito, examina as Razões '9-presenta­
das por S. Ex. 8 sôbre êst-e veto. 
Quando, entretanto, o Sr. -Prefeito· 
deiXll de alegar a inconstitucionalida-
de e o Senado verifica que ela CXist-e · 
- como ,no caso ocorrente - que é 
flagrante, não pode pernianecer .sur"" 
do a ~ssn circuru;tância, que brada 
contra o respeito à Carta Magna:t.F; 
Assim. qul-nd .se trat~1. de inconstitu­
cionalidade, o ·.senado deve entrar no 
métito, examinando-a e ·proclaman­
do-a. 
' O SR. MOU-RA ANDRADE = 
Agradeço o apãrte. do nobre LideC'-~ 
da Maioria e com .S. Ex. a quero con­
siderar. Sr. Presidente, que a reall- . 
zação do direito é uma atividade Viva, 
a m-ais viva de tôda. 

Já dizia F'errara que a lei é a nor­
ma. que liga o homem à vida. l!: 
um princípio· de vida. "Não ~ um, 
p:·lncípio de inércia ; não é um prin­
cípio de morte. Eu não poderia, ja­
mais, entender que se fiz-esse o di­
rei~ através das. omissões~ através 
do esquecimento:· atn:wés - Quem 
sabe ? - muitas vez.es, da própría 
ignorância. Então porque al'6;uézh 
deix-ou de alegar a inconstituci-onali­
dade, numa razão de veto, nós,~ a 
quem .cuinpr-e o primeiro cont1:'ôle da 
constitucionalidade, devet~mos en­
tender que a mntérta ficou· superado.. 
peli si:êncio? - E deveremos farer a. 
lei em face do silêncio de outr{)S; Jus­
tament.e eletm:ntos. finita. vez.- pouro . 
afeitos ao trato das lei.s e à interp-re­
taçã-o do Dir-eito ? 

• Sr-. Presidente; o az-t. 30, vetado 
do projeto de Lei n. o 360, é incon.;­
t1tuc1ona1. .- 1!: ínconstitucionttl por­
que est-a~lece que se dê prõvimento 
efetlvo 'a. . trinta médicos que. atual­
mente. são titulares de outras fun­
ções dentro da Prefeitura. 

São extra.numerãrlos que . lã &e ~ 
acham, não par çozweqUêncfa de .seu· -~ 
diploma de· médico,. cOnforiJle dentro 
em potic:o demonstrarei, .mas em con-. 
seqüência, sjJ11; de outroS motivos, 
para o €Xercício de âtívldQ(fe na qual 
estão titulados, não a da -medicina.," 
mas a th•idade mera.mente _ burocrá-
tica. , · -

Sr. Presidente_e srs. senadores, a. 
Prefeitura mantém duas funções que 
niio podem ser confundidas: a fun­
Ção exttãnumerãria de Auxilia.r-m-t'dt­
co, e u função extranumerári.J. d-e 
Médico-auxiliár'! · · 
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í 
r- Auxiliar-rnédioo ~ o a.eadêmico 4e DU;trito Federal, n"ã.o ~ a Faculdrade 
medicina, qUinto e sextanUita, que de Medicina meio de !orm.ar fundo~ 
faz e.stágio nos Hospitais e Departa- nári06 municipaiJ.;, e sim médicos 
mentQS Médie<>s da Pl'efeitun~-~ 'Eu- para. tratar dos cidadãos do pais. 
.tão ee denomirí.e.m Auxiliaree-mêdi- Não aceito, portanto, Q · aparte de 
00. V. EXa. 

Médivo-auxiliar é o médico formá- o Sr. Cunha Mello - Se v. EX-
dO, que auxilia .Qutro médíco. celéncia não aceita o meu apa.rte, 

Pois bem; a. Prefeitura mantém, tetlro~o. 

-~ 

Hã, assim, a e~tensão de. um artigo! Passo, em a-eguidlf, a tran.screrer 
de ~e1 extm~a, Já cun?-Pl">c.t~, p_ara u o~ quesitos., com as respostas re:3pec­
turgunen.to ae l"lQVa !ólVUó<Ça.o JUndl- tn·«s. • · 
ca, favorecendo hom€113 que :ião lY! - Quant-as ser\'ldates mec:t1c~ 
eram médicos, ao tempo da 1e1, e me· r . 
cticoS que não eram runcionã.rios, ao fo.ram efetn·ados em decorrên~_la ~o 
tempo da lei! Temos t.reze 1uncwna- axt. !~ da Lei 82-5,. de 6 de outuiJ.p 
tios que nãQ eram médicos, ao tempo I de 19ao;1 
da Le_i n.o 826, ·e de~e~ete médico.!. RESPOSTA - Foram ctassijwados 
que nao e1·an: 1unctonanos, ao teUipo no can~o i.solado padlllo "O"; de Me-

, o SR.: MOURA ANDRADE- Per: Cla !flMma le1. . d.wo, cerca áe 2JO. ve.stes ~50 o ma.or 
(l.ESim, uma função 1'lxtranumerária 
de Auxiliar-médico, destinada a nca-

'- dénlicoa de medicina. Nos têrmo.s 
da lei- que -criou essa função de Au­
Jtiliar-médico, oS académicos de me­
dicina, no dia em que r~Ci!bem 1:> ~u 
diploma de médico, são desli.gado.s 
da sria função, para darem lugar a 
outros acadêmíco.s do 5. 0 e 6. 0 ano, 
que lrà,o !az.er a.s su.1s práticas na 
Pr~feitura, naqueles ca!'gos anteri.or­
!lllente ocupado.s por seus colegas. 

aaol Nao me refno ao aparte, mfl::s E o que estamos dlSCUtlnoo. nume10 {Cêrca de 200J se c~mpuniHt 
à argumentação. OS apartes de V.·l 0 Sr."' Fllmto Muller _ E temos de amnhares de medico (cargo re­
Ex-a., sempre o.s receOO com o lntUOL cento e trmta ~cadém.cos ho·e me- ~eivado nesta Prefeitura p:ua a pra~ 
prazer. dlCOs que foram dlspens~dos J e H c 1 t:ca. de estudantes dQ 5." e 6 ° ano 

o ·Sr. F 1linto Muller - Permite serao' b~;neflclactos peta dr.spos1çao 1~ ·1 de Medicina~ .. os outl'Os ocupa\·arn 
v EXa um aparte? .,.al cujo veto discutimos. ~1fer~ntes_ funçoe.s, em ca_ráter ele .. 

· · "' t1vo, 1ntenno 0 u em comissao ou tun· 
o S-R. MOURA ANDRADE- -Com O SR, MOURA ANDRADE - Se· I Góes de extra.numerárl.m;, nos diferen .. 

muna prazer, nlwr Presidente, é um g;_-a v e pro.:ue· te.s Quadros da Ptet"eitura e exer('.lalil. 
. . ma., que, no 'meu tempo ae acaaém1co, tais como os pnmeiros, segundo ate~-

0 Sr. Ftlznto Muller - O _nobre no tempo .em que os nobres Senado- tados dos Diret-Ores de Hospitai5, a. 
colega senador Cunha Mello val con- r~s eram estucumtes, não. acuntec~a. n.tlvidade de médico. 

! 
' ). 
' ' ' 

Assim, ilsta precise., deSde logo, ser 
JX)Sto diante dos olhos do Senado : 
os estngiários dispensados, tão logo 
recebem o diploma de médico, para 
dar lugar ao estâgio -de outros e.ca­
dêmkos, que pao!Sam a exerc-er a.s 
!unçõe-s extranumerárias de Auxilia­
res-médicos. 

Mas as administra~ões anteriores 
:nem ~emPre cumpriram o dispositi­
vo- lega.J; onl.itiram-se, e, tendo-se 
omitido, acumUlaram-se os estagiá-
rios, que chegaram a somar cerca 
de trezentos, na data em que se vo­
tOU a Lei n!' 826. 

A Lei n:• 826 de 6 de outubro de 
1955, de dez meses atrás, trouxe um 
nrtigo, de 11timero lQ, que determi­
nava fossem efetivados todos os fun­
cionários ._que, na Prefeitura, exer­
cessem atividade& de médico. 

O SR. MOURA ANDRADE - FÓI 
''et.ada, e o Se-nado d.erru~ou ,9 veto. 

C?rdar qmmdo V.· Exa-._ chegar ao IA, solidariedade entre <!Olega6 era al·i , , 
flUal de sua. argumentaçao. 'gum.a colsa bela, que está de.sap<lre- -~·) - quantos estuctantes .. es!"-

0 Sr. Curtha Mello_ v. Exa. estã c:endo. g1an~ e::-~r~1am a .Pl·atJ.;a acaaem.lca, 
empenhando minha palavra, ·mas, N~nca, Sr. ~reslden~e, se beneil- 1 na Ptefeltuta Mumclp?l. 
ctesde já, declaro que não concordarei. danam os a~adem~cos ~e antanho uo I RESPOSTA - Não na propri~men-

0 ::.r. Filinta Muller - V. Exa. afa.stament.o de seus propnos co.ega6! t-e estudantes estagi3.rJos· na Pte1fl­
concordará, porque conheço ·seu. es- E u,qui temos treze colegas, de cento ttua. Há a função extra:mmerária· dt• 
pirita de jUstiça.· 'S:sses estudantes e vmte e nove, que se agarraram ao I AUxil1ar de Médico. ctesempennaaa 
médicos, qu~mdo te!·minaram os cur- palet6 dos Vereadores, ~ ago!·a se pen- pel<Js estudantes do 5.0 e do 6.0 ano 
sos foram dispensados porque tinham ctumm _na aba do ·paleto do Senado ~a de Medicina, admitidos mediante p:·o· 
de o ser. A l~i não <Js amparava. RepúOllca, para verem se, ass1m, vao va de habilita.ç.ão. ·Não p<Jsso ârz.et· 
favorecia apenas aos que eram mé- arrastados_ pa1·a o "0'' da Prefeuun~. o númeró e,:ato de quantos exerctar.ri 
dlcos. Vetada, foi recusado o_ veto pa_ra o exercício d~ um cargo efetiVO, a pní.tic!l açadémica, no desempeuh3. 
pelo Senado. ll:sses médicos dispensa· me':!Icos recém saídos da. l<'aculdaê._t.:, da referida função, ao tempo Oa Lei. 
dos normalmente da Prefeitura - recem entrados na Prefeitura MUm· n 'l 326. Eram cêrca d~ 3'00. 
êste o ponto a que queria chegar - clpal, enlambuzando àe mel 06 la.w · 
não os tão_ favorecidos pelo projeto bio_s dos Vereadores, enganando, na 3 °) - Os 30 médicos atuais, q1:o 
vetado e or'a em discmàO. Prec1~a- realidade, esta Casa, dando a. enten· pretendem efetivação pelo art. ·30 Q., 
mente ai reside a maior injustiça do de~ que eram médicos ao t€mpo da PtQjeto vetó\.d-o por V· Exa ·, enu:n. 
art. 30. r.e1 n" 826, • • • médicos formados ao t-empo da ele· 
... _ tivação em massa, deteimlnada pe-ta 

O SR. MOURA ANDRADE r- Se-. O Sr. Cunha Mello - Ni:;to V. Ex~ Lei n ~ 826, de 6 de outubro de !9JJ? 
nhor Presidente, dlzl.a. eu, ao come- ce:ênda está. enganado. RESPOSTA _ Cérca de 13 df!l~ 
çar que cento e vinte e nove ra- 0 R M URA ANDRA · O SR. ANDRADE - ~n .vetada, 

e o Senado derrubou o veto. 
pa~es, ao receberem a. ~ndiçã-o d:f S · O DE - • • • nfiO eram médicos formados na ctal:.t 
médlco, perderam, por Iol'ça de 1-el, exerciam as funções de tné(iil:o e fo- da Lei n.0 826 .. os 17 restantes u: ... 

o Sr. FWnto Müller _ E for21.m os seus cargos na Prefeitura, para dar ram injustiçados, pois duzentos e em"' gressar"am na tabela de extra numera, ... 
efetivados mais de duzentos funéio- lugar a ,outros estudanree que d~ve- qüenta se efetivaram e e éles, trinta. 1-.; da Pr-efeitura, como Médioos Au ... 

• ár , · riam fazer 0 estágio. Enquanto Isto foram abandonados, não sendo eh.+ xiliares, na Administração pa~ada., 
~---:;,.j'n ias. ' acontecia ~ e aqui chamo a atençao tivados em pé de jU6tiça. depois da vigência da Lei 826. 
r - O SR. MOURA ANDRADE - Em da casa - treze dês.ses rapazes nàQ Não e o que acontece, Sr_ Presi- 4.') - Se eram médicos, por que 
''· eonseqüéncia. foram efeth'ados cer- foram desligados da Prefeitura,, e úente. Os treze, que ~ julgam in- não tor'am efetivados?-----------.:...-: 

ca à e duzentos e cinfiÜenta funcio- também receberam diplomas. Deve- JU.Stiç.ados, não · eram médicoo a{,, ~-.- .. . · --,..q 
nários, que· tinham diplomas de mé- riatn ter sido desligados com os outros tempo da Lei no 826 e, por i.sso, j RESPOSTA - PreJUdicada, e~n 

.d.-dicos ou que haVjam concluldo o cento e vinte e nove, mas não o fo- não foram etetivados; 08 outros d,!l· face da .r~s~sta a.cuna .. Os que_ Ja 
'-cur!'o (~ médico. Dos trezentos es- ram. PQr que? _ Por que não eram zessete não er.am funcionários e_, SJÍJl, I eram seividOl_es nao e1~m m~d~c~ 
tagi~1·~r;" da época - notem bem os auxiliares médicos, eram funciQnários, extranumerários e, portanto, nao po· n~ data da le1. e os <:t,ue e1am medlcos 
Senadores - duz~ntos haviam con- buroc-ratas comuns _ dactilógrafos, e diam ser e!ehvaà.os. . nao eram ser";'l~ores aqu~ta. data, poiS 
cluido o curso em outubro de 1955, escrituráríoo, e, naquela altura, agar- B foram admitidos depols da sua vi· 
data da lei. Alguns não eram ainda raúun-se -na sua condição de dactiló- O Sr. Cunha Mello - Permita-me gência, 
portadores de diploma, mas todos já f escriturários para ·não se om aparte. Saiba V. Exa. que não . a •· • 
estavam com seu curao te-rm1na.do. f.~~ 0~t:St.ados da Pré1eitnra. - veto sob injunçãQ de quem quer que 5· ? .. - Os estagi.~l;?s acadênn~os 

Então todos os acadênüoos daquêla seja, pendurado ao meu paletó; nem rete.lldiS ~a. alinea b • a.o. se dJ~ .. 
Entendeu a administração da épo- turma; 'treze, ficaram penduraqos no por equívoco 0 faria. Voto tã<> con- ma1e':J-1 medicos, for::m1 d~sl~gados tla 

ca que a todos deveria efetivar. Efe- ca"!de dos emprêgos burocratas. Cen- victo quanto v. Exa, Peço ao not.re Pre!ertura, conforme detemuna a Je1? 
ti\'()u os duzentos auxiliares médicos "" 1 t h 1 t<> e vinte e nove sairam, porque ti- co ega que en a pe o meu voto a RESPOSTA - Nao, por onnssao 
e mais cinqüenta rnédicos auxiliares, nham re-cebido o diploma de médico. mesma. consideração que dispenso ao das administrações . pas.sadas. s lo· 
completando assim a efetivação de ê d v E · 1 1 d · · 
t • o diplom~t de médioo f z com. que e . xa. ram disperu;ados pe a atua a mmlS-·vda e· qualquer pessôa que exerces- :.. ã · 

. ~e atividade medica na: Preieitura. cento e vinte e nove- fõssem dJ<)pen- ___ 0 Sl't. MOURA ANDRADE_ Dés- traç o, quando já. estava em vigor 
Se não me equivoco, cento e vinte sados, salvou treze, que não foram conheço ainda 0 voto de v. Ex a, de a Lei 826, que por is.so amparo_u part6 

e nove ·acadêmicos estagiários deixa- dispensados porque exerciam funções modo que as minhas palavras rdio dêles, a saber, o~ estudantes drploma­
ram de ser efetivados, porque não bumcrática.s. · poderiam atingi-lo. pronunciou-se o dos em 1954 <cêrca de 2{)0} · OS <ll• 
tinham conçluiclo ainda o curso de .AgQra, .êles, que nã<J sairam da Pre~ nobre colega, na Comlssão de Con~· plomados" em fins de 1955 ou princl .. 
médico. # !eitura porque era burocrat~. t.ituição e Justjça 8 propósito O.a pios de 1956. (cêrca de 100) não pu .. 

:ts-o;es cento e vinte e nove esta- invocam o diploma que pôs na rua constitucionalidade, desempatando a deram ser aprov.eitado.s pela .re!el'Ida 
giários, na administração atual do cento e vinte e nove, para .se ef~tiva- que.stão;-- Foi wn voto puramente téc~ lei )lOrque a minha adminiStraçao 
S f .1 d · rem como médicos da- Prtfeltura. nr·""-, 0 voto· polr"tico devo conhecê-lo entendeu que, s.ã.o semlo formaüos ao r. Pre e1 o Negrão e Lima, vieram A 1 ~ d 1 d a a d 1. d d P f .1 Veja·se a. injustiça, a impertlnt;nc a, ao-ora, no Plenário. tempo ela.., estavam_ exc ui os 05 

ser es Iga os a re Cl ura por a improcedência do art. 10. Eram "' seus favores. 
fôrça de terem recebido. o diploma treZe rapazes, mas fala-se em trinta. Sr. PresidenteJ quero terminar 
de -édl."" e para ctar lugar a novos Ir •.11 _:. t:-t~ram admitidos na condtção ~.. """' · Vejamos· onde estavam os ou oa estas palavras fundament.anào-as, 'Q ~-.... 1 -- 1 àcadêmi<::os, que deveriam fazer o dezessete. os outros dezessete· não fo .. com a respo.sta do sr. Prefe.ito do de estagiários, no ugar daque es, 
(!stãgio · 1 novos acadêmicos do 6-0

• ano do curso · raro dispensados, não lh€6 acon eceu Distrito Federal aos quesitos por mim de Med!cr·r,a. 
Tentos, en-Wio. que o recebimento coisa alguma, pelo simJ?les fato àe formulados em carta a S. Ex:a. · 

do diploma rep~esentou :para _cento que não eram funcionános na época. RESPOSTA - Sim. Existindo. na. 
t! vinte e nove rapazes a. demissão da lei. Não eram funcionáriOS, Se· Ei-Ja: tabela de extranumerários 300 Juga-
da Prefeitura; a condiçã<> de médico d ã e extra · · d ·d· . nhores sena ores~ n o ram .. "Rio de Jit.nelro, 6 de ~temOro de res de AUX11Iar e Me 1co, para as 
~Ignificou. P:lta êles, o afastamento, nutnerâri.oa. não eram contratados, 1956. acad(:micos, como acima já. toi men-
0 desligamento da Municipalidade. nclo eram oolsa alguma, não ex1.s~ Exmo. Sr. Senador Aura Moura cionado, uma vez; dispensados os an-

O Sr. Cunha Mello - v, Exa. tiam- dentro da a<tmini.straçáo da, Andrade - .senado Federal - ru.o teriores titulares, o que ocorreu .l".â 
permite um aparte? Preféltura. Forllm empregados de- -de Janeiro, n.F. cêrca. de 3 meses, novos acadêiiDCC.! 

O SR. Mo. URA ANDRADE _ Pois pois -dá let, depois da ef.ettvação .. em -toraln admitid~ .para a. tunçãQ. 
massa. bses dezessete r-ecentíssimos ~enhor &;!naidor: 

não, funcionários, empregados outro dia, 'l.') - os 30 médicos atuais. se não 
AcaOO de receber a. sua carta, da- eram médicos ao tempo da efetiva-

o Sr. Cunha Mello - RepresenM pois clue a. lei tem apenas dez me.. tad& de hoje, que me chegou àa ção, eeam académieos estagiã.rios ao 
t.ou, portanto. condenação, por se te- ses. Imaginem VV.Exas. quantos mt• mãos já depoJs de encerrado o e-xpe· temPo dela? 
rem formado. ses terão és:re8 dezessete, ê&eS que dr"ente a .. ta prefer·tura " N l d"l • R .. posta - Na o. en 1um e es, vieram muito depois, que não eram 

O SR. MOURA '-NDRADE - Ein funcionáríos, e que entram, também, Em conseqUêncta, as cifras que t•ou ao QUe me conste, era AuXiliar acadê­
SA-o Paulo, formam~se, todos os anos, no artigo n.o ao, e .serão efeUvados, menctonar nas respostas aos queslWs mico. Já e:-tpliquei que um gr.?-"PO e:ra. 

· em Medicina, rapazep que não estão I sob a invocação de que o artigo 1(1 que V. Exa. formulou, 's5.o dadas a e composto de médicos, mas nao fun­
.sendo efetivados na Pre-feitura. No. da Lei n.O 826 deveria tê-loa bene- memória e representa.m, por isso, nU- c:ioná.rios, portanto excluídos do am­
Esta.do de y:-. Exa._, como aq~ no 1 ficíadol meros a.penaa aproximados. . 1 paro da lei. Outro grupo era compotto 
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ele functon.o.rios, mas nã'1 mêdlcos ao 
ttmpo da lei, e ponama dela tambem 
exctuido.i. 

8'J J - Por que n~.o loram des!lga-
dos a.o rec.:oerem o a.plonu., do mes­
mo, tnodo que os demais est"J.g"ianos'! 

Resposta - PrejUdicada, pela res­
posta Uaà'\ ao quesito '1°. 

WJ - E· certo o que me intormatn 
que todos os acàdeul~Ct3 d~ Lmma 
. ac 54 wp1Uulados em prmc1p.os de 
1955, que serv~am à ·Pre:teHw:a, 1o­
l"Rlll e1etlv:.taos pelo art. 10 da lei 
bC61 
. Resposta - Sim, porque junta!·am 

prova sar;súl.tóno de que se forma­
J"ruu ames o:a lei e na data delà es­
taYam em exercício da fw1ção Ue-: 
lnédlco. 

·1(jo) - E' certo Que apenas ~deixa­
ratn de ser etetivaavs r.:om0· medu.:os 
aquêlcs que médicos não eram e sim 
estudantes:, cursandO na data da ere­
tivaç.áo o 5° ano médico e promovi-
ct.;s ao 6" ano? / 

Resposta - '03 que não "foram et"e­
tivauos _ con~o méaicos .roram aque­
les que aint:a não estavam formados 
à data da Vigência da lei e portanto 
não podtam sei admitido.; como exer­
cendo função de Médico, condiçã.o 
que a lei (·x.gia para o aproveiumen­
to. 

11") -. E' ceJ;to, em _conseqüência, 
conforme fui iní·ormado, que-mal:) ue 
100 académwc-s estagiarias_ íoram des­
ligados ao perderem a condição de 
acadéroico, permacendó, npênas, cer-. 
ca de_ 30 tstudames não estag1árioa, 
.que por estarem nomeados para tun­
~6es burocráticas 'permo.neccram no 
scniço niunici:Pal? 

Rt:spostn. - Os def'ligudos 000) 
eram Auxiliares de Medtco funcão 
de cxtr:murnerâno só pernüÚcta :..Os· 
a~~dt~nicos. ~~ demais referidos, _que 
ex( rcmrn atiVIdade mCctica, tinham 
noc. quadro~ municrpais outras cate­
gorias funcionais. 

L"'} - ~"'--c'frt.J- portanto, que a 
aqL!is:ção do títti!o de médico, lflng:e 
de determinar a pe>m::mencia do 
ncadêmico no serviço mumclpal, im­
pUtou no desligamento dêle? 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11)' 

· sr. Presid.ente. encerr.o nqtÍi · mi-J ao· Art. 18. Rejeitarei· o veto quanto 
nhas palavras, pedindo a atenção do ao Art. 30. Ão fazê-lo, tenho preten­
Senado no que respeita à votação do tes os deis asp€ctos da. questão: o 
Art. 30. O que se pretende. é efe· constitucional .e quanto ao mt'rito .. 
tivar treze rapazes qUe não eram 0 0 Senado examina a constitucio­
médicos ao tempo da Lei n.0 826, mas, nalidade das leis de elaboração do 
sim · estudantes. · Justamente. eram Congresso; examina, ainda, a consti­
tão. estudantes quantO cento e vinte tucionalictade da lei quando a meSma 
e noo·e outros que foram desligados é arguida p-elo Executivo através do 
porque se tornaram médicos. Os treze veto: E;Xecutivo Feder~l e Executivo 
não foram desligados. quando ·se .tor-. d_a. Capital Fed-eraL Fmalm~nte,_ nos 
naranl' médicos porque não exerciam t-ermos do Art. 64 da Con.stttuiçao, o 
a J;rofis.são. Eiam funcionárioS buro- Senad? Federal s~pende_t a . execução 
crátieos.· da I-e;1 dcla!a_d!i-. mc::mstl~UciOnaJ, de 

Pois bem. os cento e vinte e nove nunetra ddmttiva, pelo Supl't"t;no Tri­
funcionários médicos pefderam . os bunal Federal, 
seus lugares. por fôrça _da lei. ~os Não é o caso. 
treze burocráticos agarraram-se àE 

suas (unções e, agora. invocam a sua Quanto ao mérito, rejeito o veto na 
condição d_e diplomados. a fim de parte referente ·ao Art.· 30. 
se efetivar-em nos. cargos, E nem Sr. Presidente, tenho informações, 
eram funcionários da Prefeitura! En- que recebi como honestas, corretas e 
tt·aram depois da féi. e já se querem exatas, de que, dêstes trinta func1o­
efetivar como médicos da Prefeitura. nários, quatro iniciaram carreira na 
Tudo isso feito sem a iliiciativa do Pref2ítura do Distrito Federal como 
Pl'efeito. sem a. criação de cargoS em trabalhadores; dois, como rádio-tera­
lei de iniciativa do Chefe do Execu- peutas; um, como oficial de f1sca11za­
tivo Municipal el-sim. através de pro- ção; um, como oficial de vigilância; 
vimento da Câmara dos Vereadores: cinc:1, como auxiliares de labOratório; 
através de nomeações feitas pai" essa dois, como ge.rventes." Vejam os se­
Casa do Legislativo Municipal. numa nhor.es Senadores. - dois serventes! 

"total. completa e irremediavél sub· Doi.E, -como têcnico.s de laboratóriO. 
ver.:ão do sistema constituclgnal vigen- Total - 17. 

1 

te no País! · Ht\, portanto, equivoco na informa-
Se isso continuar. nã:o sei onde irá çâ<> transmitida à Casa pelo nobré. 

o "Brasil .na confusão. na desordem,· senador Moura Andrade, ao. afinnar 
na· anarquia. no desrespe!to aos prin- que dezessete eram ·auxiliares médicos. 
cípios que devem nortear a bôa ad· Não! Di!zessete eram funciOnários cta 
ministração. no.sentidQ de ver o.s me- Prefeitura, em divrsas funções, :nciu­
lhores interêsSt:s do povo. indn até a 'de servente. Trezé eram 

,Faço meu apelá ao senado e ter- médicos auxiliares. estes, sim, 1nlcta• 
mino aqui minhas considerações. nas ram como auxiliares médicos estagiá· 
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da tribun!l do Senado que fi~u tu­
berculoso; repito, ficou tuberculoso •. 
Trafou-se, cont.ihuou estudando, di­
plomou-se. Deve ser aproveitado. 
Tantos, sem méi·ito algum,. fomm 
aproveitados, nomeados. Por que não 
se _fazer just.il;;a a êsses trinta médi­
cos? 

Voto, repito, sem que meu voto 
seja politico. Voto, repito, sem estar 
traindo à população carioca a deso­
ras . 

Nos anais •da Casa fica esta minha 
posição clara, definitiva. ·Amanhá, 
quando se pretender reexaminar os 
trabalhos do Senado; quando algum 
colega quizer crittcar atitudes an­
teriormente tomadas por esta Casa.. 
.estará registrado, claro, definitivo. 
(Mui~o bem). 

O SR. PRESIDENTE: 

Continua· a discussão. (Pausa) • 

Não havendo mais quem queira 
fazer uso da _palavra, enceno a 
àiscussão. ~-

Passa-se à votação. 

Devo recordar aos Senhores Sena­
dores que, nos têrmos do Reglmento. 
a votação se processará. em dois es­
crutinios. No primeiro, votar-se-ãa 
os vetos /ao parágrafo linico do artl­
go 11 e a<> art. 18; no segundo, vo­
tar-se-A. o veto a<> art. 30. 

A disposição ·ctos Senhores Sena­
dores estão esferas brancas e pret.as. 
COm as brancas manlfestar·-se-ão a. 
favor do veto; com as pr-estas, expri­
mirão sua contrariedade a êl&, 

Vai-s·e pro-ceder à chamada. 

Quais procurei deixar .,.,atente. os mo- rios. Continuaram na Prefeitura, al-
" ~'" • q t I o · n !S. RESPONDERAM A CHAMADA E tive:; que me levaram a pronunciar~ !>'"'~'""'• ua ro, c nco u I a anos; 

me. na ,comissão d~ Constituição e Coram explorados pela adm1mstra~ao VOTAM ._OS SRS. SENADORES: 
t t d . pública; trabalharam esperançados de 

Justiça. -con ra 0 Ar·. 30 ° ProJe- _melhores ~_ia.s. Roje,_. batem i\ porta Mourão Vieira - Cunha Mello 
to - justamente aquêle cuja· votação do Senado F'ederal, à procura de me· Pfisco dOs Sar.olos· - A1varo AdOlpho 
o Sr. Presidente Cunha Mello desem- Ihor1a. de situação. Estou com êsses - Remy Archer- Arêa Leão- Ma­
patou. usando. ha sua e:"<pressão. um médicos. võu dar meu votO favorável, thias Olympio - Leonidas Mello - . 
voto de Minerva. como se se tratasse ·voto de conciêucia. FiCo coni o meu Onofre Gomes - Fausto Cabrftl - '"\.~ 
de réu. espírito em paz. Não é. voto polític(); Fer-nandes Távora - Ruy Carneiro ·: 

O S;·, Cunha Mello -E' engano é, :~~pito, vot.o de conciêncla, -· ArYemirõ de Figueiredo - Jarbas 
de V. Exa. Não usei tal expressão. Maranhão - Ezech!as da Rocha -
Leia 0 nobre colega a minha ~eclara- Fui Prefeito, ernbo_ra durante pou- Freitas Cavalcanti _ Rui ·Palmeira. 
Ção. Sei muito bem o que é voto de co.s ·meses, da Capital do meu Estado - Júlio Leite - Lourival Fontes _ 
Minerva. de Sáo paulo. Aborreci a muita. gente Neves da Rocha - Lima ·Teixeira -"'""~ 

O SR. MOURA ANDRADE - Sr. 
Presidente; a retiticação do Presi-

Resposta - Sim. O âeshgamento dente da Comissão de ConstHuiçàO 
decorreu, como ftCou c.SclarecidÕ. aCi- j e Justiça deve ser. procedez:tte·.· AUr­
ma, da forn:at~ra, uma. vez que· a meu que s; Exa. dissera que usara 
:ruução é. prn·attva do acadê~ico. 1 o voto de Minerva. Declara S ... D:a. 

l:i 1) _ E' ce1to, assm•, que :se não usou t_8.l express~o. Não ~nho 
ex1stem hoJe 30 medtcos da turma de P?l' que deixar de. aceitar a retlfica-
5;)7 diplomados em principio de 56, çao . de S. Exa .. ~r?ccdeu o ll?bre 
é porque estavam nomeados para P!estdente. da Comu;sao ~e. constttu.l .. 
funç~es · bu:ocrát.icas, uma· vez que ~ao. e J_ushça como b~m JUIZ. DecidiU 
a dtplomaçao de médico UllP)icana m dub_w P!C? reu. Nao ~á- .fé~. neste 
no seu afastamento, confOrme ocor-· caso. _liã.- vlt~ma ;_ e a vitl.ma e a p~-

I! me aborreCi, também, ·J>Ol'QUe não Atílio ViVacqua - Paulo _Fernandes -­
quis ..!azer nomeações. SOU contra a - Caiado de Castro -· Gilberto Ma­
admissão de funcionáiios públicos. A rinho -""Lima Guimarães - Cesar 
Administração já OS possui em quan- Verguetró - LÚ10 de lrlattos - Mou-
tfdade: Ficaria eu muito à vontade, · 
dentro desta linha de orientação, n!io ra Andrade - · Sylvió Cun'O - Füfn .. 
pe1mJtindo que ê.Ste_, 30 médicos· tos- to Muller ;...... Saulo Ramo~. 
s-em admitidos como médicos da Pre.-, . O SR .. PRESIDEN.TE: _ 

reu com os estag. iã.rios? . ·. I pulaçao caneca, esta pobre. infeliz 
. . e abandonada cidade. que todos os 

Resposta . -A S1m. Ja _expllcamo:~s I dias recebe uin golpe. Que não o 
que al~UIIS deles _ocupavam outras l receberá à noite. quando ~tá dor· 
categor1~ buroc~â~1cas, ao temPo da mindo! (Muito bem; muito bem!) 
no S<!l'VlCO mumctpal, depois dela, j · 
Outros, -niio · eram funcionários, ao O SR. PRESIDENTE: 
tempo da tei, mas .foram adinitidos . . ~ 
ni terviço municipal, depois "dela, Contmua a discussã-O. · 
pela administração passada. _como O SR. SENADOR CUNHA 
l\fédi.cos. Auxiliares. Uns e outrOIS só MELLO PRONUNCIA DISCUR-
.Ge formaram depois da lt!l: SO QUE ENTREGUE A REVI-

Vêem os .Senhores Senadores. a,o SAO no' ORA-DOR, SERA POS· · 
.que se reduz. sob o ponto de vista TERIORMENTE PUBLICADQ 
jurídico e moral, o art. "30 ora. ve· . · E ' 
tado.- O SR. PRESIDENT : 

Creio, nobres colêgas. que não po­
demos admitir se estabeleça este pés­
simo precedente de se efetivarem, co­
mo médicos. acadêmicos; do contrá­
rio, . desaparecerá complet~fuente a 
possibilidade de nO\'OS. acadêmicos es­
tagiarem. 

Peia Lei n.O 826. efetivaram-se oi­
tocent<ls estagiários, que aó se for­
marem. tnnsfoi':maram-Se em médi­
coa da Prefeltu·ra. Se -continuar a· 
prática. chegará o momento em que 
a Prefeitura será apenas de médicos, 
apenas de advogados, apenas de en­
genheiros sempre pela efetivação 
Ç:03 que 'est~jam. em estágio, 

_..:.. Continua a .. discussão. 
O SR. SENADOR AT-TILIO 

VIVACQUA ·PRONUNCIA DIS­
CURSO Que. eNTReGUE A 
REVISA:O DO. ORADOR. SERA 
POSTERIORMeNTE p U B L I -
CADO.. ~· 

O SR- PRESIDENTE: 

- continua a discussão. 

OS R. LINII D_E MA.TOS: 
- Sr. Presidente, usarei da· pJ.tavra 

por ·alguns minutos.. . ·· -
Votarei pela aceitação do- veto Quan­

~· ,{J.Q parãgp~Ji?: ·9:!1ico.,.~G. -~~~ g e 

feitura do Distrito· Federal. Sim,. <td-
m1tidos, pOrque exercem outras fun- Resporidé"ram· à ·chamada 32 Se-
ções. · nhores Sena~ores. 

Tenho· pâra mlm, porém, Sr · Pre· Vai-se proceder à confagem dils 
sidente e Srs. Senadores que tambêm 
o legislador precisá por em funça.o, na esfer~s. 
hora de votar, o coração, a alma, " São recolhidas 32 esjàas que, apu.-
coropreen.são, o bDm-senso. Entre. b- radas, dão o seguinte resultado: 
tes 30 médicOs existem alguns que co-
meçaram como .serventes. Não preciso Esferas brancas - 25. 
eXpUcar ê. casa o que· seja :sérvente. Esferas pr_eta:s - 7~ 
Há, Sr, Presidente, e Srs. Senadores, 
Um, d-entre ·os 30 médicos, que ·come- O SR. PRESIDENTE: 
Mas, enquanto dois eram· serventes, 
çoú no- LabO.ratorio _ Farma~uttco.. O veto do. Sr. Prefeito do Distrito 
quatro trabalhadores, outros do Labo- Federal; referente ao ,parágrafo únl­
ratório ·de · Farmácia, trabalhavam, co do Art. 11- e ao art.. 8, foi man­
prestavam- serviÇOs à Prefeitura do tido por Vinte e cinco votos co.ittra. 
Distrito Federàl e~estudavam, ao con- sete. 
trário do que fazem milhares de ou~ E'. mantido o veto -aos seguino4 
tros, que não estudam, nã.Q procura tes disposttivos·:-
ntelhoi"ia de vida. · · · 

Durante as. horas de ti"abâ.lho ·st!r· Parágrafo únléo do artigo 11: 
viam café, transportando bandeJM 
com bules e xícaras. Faziam a 11m- "Parágrafo único. Ficam extintos 
peza. Outros trabalhavam no labora- 50. (cinqüenta) cargos de .Diretor do 
tório, e ainda outros em serviços bra.. Cu_rso Primário .supletivo em· comis­
çais.- Mas estudavam, .esperando me .. são, padrão· '"CC-5 criados pela Lei 
lhores dias. Formaram-se. Hoje são n." 755, de 11 de dezembro· de 1952. e 
médicos.e precisam ser compreendida&. criados ·50 (cinqüenta) cargos· de Di-

o voto que deve ser de oonclênc1a, retor do Curso · Primário Supletivo. 
deve ser também de coração, de· -com- padrão "0", .de provimento efetivo, 
preensã:o, · . com 'os ·mesh1os direitos e vantagem; 

Há, entre esses trinta médicos, al- do Diretor. de Escolas Primárias, ne­
guns com vinte anos e mais de ser- les providos os atuais "Diretores do 
viço: um, se não me trai n memória, Gllrso Primário Supletivo". . 
conta vinte e três anos de serviço. "Art. 18. Os vencimentos dos Se· 
No decorre-r dO seu trabalho modesto, cretâi'ios Gerais da Prefeitura, Se· 
na Prefeitura, ficou doente. Não se cretário do Preféito e Procurador 
.~tl_v~r~p~1:~a: ~:;;·~-~ ~é~i~{} ·.q~!!. el!. ~~~; .~ .. ~!a.~:-:~3.~. ,.f~~.d~!· .e~ .8S$,._ ~~:·?O·tl,tm_., 
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<trinta mil- cruzeiros) mensais, tt­
~ando- a referida importância. esta­
belecida como teto limite para , os 
~en~imentos dos cargos isolad<ls e 
carreil:as _ do~ qu=!!fi'os d~ Prefeitura, 
Montepio doS Empregados Munici­
pais,- Departamentu de Estradas de 
Rodagem e AUtarquias reSpeitadas as 
.situaçóes definitivamepte. conmitul­
das quanto ao atuais ocupantes am 
<-1!râter definith•o". .-

() SR. PRESIDENTE: 

Passa-se ao segundo escrutínio, 

OS R. LINO DE MATOS: 

(Pelo. Ordem) - Sr. ·Presidente, 
tenho a Impressão de que está ha­
vendo equivoco PQr parte de alguns 
dos ilustres colegas, imaginando que 
são três as ·vt:itações. 

Desejo que a Mesa deixe bem ela .. 
: ro que são apenas duàs votações,· a 
.primeira, já feita, .correspondendo 
'ao Patágrafo único do Art. 11 e ao 

[Art. -ta; e· a segunda, corresponden~ 
\te ao Art: 30. · · ' , 

1 O SR. PRESIDENTE: 

\ A Mesa explicou que a vota.çáo se 
feria em dois escrutínios: a primEira 
tom referência ao veto ao parágrafo 
Unico do Art. 11 e ao artigo 18; e 
i·a segunda, em tclaçáo ao veto ao 
art. 30; in /in e. 

OS R. L!NO DE MATOS: 

Efetivamente. Sr. Pr-esidente; mas 
a questão de ordem resulta do fato 
de alguns colegas me haverem per­
guntado :;e eram duas ou três as vo-
tações. · 

O SR. PRESIDENTE: 

~ Vai-se proCeder à chani.ada para 

~
o segundo escrutínio, . refereÍlte ao 
vet.o ao art. 30. 

As esferas brancas correspondem 
\. n vot() fayorável ao veto; e as pre­
\ ta~. contrariamente ao veto. 

,~ Vai-se proceder à chamada. 

\ REsPONDEM A CHAMADA E 
(VOTAM OS SRS. SENADORES: 

Mourão Vietra - Cun1ra Mello -
Prisco dos Sant08 - Alvaro Adolpho 
- Reny Archer - Aréa ·Leão - Ma­
thias Olympio - Leonidas Mello -

.. Onofre Gomes - Fausto Cabral -
· Fernandet~ Távora .......,. lluy Carneiro 
. - Argemiro de Figueiredo - Jarbas 
'Maranhão - Ezechias ·da Rocha ::.._ 
Freitas Cavalcar,ti - Rui Palmeira 
- JúliO· Leite - Lourival FOntes -
Neves da Rocha ~ Lima Teixêira -
Atílio Vit:acqua - Paulo Fernandes 
- Caicido de Castro - Gilberto Ma­
rinho - Lima Gttinwrães - cesar 
Vergueiro - Lino de Mattos - Mou­
ra A:ndrade - Sylvio Curvo - Filin-
to Mull~ - Sg.ulo Ramos. • 

O SR. PRESIDENTE: 

- Responderam à 
Senadores. Vat~se 
ração. 

chamada 32 srs. 
proceder à apu-

Sã.o recolhidas 32 esferas que. apu­
radas. dão o seguinte resul.tado: 

Esferas brancas •.............• 9 
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DISCURSO A -QUE SE REFERE dOI! Reis - Barra Minaa. 1DCN 21 doa vencfm~nto.s d~ .servidor~s m.anl-1· 
clpais. !DNC. 3-ll-óôl • · . O SR. ~RESIDENTE. de agô.sto de 19'00). 

O SR. Gl!.BERTO -!IIARINHO: 
- Sr. :t:>residente: 

&poente das melhores. tradições da 
imprensa democrática do pilis, rts 
vitórias e t,riunfos. do" Diário de No­
tícias tão também triunfos t vitó~·ias 
do povo carioca, cujos· anseios e -.rei­
vindicações êle exprime. com br:lbo 
c denódo em tantas campanhas me­
moráveis. 

Em nome da bancHda do Dist~·ito 
Federal. d·:::b:.o assinaladas nos anais 
desta casa as nossas mais sincc-.ras 
ccmgTatulações eum aquele estremo 
defensor das liberdades públicas pelo 
auspicioso lançamento, hoje ocorrido, 
da pedra fundamental d.a sua futura 
sede. <Muito bem!). 

O SR. PRESIDENTE: 

- Nada mais havendo QU€ tratar. 
vou encerrar a sess.ão, designando 
para a de segunda-feira a .seguinte 

ORDEM ·no DIA 

1 - Discussão única do Projeto de 
Leí da Câmara n.o 201, de 1952, que 
pnwê quanto _ao dispô~to uo pará­
grafo 31, 2. 6 parte, do aTtigo 141 da 
Constituição Federal e dá outras pro­
vidências (declaração de b~ns do ser­
vi-dor público), incluído em Ordem do 
Dia nos têrmos do ar. IH, letra a~ do 
Regimento Interno, em virtude de re­
querimel1:to do Sr. Senador Cunha 
Melo, aprovado na Sessão de 3 do mês 
em curso); t-endo Parecer, sob nú­
mero 769, de 1955, B52 e 853, de 1955, 
da Comissão de constituição e Just.i­
ça, favorâvel. com a. emenda .que ofe­
rece, sob n. o 1-C e da comissão de 
Serviço· Público Civil; fayorável ao 
projeto ~ à emen-da. · 
~ - Discussão única do Projeto de 

Lei da Câmara n. 0 16, de 1955, que 
tnodifíca o art. 278, do Decreto-lei nú­
mero 5.452, de 1. 0 de Maio de 1943 
.(Consolidação das Lels do Trabalho). 
com referência ao horário do trabalho 
de estiva (incluído em Ordem do Dia 
nos térmos do art. 91, letra a, do Re­
gimento Interno, em virtude de Re­
querimento n. 0 494, de 1956, do Sr. 
Senador Ruí Palmeira,· aprovado na 
Se~são de 4 do mês em curso) ; tendo 
J?areceres favoráveis <ns. 744 e 745, 
de 1955) das Comissões de Constitui­
ção e Just>i~a e de Legisláção SOcial 
e sem pronunciamento da comisSão 
Es_pecial de Revisão da, Consolidação 
das Leis do Trabalho. -

3 .:::._ Discus.sãQ única do Projeto de 
Ogcreto Legislativo n. o 2ü, de 1956, 
originário rla Câmara dos Deputados, 
que ~prova o têrrno .de ajuste celeb~­
do entre o Departamento das Corre1os 
e Telégrafos e a firma Engenharia 
e comércio Ltda., para construção de 
um pfédto destinado à Agência Postal 
Telegráfica de Campinas~ no Estado 
de Goiás; tendo Pareceres favoráveis· 
(ns. 759 e 760, de 1956) das Comís~ 
sões de constituição e JU::tlç_:-. e Fi-
nanças. . 

Está encen-ada a Sessão. 
Levanta-se a Se~ão às 23 ho­

ras e ~O minutcs. 

-:- Em 13 envia à Mesa, }lata efoP."it.o 
ALVA.RO .ADOI..F'O de pu.bJicação, discurso em que jus­

·ut-ica. Proj-eto de Lei que apresenta 
- Em 11. para explicação pessoal, nesta data (n.o 33-56), modificando 

fala sôbre a renúncia, nesta. data, do a redação de artigos da Consolida~;~1o 
Sr.· Waldir Bouhid aG mandato de das Leis do Trabalho. Na. mesmA. .ses .. 
Seriador pelo Estado do Pará e a atua- são, fala a respeito do Projeto de Lel 
ção do mesmo no Plano de Valoriza- da Câmara n.o 110-56 (modifica o 
çã.O Ec.<>uónüca da Amazônia. (DCN. Código de Vencimentos e Vantagens 
,18-8-56). dos Militares) umc. 14·8-56). 

- Em 20 fala~ a respeito do Proje- - Em 17 emite parecer ''erbal~ 1)4?'la. 
to de Lei da Câmara n.o 4-56 (cria- Comissão d.e Segurança Na<:ional, a 
ção do J,.Jiníst€río da Economia) (DCN. respeito do Pr<>jet() de Lei da Câmnra 
23~B~56). n.O 1139-56 (estabilidade de. ~argt-ntos 

- Em 2:f .emite parecer vérbnl, -pela das Fôrças Armada:;) . (DCN. ·It-8, 
Comisão de Finanças, a respeito de de 19;>{)) • 
emendas ao Pr<ljeto de Lei da Câma- CESAR VERGUEIRO 
ra n:' 4-56. (DCN 24-8-56). 

APOLO s ES - Em 23 envia à Mesa, parn efeito 
NlO ALL de pul.>Iícação, dí:;curso em que· lê, para. 

Em 14 falá Sõbre reivindicaçOes. que conste dOS Anais, a or~u;ão prcfe-
da lavoura. <DCN. 21-8-56) •' ri-da. pelo no,·o PresidenOO da con!e .. 

- Em 17 faz o necrológio do in­
dustrial Manuel de Brito. (não pu­
blicado). 

deração Nacional dO Oumérclo, tra­
tando de lnterêsses d"\s classes prot."U .. 
toras. <DCN. 24-8-p6l • 

-Etn 27 envia à Mesa, p.ru-a ef('itO 
- Em 20 tece considerações sôbre de publicação, discurso em qu.e ennJ .. 

;:;cusaçõcs publica<ias na imprensa co;n...: rece o trabalho que está sendo QTga .. 
tra o Sr. João Goulart. <DCN. 21 de nizado pôr um grupO de 8 un!.versítft. .. 
agôsto d~ 1956 - fala do Presidente). rio.s que pretendem levar ao estran .. 

. ~ geiro um vasto programa de propa ... 
--: Enl 22 eJ?cammh_a a vota.çao do ganda e divu1,.ação do Brasil. (DNO. 1 

ProJ~to de Lel da Camara n.0 30-55 2a-8-5U). ~ 
,ensmo de enfermagem) (DCN. 25 
de agó.>to de 1956) , COIMBRA BUENO 

- Em 31 protes~a contra expressões 
desairrsas ao 0on:5fesSo Nacional, pu­
blicad:::.s num vespertino carioca. <DCN. 
1~9~56.- fala do ·Presidente). 

ARK VIANA 

- Em 17 emite parecer verbal, 
pela CQmisão de Finanças, a respeito 
do Projet'O de Lei da Câmara núme­
ro 169-5ti (estabilidadE! de ~gentos 
dM Fôrças ArmadaS) (DCN. 18 de 
agôs!<J de 1954Í) • 

ASSIS CHA}:EAUBRIAND 

- Fm 7 tece consideraçõ-25 sôbre a 
produç.ão do petróleo boliviano. (não 

Em 2 (notm"lU\) fala a n&pelto 
00· Veto n.o 5-5&, do Sr. ,Prefeito do 
ó.F. (mtC. 11·8-56). . 

- Em 8 fala nas especula~ões imo­
biUárias na área da nova. Capital de 
G<liâB, lendo, para que conste dos 
Anais, discurso do Deputado i')"t)Sf ca 
e Silva a respeito do a.ssunto. (IJJCN 
9-8-856); 

- Em 21 f•Ja a respeito do ProJe:o 
de Lei da Câmara n.0 153--56 (Crédito 
para a Cruza.Ca São Sebastião) (DNO 
23-8-56) (iRepubllcado no DCN 21!-s, 
de lgr~; 

publicado) . 

- Em 23 encatillnha. a votatiâo de 
emendas ao Projeto de Lei da Câmm·a 
n.o 4~56 (eriaçã.o do Ministério da 

. _, Economia). Mais adiante faz decJa-
- Em 16 tece . cos1deraço~s e~ tõr~ ração de voto a ree]>etto" do mesmr.a 

;to do P:_ojeto Btlac Pm~, relativo à Projeto. (:OON. ~-8-56) ~ubllcado 
1mportaçao de automOveliJ. (não pu- no DCN 28-8-õfi; 
blicado). 

An:rLro VIVACQUA 

- Fm 2 (noturna) fala a respeito 
do Veto n:o 5·56 do Sr. Prefeito do 
~.F. ao Projeto de aumento de ven­
cnnenbs dos servidores municJpais) 
~.não publicado) • ., 

- Em 10 fala sôbre a preliminar 
da çonstitucionalidade do • Projeto de 
r.et do Senado n." 23-56 (autorização 
para empréstím0 externo)· (nã.Ó publi­
cado). 

· - Em 2.2 ressalta a importância da 
cerimônia da transmís.são do cargo do 
baston~:rio da Ordem . d·:Js Advogados 
(OON. 23-8-56) • . · 

- l!!n1 27 tere oonsideracões n. ns­
peito do Projeto de Le1 da Câma:ra. 
n.• 153-56 CDCN. •28-ll-ó6) ; 

- Discurso de s. Ex.• 5audando <> 
Senado do Peru e que se publica pa.ra. 
constar dos Anais, por .sollcita~ão do 
senador Geontino Avelino em ::;eu 
ReQUe1imento n.0 444~56 (DCN 8-8-56) 
Republicado no DCN. 14-8-56; , 

- :Em 23 fala sôbre o Projeto 11e 
Lei n.o 34-55 (restabele~ o urr,.n~~io 
das Caixas Econômicas . tnoN. 2-1 ~sjl 
de 195Gl . 

DOMlNGOS VEL..JiSCO 

Esferas pTetas ............... . 

O SR. PRESIDENTE: 

23 Resenha dos O iscursos pronun­
ciados no .mês de agôsto 

- Em 23 faia fôbre u Projeto de 
Lei ·do Senado n." 34-55 (restabelece o 
privil€gi0 das Caixas Eco-nômicas) 
íOON 24-8-56) . 

Em 8 trn ta da sltuação econ~­
mica. e financeira do Pais <DON. 9~8J 
de 19li6l; 

- :tm 9 fa·ln. sôbre as ·causas t1o 
excesso de servidOTes públicos. IOON"-
10-8-56) ; - O veto do Sr. Prefeito do Distrito 

Federal ao· art. 30 in Jine. foi r"ejet­
tado por vinte e três votos 'contra 
nO\'e. · 

E' rejeitado o veto à seguinte 
pai-te final do art. 30: 

" ... aproveitados os· servidores que 
à. data da publicação desta Jei este­
ja~ no exercíc~o da função". 

O SR. PRESIDENTE: · 

- O Sr. Senador Gilberto Marinho 
tnviou à Mesa discurso para. na for­
:rna do art. 28, § 2.0 do Regimerl~. 
::;er publicado. 

ALENCASTRO GUIMARÃES 

- Em 9 trata da política econôn1i­
ca e financ€ira do Pais. (DCN 10 de 
fllgôsto de 195ti) • 

- Em 10 comenta atos prntjcados 
na sua gestão no Ministério do Tra­
balho, com relação aos Institutos de 
Previdência. Na mesma sessão, fala 
na discussão da preliminar da consti­
tucionali~ade do Projeto de Lei do 
Senado il."' 23-56 ·(autorização JJa:ra 
empréstimo externo) (DCN 11 de 
agôsto de 195-6). 

......:.-Em 20: fala na impvrtância eco­
nômiea dO ramil ferroyjário Angra 

- Em 24 re,•erencía a memória dos 
Srs. Getúlio Vargas a AgamenQ~ Ma-
galhães <DCN. 25-8-56) • -

·-· Bm 10 fala na discussão da. prea 
liminar da constitucionalidhde do Pro. 
jet.o de Lei do SeruldO n.o ?.3-56 (an .. 
totizaç.ão para empréstimo extthlo) 
(DCN. 11-8-56); . . 

Em. 24 tece comentários a res- - Em lO (nÔturna) dá r.ot~hecí-:o 
pelto d"a mterdição do vespertino mento ao Senado, C\a propostf!: que 
'·Tnbuna da Imprensa" (DCN. 25~B, recebeu tfa Direção do Centro Médico 
de 1956). · do SESC, reclamando direitos r.t .,qUe 

CAIADO DE CASTRO 

- Em 2 (noturná) encaminha n 
v·otação do Veto n.o 5-56 do Sr. Pre-
1eito do D.F. ao PrOj(~tO de'aumento 

tém dir-eito <DCN 11-8-56} : 
- Em 14 emite parecer verbal, em 

nome. da Gornf.ssão de Fínanr.a.s. n. 
re.spe1to do Proieto de Let da Câm<b·a 
n.o 144~56 (crédito para refõr~;o (le 
dotacões. orçamentárias) (DCN. 15~9, 
de 1956). 

• 

... :. 
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Em. 23 faz de_c:ayaçQo d_e HJto . a i (crêdito para auxílio a várias Pre­
respeL'J do PrOJeto ele ~ êl da Ca- feituras Mun:cipai.sl. Na mesma se!':­
np.r<l 11.0 4-56.· lDCN-2"~·3-J..JJ j:::ão, le-van.a ques.ão·de o1·ctem ares-

- Em 28 fala sôhre a construção - Em 27 tece considerações a re.s-
de uma usina termcelétrica em San- peit-o do Projeto de Lei da Câmara 
ta Catarina. <DCN. 29-8~56.i. n."' 153-56 (crédito para a cruzaà!l. de 

Em 27 faz um e;:J6iO at s ct:ngentes peito de r_equeriment? de Ur]éncJa 
d~\ Pd_.;..lctm;a Central dcs üJU'·ivos e! para.o ProJeto que Cl'i:l o Mmt.::HE'rH) 
Pensionistas do Exétcit.-o. 'DCN. I da ~conomia. \DCN. 14-G-5GJ . 
23->SGJ · . Ee1 23 faz apNo no sentido. da li-

~ Em 31 protesta contra ~xpre.ssões . São Sebastião) (DCN., de 28-8-56). 
desairos-as ao congresso Nacional. pu- - Em 29 protesta contra a cen­
Olicactas num vespertino carioca. sura policial ao vesperthlfe "Tribuna 

Em ;:;o (notu.rna). define a IYJSiçâoj t·2ra·.;ão de yerbas destinadas a obras 
do P"~úlc!'o Oocialistav Br:•sil:i''<J em t•úbLc~~s no norde:::te. IDC~. 2-H:l 
face do Hroje!o de p1·orragação dos· de 1356 1 • 

~DCN 1-_9-56). da Imprensa" (DÇN' ., de 30-8-56). 

mandatos. iDÇN. 31-8-56). 
GASPAR VELOSO 

iZEQUIAS DA ROCHA 
Em 20 tec2 consideraçô2s sôbrc a<"U-

E'm 30 fala SÇibre as :elVInd:caçõe.S, S:lÇàJ 'p!.lblicada na imprensa C>ll'ra 
d:•, .P.C.Pt<luçãu~_de Majot p .. idor~.· l.l.lU-~'o Sr. João.Goulart. (0CN. 21-8~56!. 
ll!C!9l0 do sercao de Alago ts, :·e.atwa- ~ . 
rnen!'e à f.erryvia que li){;n·.1. Paulo, Em. 23 faz d~c!araçao d.e ·voto . a 
Afonso a }_::![<Jmeira dos cnd!as· (CDN. r.:'s1:~·1to do PriJJf'to de LeJ d.1 Oa-
31-3-56) . j mau n.'' 4-56. <DCN. 24-B-56•. 

Em 31 tece louvor ao i\lolnh<) ban-. Em 31 tece consideraçôes .em tôrno 
tL;ta p:lo pr~mio que '.:!JlltPríu ao I d:: atos admimstra:ivJs do Presidt:nte 
Pro:esscr. Costa Lima·. (DCN. 1-~-56). da nepública e sõbre assuntos eco-

. · nômiccs. (DCN. r=9-56) . 
FERNANDES TAVORA. ' 

GEORG!NO. AVELINO 
• Em. 6 re(late acusações <!o E't·putado 

ncnato Archer, quanto &o cas-J do.s E.'u 2:'1 fala sóbre o centenário Ce 
minerais AtGmi'cos. Na ;.,.,_esnu ·oc3.-1 nasúmento do Sr. Augusto Leopo!cto 
!;lão, faz a defesa do Gener:tl Juarez HapJso ct'a Câmara <DCN 24-8-5tJ . 
Távot·p.. (DCN. 7-8-56)-
. . ' 

Em 10 fala sõbre o 25Y 
da sagração do Bispo de 
CN. 11-"-56>, 

fl.nive~sário 
Ct·atu. (D 

. · Em 31 tece comentárioS 
P~;ctendida l'eforma ·da Lei 
p1·ensa. (DCN. 1-9-561. 

FILINTO MULLER 

sõbre a 
de Im~ 

Em 2 leva.nla questão de ordem 
a respeito d3 Projeto de. Lei dJ .se­
Ipdo n.0 27.:_56 (vencimentos d·: ma­
gistrados) lDCN. 3-8-561 . · ... 

Em 8 encaminha a votação de.- Re­
q~eri:nento n.0 446-56, que pede mser­
çao nos. Anais . do discur.~o proferido 
pelo Sr. Presidmte da RcpuiJJicn por 
ocasião do, transcursq do J.? se'lle-stre 
de seu Govêrno. (DCN. 9-f>-::iG) Re­
publlcado no DCN. 21-8-36. 

, Em 10, em explicação oessoal, apre­
senta as razões por que não j)rof.ere 
a . continuaç.i.o anunciada de. ,c:eu dis­
cur.so da Sf'ssão anterior. ( DC.l'\1. ·11 
de agôsto de 1956) . R.epubiic~fdo no 
DCN. 14-8 ·5&. 

Em lO (noturna), ern explicação 
pessoal, fala sõbrê a questão de or~ 
dem suscitada pelo Senador F'reita.s 
Cavalcanti a propósito Qa &AsSã!.> ex­
traordinária convocada para esta 
data. (DCN. 11-8-56). . , 

Em 16, em €XplicâÇãcr rtf:'ssoal. ma­
nifesta pesar pelo !al~cimen!o de 
Don José Selva, .Bispo de Araguaia. 
\DCN, 17-8-56), 

/ 

GILBERTO MARINHO 

'En 2 tnoturnll) fz..Ja a·~ resPe-ito do 
Ve-':v n,0 565-, _do Sr. Prefeito do 
D.F., (DCN. 3-8-56)-. 

Em ro fala sôbre a c~n~ss§.a de 
crêdito agricola pelas CaixaS -t~c~nô­
micas. Na mesma ocasião fala ~obre 
a eleição do jornalista Raimundo Ma­
galhães Junior para a Âcademia de 
Letras e. sôt<re o aniversario da fnn­
dação d:i Rádio Jornal do B:·asil. 
mão publlcada) • 

Em 17 moturna) envia à ~-Aesa. 
para efeito de publicação, d.J!'>, d.ts­
cursos. O primeiro, regis~.rando a 
passagem do aniversário natal.u:io do 
jornal "0 Mundo Português"; o se~ 
iundo, exp::nzdo as razõe;;; que inrll­
tam em favor dos candldatos apro­
vados na disciplina de Inglês, no con­
curso, para Profess-or de Ensino Téc­
nico da Prefeitura do D.F: <DCN. 
18-8-56) . 

Em 22 tece consrderaçó2s súbre In­
formações que solicitara .aO' Sr. Pte­
feito do D. F., a respeito do tunclO­
namento da RãCio :Bscola mantida 
pela Rátlio Roquete Pinto. lnão pu­
blicado). 

HRBAS MARANH.~O 

~ Em 24 reverêncía a memória do~ 
Sr.s. Getúlio Vargas e Aga.menon Ma· 
galhã~s. (DCN. 25-S-56j. 

--Em 27 manifesta oesar pelo fa­
!ecimtnto do Dr. Amaro G<lmes Pc­
d~o~a. tDCN, 2~3-56), 

JOAO GOULART 

- Em 21, como Vi~e~Pres:derite d~ 
Re~ública. define, no Plenário do Se­
riado Federal, a sua posição em face 
dru; ac:u:::ações de que tem sido alv'J; 
pl·< par~e da imprensa do ai.~. {DCN 
3~-8-56) . . 

I JOAO VILLASBOAS 

Em 8 encaminha a votação do 
RC(;uerimento n. 446-~. solicitando 
insc:-ç-ão nos Anais, do discmso pro­
ferido pelo Sr, Presidente da Repú· 
bHca por ocasião d:O transcurso do i, l' 
sen1estre de seu Govêrno. (DCN. 9 
de agõsto de 1956) • 

- Em 20 tece considerações sóbre 
acusação publicada na :mprensa con-­
tra o Sr. JoãQ Goulart: ~DCN. 21 de 
agàsto de 1f-56) . 

- Em 23 fala sôbre o Projeto de 
Lei tiO· Senado n. 34-ãõ (re.itahele o 
ph\'ilég'io das Caixas Econômlca.sJ. 
<DCN. 24-8-56), 

- Em 24 tece comentários a res­
peito da inttrdição do vespertin•• 
"'Tribuna da Imprensa". (DCN. 25 de 
agôsto de 1956) . 

- En1 W faz crítica-s à Polícia, por 
atos atentatórios à liberdade de im­
prensa. Na mesma sessão, encaminhil 
a votaçãv do n.equerimento n. 482-
56, de urgência para .o Projeto .Je 
Le! da Câmara n. 149-56 (cria. carg-vs 
na Tribuna Regional. do Trabalho da 
r, e. Região. lDCN. 31-8-56). 

JURACY MAGALHHAES 

Em 8 encaminha· a votação do 
Requerhriento n. 446~56,-c,ue p&de in~ 
se1 çã-0 noo Anais, do discurSo prCfe­
rià.:> p~lo SL Presidente da RepúblJ­
ca por ocasião do transcurso do L 0 

semestre cte seu Govêrno. (DCN. 9 
de agôsto de 1936) • 

Em 23 encaminha a vot~ç-áo de 
emenda ao Projeto de Lei da Càmara 
n.0 4'-56. Na. mesma sessão faia sõbre 
o·. Projeto de Lei do Senado núme­
rG 34~55 (restabelece • provilPgio das 
Caix:ns Econõmicas).. (DCN. 2-1-8-56). 

Em 23. fala sõ~re a aur!Jar.izaçãn 
das favelas e atuação de .!J. Hf'lder 
Câmara. (Não publicado) N~ mes­
ma sessão, fala sôbre o Projet<J de 
Lei do ~3enado n.0 34-55 lDCN. 2·1-8 
de 1956). Mais adiante fala, ainda, 
a respeito do m~smo Proje~o. (não 
publicado). :- Em 13 .Pr~sta esclarecimentoS à 

quc.s.tã-0 de lJi·dem suscitada çelo se­
Em 27 en.caminha, ainda, a votação nadür Freitas cavalcanti, em torno jiJ 

d~ emenda .ao Projeto d'! ~ei do Projeto que cria o Ministério da Eco­
Senado n.0 34-55 (não publicadol. nomia. Na mtsma sessão, congratu~ 

Em 30 fala sõbre o Plano· de cl:ls- la-se. com a Rádio Jornal .:lo BrasJj 
sificação de cargcs do serviço público. pelo transcurso do seu 21.0 aniver-. 
(Não publicado). · - sário; a seguir, aplaude a· conduta d,o 

Em 24 tece comentã.rios a· respeito 
da intndição do verpertino ';Tribu­
na da Imprensa". (DCN. :?5··8·56). 

Em· 27, em nome de ~=u Partido, 
manifesta pesar pelo falecimento do 
~x:-Deputado Rui Almeid~ .. Na mes­
ma sessãa, tece corisideraçb~s sôbre 
fi Projeto de Lei da Càtnara uõmero 
153-56 (crédito para a Cruzada Sti.o 
Sebastião) . (DCN. 28~8-56) • 

FRANCISCO GALLOTTI 

Em 13 fala a respeito do f'rojeto 
de Resolução n~o 19-56, c:.ue á~<;enta 
compulsOriamente o Auxiliar de Por­
taria,· Paulo da Silva Carneiro. 
(DCN, 14-8-56) , 

FREITAS CAVALCANTI 

, Em 10 levanta questão de ordem 
relacionada com .a sessão extraorcH­
nária convocada (DCN. 11-7-55). 

Em 13 fala sõbre emendas ao Pio­
jeto de Lei da Câm:lra. n.0 123-5fi 

Em 31 trata do Projeto de Lei que 
altera os descontos por fornet:lmento 
de alimentação pelas empreg~dores 
nos empregados em hotéis e estabe­
lecimentos similares. o:ão ptt~lica-
do), · 

GOMES DE OLIVEIRA 

Em 21 fala a respeito do 
de Lei da Câmara D,0 4-56. 
22-8-56). 

PrL>jeto 
(DCN. 

Em 22 pede retificações dla A~a. a 
respeito de referência feita ao dJS­
curso da véspera, prvferido pelo Sr. 
João Goulart. Na mesma &essão, te­
ce considerações sôbre a integrnção 
do imigrante na vida nacional. -
(DCN. 23-8-56) , 

- Em 23 encaminha a. votação de 
emendas ao Projeto de Lei da. c;ma~ 
ra n.o 4~::6. (DCN. 24-3-56). 

General Juarez Tá~·ora em relação aos 
ac:Onteciment<>s que envolveram ês~e 
militar no cas-0 dos minérios atômi· 
ccs, tecendo, na mesma ocasião, nía~ 
nifestaç es de solidariedade ao fte~ 
nhor ·neputado Raym1mdo Padilha, 
recentemente atacado !)elo Sr. Minis­
tro da Guerra. (DCN. 14-8-56) . 

~ EÚ1 20 fala a respeito do Pro­
jeto de Lei da Câmara n. 4~::::6. (DCN. 
21-8-56)' 

- Em 21 fala a respeito f!o Proje­
to de Lei da Câmara 11. 153-!">6 (cré­
dito para a cruzada São Sebastião) 
(DNC. 22-8-56), ' 

.:_ Em 23 encaminha a votação de 
emendas ao Projeto de Lei d:t. Qjma.-
ra n. 4-56, (DCN. 24~8-56) ~> · 

- Em 24 reverencia a memória dos 
Srs. Getúlio Vargas e· Aga~YJemnon 
Magalhãe.s (DON., 25-8~56) • 

KERGINALDO CAVALCANTI 

- Em 2 (noturna) ,encaminha a, 
votação de requerimento de congra-' 
tulações com a "Gazeta de Notícias•• 
pelo transcurso de .reu aniversáriO 
(DCN., de 3-8-56), 

Na mesma sessã-o, fala a respeit.:> 
do Veto Ii.0 5-56 do Sr. Prefeito dO 
Distrito F\ederal (aUment-o de \'encl­
mentos) (DCN., de 3-8-56) . 

·- Em 8 tece consideracões sôbre o 
novo s:tlário mínimo (DCN .• de 9 cte 
agõ...cto de 1956) . 

Eín .9 nara explicação pessoal, 
fala sôbre dir-etrizes políticas do Par­
tido Social PrOJ!T€ssista (OON., de 10 
de agtsto de 1955) . 

- Em 1'3 fala na conjuntura eco .. 
nómica do Pais (DCN., de 14-8-5'6). 

- Em 16 fala sôb!·e a criação do <,. 
Ministério da Economia (DCN., d-e 17 ? 
de agõsto de 1956) . 

- Em 20 tece consideracões .s6'1r~ 
acusação publicada na. impr'ensa con .. 
tra o Sr. João Goulart (DCN., de 21 
de agôSto de 195-IJJ. Na mesma sessãQ 
fala a respeito do projeto de Lei da 
Câmara n.0 4-55 (DCN., de 2-8-56). 

- Em 23 encaminha a votação de 
emendas ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o 4-56 (DCN., de 24-8-5-6). Mais 
·adiante faz declaracão de voto sôbre 
o mesmo Projeto (DCN., de 24-8-&6). 

- F'tn• 24 J'{!verencía a memór'i;~. dos 
Srs. Getúlio Vargas e AganNmnon ~ 
Maga!hã.e.!? (,0CN., de 258~55). 41 

LIMA GUI\'4ARAES 
( 

Em 10 fala na preliminar de -; 
constitucionalidade do Projeto de Lei ' 
do senado n.0 23-56 (OCN., de tl de 9-i~ 
agôsto de 19:16) . -"' 

- Em 21 encaminha a votação de 
emendas ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 3.Q-5'5 C!)CN., de 22-8-5{)). 

- Em 23 .fala sôbre o Projet-o de 
Lei 'cto Senado n.0 34-55 CDC''N ., de 
24-S-56), 

- Em 27 -te~ considerações sôbre 
o Projeto de Lei da Câmara J!.0 153, 
de 1956 ·(DCN .. de 28~8-56·- Republl­
cado em 31-8-56). 

/ 

LIMA TEIXEIRA 

- ,Em 2 f::>caliza questões da pro· 
dução agricola (DCN., 3-8-56). 

- Em 3 fala a respeito da reforma 
agrãria (DCN., de 4-8.-55), 

- Em- l3 trata de problemas eco­
nômicos das indústrias flumageira e 
a-çucareira em relacão à hvoura dos 
mesmos produtos (DC-N., 14-8-56). 

- Em 17 (noturna), fala nas rei­
vindicações da lavoura ca~avieira 
(OCN., d• 22-8->6) .. 

- Em 20 tece considerações sôbre 
acusacão nubllcada na imprensa, con­
tra o. Sr: JOãO Goul:lrt (DCN., de 
~l-8-5B), 

- Em 21· assinala a ·passagem do 
anive.•:sál"i<r da EscQla Superi-or de 
Guer!'a (DCN., de .............. ). 

- Em 23 fa.z ·declaração de voto a 
respeit.o do Projeto de Lei da Câmara 
n.o 4-56 (DCN., de 24-8-56). 

- Em 24 homenag·e~a a memória. 
dos srs. Getúlio Vargas e Agamem­
non Magalhães (DCN., de· 25-8-56). 

Em 27 emite parecer verbal, -pela 
Comissão 'de LegislaçãCI Social sôbre 
o Projeto' de Lei ctã. Cãrnara. n.0 153-56.· 
(DCN, 28-8-56) • 

. ' 
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LINO D3 MATTOS:. 

Fin 1 trata de questóes da economia 
Caf€Eira. (DCN. 2-8-56) . 

:an 27 faz um estudo da perso­
nalidade do General Luiz Alves 'de 
L:ma e. Silva, Duque d~ Caxias. (DCN. 
28-8-56) . 

E'tn 2 focaliza. questões da 
f;.'io agri~ol:li (DCN 3-8-5GJ 
8-8-56). 

produ- - Ein 3( fala sôbrc a produção de 
(Rf!p. petroleo baiano. (DCN. 1-9-56) • 

Lourival Fontes: 

Em 2 congratula-se' com a impr~n­
.Ea pelo transcurso d.o aniversã:io da. 
''Gazeta de Noticias". (DCN. 3-8 tie 
1956). 

Mun dê Sá: 

En1 _6 fala sôbre a situação precá­
ria da produ<;ã<l dt1 trigo no Rio Grau­
de do Sul. lDCN. 7~a-56). 

Em 9 comenta declarações do Ser­
Viço de. Expansão do Trigo, lDCN. 
avulsos das matéria<s em ordem do dia 
14-8-56). . 

- Em l4 levant~ qu<'stão de ordem 
Eôbre a distribuiçãiJ anteéipada de 
e "E<itado de São Paulo". tDCN. 

• 30-8-56) Nã mesmr. se.:.~ã< após a Or­
dem do Dia, contint.r: em suas consi­
clerações, interrompidas pelo técmino 
da hora reservada ao E?;:pediente. 
(DÇN. 30-8-56) . 

MoUra Andrade: . ' da sessão seguinte, a. propósito da vo-
taçã-O .do Projeto de .Lei da Cãrnara 
n.o 147-56. (DCN. 15--8-56). 

:r/ovaes Filho: 

- Em 6 tece comentári-os. sôbre o 
problema inflacio:Jário no Brasil. 
{DCN de 7.:8-56) . Na mesnn sessão 
fala sôb-re entrevista do jorna1ista cas­
telo Branco río vespertinO ''0 Globo" 
sôbre- o assunto de seu discurso an~ 
teri'o-r.- {DCN. · 7 -8-56) • 

- Em 10 (noturna) assinala a 
pa.sagem da data nacional do Equa­
dor (DCN. ll-8-56J. · 

- Em 13 fala sôbre as emendas ao 
Projeto de Lei da Câmara nUmero 
123-56. tDCN. 14-8-56) . 

- Em 14 sugere medidas para aca­
bar com a ·inflação. (DCN. 15 de 
agósto de 1956) Na mesma sessão, 
fala sôbre a crise açucareíra. (DCN. 
15-8-56) • 

- Em 16 trata da política cafeeira 
<DCN. 17-8-561. . 

- Em ~3 trata de problema iD­
Uaeionário-. Na mesma sessão justi­
fica Projeto de sua autoria, referen­
te à importação de automóveis, (D. 
C. N _ 24-8-561 . 

- Eni 29 justifica Projeto de Lei, 
que apresenta nesta .data proibindo 
a importação durante doiS ãilos, de 
uísque e demais bebidas alcoolícas, 

- Em 22 trata da impoctãncia eco- bem como gêneros alimentícios, exce-
. nõmica da Cooperati\'a Agrícola .deito trigo e leite. em pó. (OCN, -de 

Cotia, no Estadu de São Paulo. <OCN. 30-8-56). 

2:!-3-56) _ Na meSma sessão, enc~m1nha OTHON M~ER 
a votaçao de em:mda:,: ao PrOJeto de 
Lri di\. cãfnara n.0 30-55; tDCN. 23-8 
de 1956) • · - Em 9 justifica emenda que o!e-

. rece nesta data ao Projeto de Lei da 
-Em. 24 tece C<Jtr.entários n. res- Câmara n. 0 104-55. <DCN. lO de 

peito da interdição do vespertino "Tn-~agôsto de 1956). Na mesma sessão 
buna da Imprensa". (DCN. 25~8 de fala sôbre desordens provocadas pe- · 
1956). . . · los comWl!stas no Paraná, prejUdi-

ca:~do a lavoura daque Estado, (D. 
- Em 28 teç~ considerações (-In I c. N. 15-8-56). 

torno do ato policial com relaçii.o à . . _ . 
apreensão da ''Tribur1a da Imprens.v .- ~m 20 trata àa sttuaçao àa m-

o · dustrm da goma laca no Paraná. (D. 
- Em 2 fala a respf'ito do Projeto C. N. 21-8-56). 

de L-ei do Senado n.') 27-56. tPCN ·i · ' 
3-8-56.\ '· · - Em 23 encammha a votação do 

· I Projeto de Lei do Senado 34-55. (D. 
- &11 2 (noturna) fala ·a r~spe1to C. N. de 24-8-56). 

rlo Veto n ° 5-56 do S1. Pref~1to do I . 
DlStnto Fede al tDCN) - Em 24 enc::tmmha a. votação de 

r · • · emenda ao ProJeto de Le1 do Senado 
- Em 24 encammnr- a votação do n." 34-55 <DCN. 25-8-56). 

Projeto de' Lei da Câmau n.o 30-55 - Em 2'· continua ;ncaminhando 
<DCN · de 23-S-56) ·· a \'otação de emenda ao Projeto de 

Em 23 encaminha a votaÇão· de .Lei do Senado n.o 34.-55. · (DCN. 28 
fcnendas ao Projeto de Lei da Cà- de agôsOO de 1956) . 
mara n.o 4-56. - Em 28 fala sôbre a participação 

(DCN. 24-8-56) Mais adiante faz do Brasil na pesquiza, exploração e 
declaração de voto tõb:e 0 me-smo lndústrialização do petróleo bolivia-
Projet<:~ no. (DCN. 29-8-56J. , 

· - Em 29 tece comentários em tor-
(DCN. 24-8-56) Na mesv~a se.~são 1no ·das. atividades subersivas, a:e co­

encaJl!.inha a votação do Projeto de munistas. (DCN. 30-8-56): 
Lei do Senado n. 0 34-55. (DCN. 24-8 
~. I956). PAULO FERNANDES 

Mourão Viet.·a: 

PRIMIO BECK 

.- Ern 2 focaliza quertões da pro­
dução agrícola . (DCN. 3-8-56J. 

- Em 3 manifesta pesar pelo fa­
lecimento do Sr. Ismael Pedro Cha· 
ves Barselos. (DCN. 4-8-56J , 

PRISCO DOS SANTOS 

Em 21 encamiz:.ha a votação de 
emendas . ao Projeto de Lei Qa Câ· 
mara n.o 30-55. (D,CN.- 22-8-56). 

RUI CARNEIRO 

- Em 2 analisa os traba1hos le­
gislativos das duas Casas do Con­
gresso Nacional e as criticas :sôbre a 
norosidade com que os mesmos se 
processam. (DCN. 3-8-56) • 

Errl 24 reverencia a memória dos 
Srs. Getulio Vargas -e Agamenon Ma­
gal~ães. -- (DCN. 25-8-56). 

RUI PALMEIRA 

Em 2 p,u-a explicaçr.o pesson!, res~· 
ponde a critica-s do jornalista J .E 
de Macedo Soares, ~m artigo publi· 
c,ado. - (DCN. 3~8-56). 

Em lO fala sõbre a parallz2ção <la 
mdlistria do açqcar - (DCN àe 
21-8-56). 

Em 14 tece comentát·io em torno 
do editorial de •·a Globo" sob a 
epígrafe ''!Ação aos Fraco.si - DCN 
15-8-56). . 

Em 17 trata dá situação dos apo­
sentados e pensionistas da UnHlo em 
.Alagoas - DCN 18-8-56) • 

Em 29 trata de problemas dos mi~ 
nerais atómicos. - DCN 30-8-56) 

SYLVIO CURVO 

Em 21 enc~unínha.votação de emcn~ 
cias ao Pro_ieto de Lei da Cãmara 11° 
'30-55 - \l)CN 22-8-56> 

VICTORINO FREIRE 

Em 17 L.1z o necrológio do lndus~ 
triol Manoel de Brito - (DCN de 
28-8-56). 

Em 23 encammh:t a votação de 
emendas ao Projeto df1 Lei da Câma­
ra no 4-56 - (DC.N 24.-3-56) M:üs 
adiante faz declaração de vot·o· sóbre 
o -mesmo Projeto - · (DCN 24-8--56J 

VlVALDd LIMA 

Projeto de Lei· da Câmara núrner'l 
18, de 1956, que altera a Lei n. 1.046, 
de 2 de..- janeiro de 1950 (Dispõe t;ô~ 
bre consignação em fôlha de paga .. 
mente). 

Projeto de Lei da Câmara número 
51, de 1956, que concede a Ptnsão (;S­
pecial de Cr$ 1. 000,00 a .Maria Gur ... 
gel Braga Herbster, viúva de R.;1l­
mundo Herbster, co~etor federal '..'l'po­
s~ptado em Maranguape, no Estado 
do Cea:tá, fale?ido em 19~1. 

Projeto de Lei da Câmara nUmero 
58, de 1956, que abre ao Tribu1,_al de 
Contas o cr€dito especial de Cr$ ... , 
445.200,00, pará atender ao pagamen­
to de abono esp~cial temporário aos 
funcionários e extranumerários da 
Secretaria dac,uele Tribunal, no exer ... 
cicio de 1956. 

Projeto de Lei da Câmara número 
62, de 1956, que abre ao Poder Judi-. 
etário - Justiça do Trabalho - o..._ 
crédito especial de Cr$ 2:202.069.00, 
destinado ao pagamento de diferen-
ças de vencimentos, gratificações de 
representação e de adicionais por 
tempo de serviço e substituições dos 
juizes, suplentes e vogais do Tribunal 
Regional do 'l'rabalho da 6.• F.egião, 
nos exercícios de 1948 a 1953. 

Projeto de t.ei da Câmara número 
69. de 1956. que concede isenção de 
direitos de importação e mais taxas 
adu.aneiras para um aparelho de 
R::lios X e seus pertences, destinado 

M Hospital São Marcos; com :-;e de no 
Rio de Janeiro. 

Projeto de Lei dJ. Câmara número 
73, de 1956, que a1,1toriza o Poder 
Executivo a celebrar o 1.'1 centenário 
da visita do Imperador D. Pedro JI 
ao Baixo Sf .ó' Francisco e ;i Cachoeü·a. 
de Pauto Afonso e dá outras proyi .. 
dênc~as. 

Pmjeto de Lei dn Câmara nümer-o 
99, de 1956, que revoga o § 7." do 
art. 264 e altera o art. 266 do De­
creto-lei 'TI. 5:425, de 1.'~- de_ maio de).\ 
1M3 (Consolidação das Leis do Tra­
balho), referentes ao trabalho de es­
tira. 

Projeto de Lei da Câmara núnH•ro 
108, de 1956, que autoriza o PodC'l" 
Executivo a abrir. pelo Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores, o C"ré­
dito especial de Cr$ 700.000.00 ·a fim 

de auxiliar as populações do3 Muni·i­
pios de Feijó e Tarauaçâ. no Terri­
tório do Acre. vitimadas pelas en­
chentes em 1055. 

Em 7 encaminha a votação do Re­
querimento n° 442-56, que pede in­
.serção nos Anais, do discm·so pr-ofe­
rido pelo jornalista Anibal Duarte 
na solenidade de homenagem aos 
Srs. Kerginaldo Cavalcanti e Moznrt 
Lago pelo Comite de Imprensa desta 
Casa - (DCN 8-8-56) Rep. DCN 
14-8-56. 

Resenha das Matérias votadas 
.· no mês de agôsto 

Projeto cie Lei da Câmara núnH'rO 
113, de 1!156, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir, pelo Ministério da 
Guerra, o crédito especial dC' Cr$ 
600.000,00, destinado ao pag-amento 
de despesas realizadas no exercido de 
1950, com n recepção de reprel'enta­
ções estrangeiras prel'entes aos fes­
te-jos comemorativos Ól::\ Sern.ana Ga. 
Pátria. 

A SANÇãO: 

-. Eri1 1 fala s6bre problemas eco­
nômlcos, da juta. (DCN. 2-8-56) .. 

Em 1 congratula-se com a Rá­
dio ·continental, pela Passagem do 
8.0 aniversário deSsa emissora. (D. 
C. N. 2-8-56). 

- Em 14 apla Ide as providêncla do . -.Em 20 fala sôbre. os probleJ?laS 
Mm1stro da v 1ação para 0 transpor- t unus do Estado do RIO de Janeuo. 
te da safra de JUta, (DCN. 15_8 de (DCN. de 21-8-56). 

Projeto de Lei da Câmara nürnero 
30, de 1955, que dispõe sôbre o ensino 
de enfermagem ·no pais e dá outras 
providências. 

Projeto de Lei da Câmara número 
109, de 1956, que autoriza o Poder 
ExecutivO a abrir ao Tribun:ll de 
Contas o crédito especial de CrS ..• r.., 
180.000,00 para atender a despesas 
com substituições de Mil1istro$ e fun­
cionários Qaquele Tribunal, occ.rridas 

1956). 
PEDRO LUDOVICO 

Nev.es da Rocha: 
Em 17 para explicação pessoal, 

~ 21 t _.., . • contesta notícia: de uma estação de 
. b.!u tra a ua obra soctal da Casa cãdio com referência a atitudes do 

Pt~ e Colégio dos órfãos de São Joa- secre'tãrio do Interior e Segurança 
j~~56~~ Estado d.a Bahia. (DCN. do Estado .de Goiás. (DCN 18-8~56) . 

- Em 24 ent explicação pessoal, 
- »n 24 r-evenmcia a memória dos contesta sua interferência em um 

Srs. _Getulio Vargas e Agamenon Ma- movimento visando a prorrogação do 
gaJhaes. (DCN, 25-8-t'i6) Rep. DCN. mandato do Governador de Goiâs. 
29-8-56. \ IDCN. 25-8-561. 

Projeto de Lei · d3. Câmara nUmero 
112, de 1955, que conoede isenção de 
direitos de importação e mais taxas 
aduaneiras, exclusive a de Pl'evidên­

c1a Social, pam um equipamE'llto con1-
pleto destinado ~ instalação de uma 
fãbrica produtora de anidrido ftálico, 
importado da Alemanha pela. EmJlrê­
sa Produtos Químicos Elek:eiroz S.A. 

Projeto de Lei da· Câ-mara número 
236, de 1955, que restabelece suhen­
ções ordinárias omitidas no Orça­
mento Gerai da União para o exerci­
cio de 1955 (Lei n. 2.368, de -9 de de­
zembro de 1954. 

no exercicio de 1054. 

Pro_ieto de Lei da .pâmara número 
110, de 1956. que modifica· o ill't. 300 
dá- Lei n. 1. 316, de 20, de ja:teiro de 
1951. (Código de Vencimentos e Van .. 
tagens dos Militares . 

. Projeto de Lei da Câmara número 
114, de 1956, que autoriza o Pode1• 
Executivo a abrir. pelo Ministério da 
Aeronáutica. o ci€dito especial de ... 
Cr$ 10.000.000.00. a fim de ser~m 
consolidadas e prosseguidas. em acOr­
do com o Govêrno do Estado do. 

-
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Alna.Wnas, as obrás do AeropOrto In­
ternacional de .Mânáll3, 

Projeto de lei da Câmara número 
119, de 1956, qite atttoriza o Pod~r 
Executivo a abtir, pe!o Ministério da 
Viação e Obras Públicas, o crédito 

·especial de Cr$ 102. 540.600,00, desti ~ 
~nado a saldar os compromissos assu~ 
n.Idos pelas serviços de Nave~ação da 
Amazônia e Administração do Pôrto 
do Pará <SNAPP), com a renovação 
de sua frota. 

tênno ad1tiv(' ao contrato celebrado veis, durante 1() anQ.5, os lotes para 
entre 3 Mlni5'tério da Marinha e An- colon:zação concedidos »elo oovêrno 
tônio Flgueredü, para desempenhar ·a .Federal tredaç~.o oJerecid~ pela Cc­

funçãtl de técnico de rada-r, na Direto- mi..ssâo de Redação ·em seu Parecer 
t'Jii de Eletrônica do mesmo MiniStério.· n.0 70'J, dt 1956;. 

vei.s (n. 0B 148 e 749, de 1958, da..s eo..... 
missões de Coru;tituição e Justiça e 
de LegislaoÇã.o Sceian • 

Discwsão único do Parecer da co .. 
mi.ssão de Rela~ões Exteriores sõbre 

Pro feto de ResoluÇão:~ 32, ie 1956, 
que autoriza o Senad::>r Rerginaldo 
Cavalcanti a participar da Delegação 
do Govêrno Brasileiro à posse do 

Presidente da RepúbHca .:lo Eqwador .~ 

'segunda ·discussãO do ProJeto de a Mensagem n.0 216, pela qual 0 se .. 
Lei do Senado 11.0 62, ele 19p4, que nhor Presidente da República sub-
concede ani..sth~ f~;Cal ac.s devedores rnete ao Senado a escolha dô dipJo .. 
da. l<1 azenda Nacional da taxa de mata Vasco Tnstão Leitã.o da Cunha 
oçupa.ça.o. de tenenos de l'ilal'inha e 11ara chefe da missão diplomática· do 
seus · acrescidcs, deSd~ o ano de 1921 Brasil junto ao Govêrno da Repúbli ... 
a~é o ccrretite exerçh,io, inclusive ca de cuba. · 
(aprovad~. em primeira discuss&.o, · 

·Projeto de Lei da Câmara nümero. 
120, de 1956, que autoriza o Fod~r 
Executivo a abrir. pelo Ministtrio da 
Fazenda, o crédito especial de Cr$ .. 
500.000.000,00, destínado a atender a 
despesas com a execução, no exerci­
cio de 1955. da Lei n. 2.453, de 16 de 
abril de 1955. 

Projeto cte· Lei do senado n. 34, de 
1055, que restabelece' privilégio das 
Caixas Et:onômicas Federais e dá oU·­
tras providência~ .. 

Projeto de Lei da Cãmal'ft n. 284, 
de tg55, que conqede a .subvenção 
anual de Cr$ 2.500.00{),{)0. á Escola 
Superior· de A~!icultura · de Lavras, 
no Estado de- Mlnas Gerais. 

cotn e!nendas, t"m :tô-7-56), tendo Pa- Discussão única jo Parecer da Ca-
recer da ccm!.s;;Lo de Redação, jlfere- missão de Relações P.xtel'iores sôbra 
cendo a .1·edação ·cto vencido. . a Mensagem n.0 218, pela qual o Se-

nhor' Prsident-e da República subme-
Sfg:tindà discussão d.J Piojeto de te a0 Senado a escolha do diplomata. 

Lei do &nado n.0 85, de 1954, que ti:c.itor Lira para chefe da missão di­
torna obrigatórios do I.A.F.C. as plomàtica do Brasil junta a Santa 
manicw·as, cs Calistas e ma.ssag~stas se. 
·que trabalham por cont-a p1·ópria · · · 
(substitutivo da Cümissão de Legl.S- Discussão única do .. 'arecer da Co-

_..:..- Projeto de Lef da Câmani número 
121, de 1956, que. releva a prescrição 
em que incorreu o direito de Francis­
co Pereira Veras, servidor do 'I'erri­
tório Federal do At::te, de IJedir apo-' 
sentadorla. 

Pr.ojeto ·àe -Decreto r ... egslnPt'o.n: 10J 
de 1956, originário da • Câmara dos 
Deputados._ qtie aptovn o ato -do Tri­
bunal de Ctlntas d-enegatório ao I"ê­
gistro de contrato celebrado entre a 
superJ;Jtendêncja do- Plano de Vàlori­
zaçã.o Econômica do Amazonas c 
Franci~co RodrigUes- da. Silva para eg .. 
tãgio na Escola Industrial do Pará. 
mantda pelo Servço Naconal de 
Aprendizage·m Industri:ll. 

lação socia1 a.provado na V" dis- m~ão de Reia~es Exteriçre~s sõbre 
cussilo, em 7 ct.J mês· em cursoJ ; tenc~o a Mensagem n. 233, de 19::~6,. p~la 
Parecer, scb.n.ü 750, de 195-a, da Co- . Q~al o Sr. Presidente .da 

1 
Republtca 

mi8são de Redaçto, oferecendo a re-~ submete ao Sei~ado a esco.a do Se­
dação ..cto vencido. Llhor . Alvaro Lins PB:.t'a fJ carg0 de 

. EmbaiXador Extraord1nâno e Pleni-
Projeto g_e Lt:i da Câmai'a n.0 30, potenciárlo do Brasil ju_nto ao ao­

de 1~55, uque d:Spõe_ .ôb~·e o ensino _de j vêrno da Repúblíca Portuguêsa. 
Projeto de Lei da ·Câmara número 

138. de 1956, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir, ao. Poder .fudlciá; 
z·io - Justiça Eleitoral· - o crédito 
especial de Ct$ lU.OOO.OOO,OO, pará 
ocorrer às despesas decorrentes das 
Leis ns. 2.550, de 25 de juiÇo de ta55, 
e 2. 582, de 30 de agôsto de 1955. 

e~f~I~a.,em n>J Pa~ e dâ.. outras pto- ReqUerimento n.O 42?., de 1956,· do 
trldenc<as. Sr. Gilberto Marinho e outros Senhn-

J3rojet.o de Lei da Câmara núin~to 
140. de 19ã6, que autoriza o Poder 

. Executh"' a abrir. pelo Ministério da 
Educação e Cultura, o crédito P.spe­
cial de Cr$ ·3.000.000,00. para aten­
der ao pagamento, 110 ~xercício de 
1936, da subvenção Concedida pela 
Lei n. 2. 737, de 18 de fevereiro de 
1956, à Faculdade de Filosofia do He­
cife da Univer3idade do ·Recife. 

Projeto de Lei da Câmara número 
147, de 1956, que modifica o art. 1.'~_ 

;4 aa I!el n.o 2.494. de 26 de ~naio de 
·~ 1955 (Autoriza o Poder Executivo a 

abrir. pelO Mini5'tério da Agricultura, 
o crêrlito especial de Cr$ 500.000.00, 
para ocorrer' a. desPesas de tôda e 
qualauer natureza com a realização 
da IV Festa Nacional do Trigo e da 
Exposição Agro-Pecuária e l:ldus-
trial. . ' . · · 

Projeto- çle Decreto Legislativo- nú­
mero 57, de 1955, QUe aprova a Con­
venção· para a. Proteção de Bens 
CUlturais em caso de conflito .armado, 
assinada nã conferência Internacio­
nal rennída em Hafa d-e 21 de abril 
a 12 de_ maio de 1954·. 

Proieto de Derreto Leg:i.'>htivo n.· 7, 
de 1956. originário da Câmara. dos 
Deputadas .que aprova o têrmo de 
oontrato celebrado entre o Govêmo 
da União e a Prffei~nra Municipal de 
Divina P:lStora. no Estado de Sergi­
pe. nara inst::~lacão de uma Escola de 
Cniciação Agrioola naque-le Municipib< 

Proj-eto de Resolução n. 19. de 1956.· 
. que apo~;enta, compulsOriamente,. o 
~Auxiliar de Portariu, ·Paulo da Sil\'a 

·Carneiro. 

Projeto de Resolução n. 23, de 1956. 
da Comissão Diretora, que suprime 
cargo de Mecânico da Se~r-etaria do 
Senado F'ederal. 

Projeto de Reso_lução n. 30, de 1956. 
cue m::md.:t arquiVar o inquérito des­
tiitatlo a apurar fatos relativos à li­
beração da "Qufmica Bayci Ltda. ''. 

Projeto d.e Resolução n. 30. de 1956. 
que noineia para o c~rgo de Auxiliar 
Le~lslativo candidatos habilitados em 
concurso. 

ProJeto de Resolução n. 21, de 1956, 
da OomltsikJ DH·etora, que apcsenta, 

1:t pedido. Galdino Josê da Silva Admi­
nls~rador do EdifíciO do senado. 

Discu.ssão umca do Projeto àe De· res Senadores, pedindc- a inserção em 
creto-Legislàtivo n. 0 51, dê 1955, orlg1- ata de um voto de eortgratulaçõe.s com 
11ârio da Câmara do3 Deputados, ·que a Rádi{) Continental, por tnOtivo da. 
aprova o termo de contrato entre a passagem do 8.0 an.iversãrio dessa 
Diretoria Regional dos Correios e Te- emissora. ·-

Projeto de Decreto Legisl:ltivo n. 24, 
de 1955, orlgjnã.rio da Câmara dos 
DeputadoS. que aprovi'.l. O têrmo, de 
contrato celebrado entre a Comis~ão 
f1ederal. de Abastecimento e Preços e 
a firma · Limpadora Lido Limitada, 
para a conservação e limpeza da secte 
daquela l?omi.ssão. 

l~rafos de Pernambuco e eMaria da 
Conceição Guedes de Araujo Lirm., 
pani a lOcação "cto prédio n.0 77, sito 
a Rua do Aragão, Boa Vista, :aeci!e, 
&tado de Pemambúco; tendo Pare­
t:erês (n.0s 252,-~33. 699 e 700, de 1956) 
Uas Comissões de Constituição e Ju.s­
t.iça, favorável, nos t..::rmos do ·substi­
tutivo que 

Projeto' de Lei da Câmara n.O 16, 
de 19~6. que dispõe sôbre aposentado~ 
ria de .funclonarios integrantes da 
carreira de enfetmeiro, tendo parece~ 
re.s (n.os 641; 642 e J43, de 1956), das 
Cqml.ssões de Constituições~ 

·'Projeto de Dep1·eto L('gis1[1tü·o nú­
mero. 25, de 1956, originário da Càma­
l'a dos De-putados. que aprova o t~r­
mo de ·acõrdo cei-ebt·ado· entre o Mi· 
nistério da Saúde e o Hospital Mdni­

cipaJ de santo Antônio, pt:.•'.'a combate 
ao càncer no Estado de Santa C a ta­
rina. 

Projeto de Dec!'eto LoJlslativo n. 28, 
de 1956. originário_ da Câm-ara dos 
DepUtLtdos, que, apfova o tênno de 
contrto celebrado entd o Ministério 
da Agi·icultura I! Isma.el .... Ribeiro ·Ma­
chado. parn deserÜpenhar, no Institu· 
to de Química Agrícoh, a função d.e 
f0t,ógrafo e micro-fotógrafo, contrato 
ê.ste que o Tribunal de Contas negou 
registro em sessão de 21 de outubro 
de 1955. 

Projeto de Decret.o U~·gisiativo nU­
mero 39, de 1956.- originário da Câ­
mara dos Deputado~. que aprova o 
ato do Tribunal de C'ontas denegatório 
ao registro do ttjustt:!' celebrado entre 
o Departamento das Corr-eios· e Telé­
grafos e a firms A. Martins Mendes 
\lma linha de dutos:;- ·em .y1ros.segui~ 
& C ia. L~da., para a con.<;trução de 
menta, do PJI.Vilhâo Mourisco a CO­
pacaban~. no Distrltq Federal, 

Discussão úni~a do Projeto de De­
creto Legislativo n. 41, de 195.6, origi­
nário da Câmara rlos Deputados, que 
aprová o ato do Tribunal d.e Contas 
denegatório ao registro do- contrato 
celebrado entre a Uniã.o Federal e 
Eiras Sefer para de·sempenhar, ··no Ins..: 
tituto AgronQmico do Norte. a função 
de Assistente da SeÇão de Entomolo­
gia; tendo Pareceres "(ns. 767 e '768, de 
1956) das ComissõeS ·de Constitui­
ção e Justl~a. favorável cOm as emen­
das QUe ofereCe (ns. 1-C e 2-C); e 
de P"'ih9.nças,. favorável ao projeto. · 

A CAMARA DOS DEPUTADOS 
. ' 

Discussão única do Projeto. de Lei 
da Câmara n.0 87', cte·t95-6, que dispõe 
a pensão, de montepio civil dos :tun­
ciollários públicos federais, tendo pa­
receres (n.os 435 e 65~. de 1956), cias 
Comissões • de Constituição e Justiça, 
lavorãvel, com a emendk que oferece 

· DiScussão única do Projeto de Lei 
da Câmara n.o 144, de 1956, que· abre 
ao Poder Legislativo - Càmara dos 
Deputados - o· crêdlto suplementar 
de Cr$ 9.520..(JOO,üO, para tefôrço de 
dotações orçamentá1·1as · vigentes \m­
de dispensa de interstício, concedido 
na ~essão·al_lterior, a reqUerimeiuu do 
cluído em Ordem do Dia em virtude 
Sr. Senador Rui Palmeira), 

Discussão única do p"rojeto de Lei 
.dza-, o Pode:r Executivo a abrir, pelo 
da Câmara n.0 153,- de 1956, que auto­
Ministério d;! Justiça e Negócios In­
tiv:amente, de Crs 50.000.000,00 .... 
teriores, QS crédltQs especiais, reS!Jec­
Cr$ 20.00'.J.OOQ,OO, Cr$ 5Q.000.000,00 e 
Cr$ 20.000.000,1}J para auxiliar a Cru~ 
zada. de São Sebastião do Distrito Fe­
deral o serviço Sooial Contra o· Mo­
cambo de Recife, a Prefeitura Mu­
nicipal de São Paulo e a Prefeitura 
Muniéipal de Vitória. na ·melhoria 
das condiÇões-de habitação dos favê­
lado.s, .. e dá outras providências. 

APROVADOS 

veto n.o ·5, de1956, do Sr, -Prr.teito 
do DJstrito Federal, apô.sto ao Projeto 
de Léi n.0 282-B, de 1956, da Cíltnara 
dos Vereadores, que dJspõe sôbre, os_ 
padrões de vencimentoa e as referên­
c1~ de salário.c:; dOS servidores da..Pl;e­
feitura. do Distrito Fe-dei'al e. dá 
outras providências. 

Requerimento no 423, de 1956, do 
SI'. Rui Palméira e outros Srs. Sena­
dores, Peciindo a inserção em ata de 
t..m voto de regoaljo pelo tnanscurso-. 
do 31.1' aniversãrio de fundação do 
jornal '10 Globo"... · 

lteguerimento n.o 426, de 1956 do 
Sr. A titio Vivacqua e outros Senl~ores 

Senadores, .solicitando urgên~a. nos 
têrmos do art. 156, § 3.o, do Regi­
mento Interno, pa.ra o Projeto de Lei 
do Senado n.0 4, de 1952, que regu­
lamenta a prof!ssão de correto_rea de 
seguros. 

Requer_imento n.0 440, de 1956, do 
Sr. Lourival Fontes e outros. Senhores 
Senadores, solicitalldo voto de con­
gratp.laQÕes com a "Gazeta de Noti~ 
cia_~", pelo b·anscurso ·de tnais Um 
am versarlo. 

!Ji.scus~ão única. d<J Requerimento 
n.. 442, de 1956, do Sr. Senador Vt­
vald~ Lima~ solicltândo a inserção nos 
An~IS do d:ISCurso proferido pe;o jor­
nall.;;ta Arub~l Duarte na ""Solenidade 
realizada na Sala de Imprensa do 
Senado no dia ? do corrente. 

Discus.'5ão _única do Requerimento 
n.o. 4.46, de 1956, do Sr. Fílinto Muller. 
solicitando a inserção nos Anais do 
discurso proferido pelo Senhor Presi­
d_ente da RepUbl!ca no dia 31 de jU'ho fmdo. · ~ 

~iscusSão úÜica do . Requerimento 
n. 471, de 195~, Jo Sr. SenadO!' 
~reita~ Cavalcanti, pedindo a. fnclu~ 
sao, em Ordem do- ora, nos tênnos do 
frt1go 91, letra a, do Regimento Iri­
ei'I!o, do ProJeto de Lei da Câmara 

n ° 99, de 1956. que rei'Dga 0 § 7."~ do 
art. 26~ e altera 9 artt. 266 do De­
cretQ-_lel n.o·5.425, de t.o de ·Maio de 
1943-wonso!ldação das Lé!s do Tra 
balho), · -

REJEITADC3 

d Primeira discussão do rrõjeto ·de tel 
do Sena~o n.0 10, de 1952, que consi-

era extmta a Cãmarg do Reajusta 
m;nto Econômico Cl'ia.da Pelo Decre~ 
n. 23.931, de 9 de Ma.n;o de 1945· tf! -
do Pareceres (ns., 434 de • n 

Projeto de . Decreto Legislativo nú­
mero 31, de 195&, originário da Câ­
mara dos Deputados, que aprova C}. 

Discussão llntea da emenda do Se~ 
nado ao P.t'ojeto de Dei da Càmai'a 
n.& 225, de 1952, que torna lnalléná-

Primeira _ discussão do Projéto de 
Lei do Senado n.0 ~1, de 1956, que 
modifica disposições da coruolidação 
das Lei! do . Trabalho (c.rla.çQo de 
federações); tendo Parecerea ftH'Orii.~ 

Discussão única· cio ProJ~tO de LcJ 
da Càmará n.0 47, .Je 1955, que inslt­
tui o salário mínimo para o trabalha­
dor e sua família. tende Pareceres (nú­
meros · 622 e 623, de 1956) das Co­
mLssõés de Consutulção e' Justiça., pela. 

_, 
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eonstitucionalidade e de Legislação na variedade de aspectos, Para per· Es.p€lsava na !Uà dautrip.ação. o ~ran-1 Cidadão slmrJ~s. rd\cti.ndo.. o pl.)ptl.Qr 
taoC:al~ p~la rejeição· do projeto. ccber o .sentido das rclaçõzs humdnas. de conceito do Uc{er cristão -d~ dt'mo- sc_ntimcntU d::t óõa ~..:11ce do «~~r-. .. v L'"~" 

D~<.;UJSão úntca tO Projeto a.e LaJ. e a justa slgnlficaçã_o da soci~dade, ~racia ítaliana, Lt:í~i Sturzo_ qu:_· ao H- ~icJ_ca», d-e~pi~o d-e _qu:~I~tt~r _reqttintt" d'? 
"ia v...mara n.u ;::(l(), ;:h, ~~~~ti, que ·cüa tir.ando todo o provetto que ela con- xar os deveres pohticos· do ctdad:....o esta· v::l.ld~de, e::.p\!lhQ d.'l: ül.s.crphrrJ r:- ··lU· 

C-tgc.s· na car:e1ra de méctc.o t.-0 Qua·· tém. · • / ~ •. belcccu que quando- mais dcc<ii a mora- c.eridadc, Ar i com o npcw de·l r:·n'-· , ... a­
àro ra::.mall'ént~ d.O Mmist.er.o aa i:.U..l4:- Em nosso pa:s,. é collStrangedor para, !idade pii.bllciJ• tP.ntcr _ma.ts Se' perde o· i Caldeira de_ ~Alvarenga ~ d'J C6.-,,·qo 
caç;;..C e ..;ultw-a, e dá outras Pl'OVi• a dign:dadc. da vida pUblicd. o espe-" carátet"' dc!Troaático do' t'Cfiune; que de.-'1 Ulimpw de l\',.do dcsm-...~~\'t ~v.e..:: ... ..:tl'> 
ÓI:D.CJ.a.S, tendo pamc::.res tavoran.t3 1 t-.iêulo da Injustiça que se· levanta aos• dina então jmm a ol.garqmm), . ç.sf'orços pi.lra con:firnmr o Seu pas,<;~~:u. 
(ns.~b::ld, 69: e·~~~; ~e 1~~6) _oas Co· ·~·impugnam e não· se al:nham- na SilencioSo, Marmd', sofreu muito pcl'e-I.Aprincipar fo~te d~ enc.rg~a qu.! n!{..-

" ~ssoes de UonstltlL.ÇaoJ e Jmuça, Ser.· 'corrrcnte· dos suspeitos·. · t{'.rt~zç; que,: <1 C·1riOca· ê um esc<::!.vo· meata a alma caneca e o <;e_nt!tn'i'.nL·· d.e 
' ViÇO t-Ubli.co c~vu· e de FL.'1anças. N5o posso ser ma;.s precisa c faço .dentro de um· pais 1iure», como· prodomre uma mi~são que ainda. nos· rê_,ta ·:•nm:;nt" 

Primeira diit!ussãu· lc;:;m apr~~açâo essa afirmativa cont a mais ampla Levy- Neves-·. . ) no curso da- evoluç::o dh rid'Jà,•, ou 
_p:e~..m.nar da. coilsutucwnaiiaaae nos convicç.5.o. Procurou sem-pre mostr;:11'· aos. S\!U!i, scju a su<:< libtrtrat;ão_ dtr ii..tgo injm;~:.,. t 
t~1:mos cw a;..t1go lJ.:i do tt~.:g'memo Temos. q~e· renovar a· rueutalid,'ad!! compatriotos· o· bom caminho do qual/· I:.c.mbrancfo os_rn::nn;;mrcntosdc .l~ül~~ 
In:cernoJ dO .t-.l'V_Jeta. de, Le1. do ~- da pohtic.a bras.lcu·a~ · que: s~ acha haviam: se· af.<1stado·.. · · Odfino- db.s S'anto.s~ de Pàulo de-· Fron-.. 
naeo.a il.0 :&2, d.e· .L95ti; que caspoe siJ-. contaminada dl!· v;Cos-, dominada: par Hom~nr inteligente e ~ereno. quando· tin; de: Pb:fro Ernesto~ de' Irineu Ma .. 
b:e o pag3.r.o.t:lU . .o e mouru da du·e~tos; h(lm-.;.n-:;· insincç~·-cs; lT..O.J~: 1:::n e;; aQ" .bem. tomrrva atlt:u.d'e· di:z:ia em ve't alta a· que e:hado, de Benevcnuto B'crna. d<:" H rítor 
a 

0 
~s auuaneirat;;; te~ao !"_arccer: estar d~· seus· semelhantes.. ~ ~ntia e pensava. Evidencia essa robu.;;;... Btltr5o. dP. LUcio Bitte •. .::otlrt, de A:dOl..-· 

n. ..o~ •. ~e 1956, ~a Uonuseao· de. o que- a-spiramos é uma tmt:tese· .dà" tês morar a:• ded:Jã()l do histórico. caso• [o 3'ergamint, dt!- FrunciS<:{.Y de Non,nha 
Con.s.tltutÇ&O e JUstllHl'. '!'\<>la: mcons~· . . . . ' ' d . . a· s . . d M s ,,, d .... r-... : "l ~· ld . d" '1 . tituczonaiidzàe.. ,......,, ~.. quadra que ora~ v1vemos. Prec.samos e sua renunc1a a• ecretarm• ·a t!::>a' an ~, • e 1w,,m.k ~:;. !!tra e n. va .. 

Vataçao. em disCU&:ão ú.nica da R& de homens que.. anulem. as ave_nturas- da· Câmara' dos· Dl!putados; quando aprcr· r~rrga, jummos cumpri i" i''lsf'· ímpcrntiVOt 
qum' .• ut.mt'o· n,o 482, ue- 1956, ~do se~· dOs demagogps e·. ilUm:.Uada.s de. pa-· vada a lei• dli ihterv{'nção. federal no moral e civkn· att!' libcrt:lAa·, 

( nhor c.Da!ado· fie- Castro e-. ounus se-- trlot1smo restaurem os- alicerce~ ·da .. ~i.s:~~~ d'i que . rgsultóu a prisão dO·· A. pastcrid:•de dirá se foram em vão. 
llhores· l::)en;;;.datre pedindo urgênc1a Nm:ionalidade;, para1 que· não' tenh:1- molvtO:vei Prefutto. P~.dro• ~rne:stn'J_ e .a .as no~sos esforçOs cmn. reveses acumll .. · 

. lJ.,ata o Projeto· d~. Lel. oa: Câmara nu~ mos um pregresso com: bases. falsas ... cassaç<!O Ob· Autonc:mla•, CUJ~s: pmllet~· :lados,. de patientes c. porfiadas lUtas: 
} mer.... 149, de, HHifi;. que c.r.il:l.t drversos· más- sustentado· pela_ sol':d~z: de ali- lros! fr~tos-> eram colhtdos a~splclm:.amen- ela julgará se os. efeitos de transforma .. 
\ ~argD/JJ nn QUadro\ do· p.essaal" do• Tri-.· cerccs· de- .altos· prirrcíp'oS' cíviCOS''. .te so6· o~ aP.Io:us_:rs. de todo. o pms. ' ção, radical da política Carioca se .. '!~ 
'\.... ~~ntU. Regiont.J. do Trbalho~ da· 1.&. Re.. d No. m~o· de tao angustiaf!tl!!f probfu•· preseD.t<l ou não ·a vítória do espirltg 
, 'gUl.o e. üa. cu:tias })':OV.1.t\êne~~-. . E.ss~ era o. pensaruento al~~~nta ~ lmmr carioíWs; onde· .dia a: dia. se a:va;... ·civicô sôbl·e .o cgoismo humano. 
\ t;a; alma d? ~.be~ da · pol~ti~ do ,fumam c: nUmero dos- desiludidos;. Ma-.,. 1 Um ilustre parl'amentar dedhrou ao 
,..' , . ) , · . . . :'Sertão CarlOI!a· , M~oel_ Caldeira' d~ .. ·nueL Cali::itira. de: AlvarC!nga. er;r, unt rt'!·· :5e;m -e \'em brado autonomist<l Heítor 
· DI--?Çl:L""is.O I R0~~NC~AD<D1 PEl!.O' ·AlVarenga, que, com· a. solld~ri'cd'ade· de· ;voltado. a: rcpélir conn dignidade.- e- des;.. 5· ltl?:_ 1 1 · ' h 

!)l:;NA:l!J()R! C:i1LilE"l'O '·ir;t··v . .. 1 . •. F · . d 3. J d · , c rao, com o nosso CS emun o, que 
·..., · · J"'". 1v . .tU'\,.1~· . scll insepa:rave · umao ranc,s;:o. o ;precm.Jimen:ttr ~atitudes· as torpes; cons:- . nb d . · . - · · 

NriU 1'>l·A: S:ri~M(!J t>R 3 JJ" • b · h "' . d AI' 'd Co t • ,...,da·de· · ru campa a a no..'!.:;a emanCJpaçao era 
Si!rJ.·~;;. .n., • . , · •. · ~ J seu~. so rin OS· .H;r; .. e .. me• a s. a .plM~e:J contra:- a ~:...oi ' que E::tãcicr 1uma czlfcrmldade grave. Disse, uma ver..-
TRE~.I.:JA: REv~~1o -..~v E, E;N;- e Maurka.. CalCleiU. d: Al~reng~··tdi! Sã: fundotC scb• unr ll'!.tç.ol de: sanqul!;, :da&. TódO indivduo nâs. époCas que 
DOR SERI'A.' p !S T.:_ UO 01-l-A:~. ·dtJ:· Vicente:. Oliveira. e Silva·. dtr' LU!Z.. :pann ti!>rná·la «oJ empório- da-6, c:iqatzas, ~a: e:dstência Se torna· difkil fitani PH"' 
T.E ·PUBLIC. -CJS l:!.RI0RME~:.. llu!l<'l:. de-- Auçru~to Amaral: Peixoto~ de· do· munc!o». . 'cúlOgkamente enfCrmos assim se ex• 
· ADO Josê Bàtist<r Zanoni., do\ auto~ _deste~ Manu.el e Fran~JScei~. o· primeiro, como· ·prtssou 0 sâbio Einstein 'no julgar: as di ... 

, O ~R I rab:scos- e •• qu,tros-, desi.raldo~ a' ~~n.-· :dhputad01 c. a. segundo· co.mo· vereaddr m:ulildcs moment<lneas, . de· sua. nação;. 
~ ,, G LBERTO :M'.AlR!llll!O.· d ·· d F t <• d n.l ti~ t 1 l , e1ra a• rene' umca·. tr l."V 1 "'"'.nunca comprorne eram. a sua1 pa avra~ em- ~,., mesm0 , podrr.emcs~ dü.m: sõbre ,a, po-

; Carioca", coma _a · precípuo , escopo penhad<_l con: honr<'t, O.s_ mandatos ou- litic::l. '"1 r.foca1; qnc:. pode St;r acus.ada. de 
l. . Senho.t· Pre.-;~~ute· - 0· povo c.a.- ;_de co~greg,ar. todos .. os qlle. amam· .c. 1torÇJad'os pel.o povo, ~mDos os digni1l- ylrus., nra~.- :"nas. curãveia.' Nã~ ' há 
' no<ra~ r.everencion sãbadb, última .. aque.- l !;abaUi~m~ . pelá.. -~mor. .. grandeza ~a. 1 c~rarm e- r~l~Z<li':'IIU' mUlto~ pelo· oov0• ca- enfermidade psica-ló;J}ca, · que não se. 
\ 'lç que tot um. d.os. s~ maJS; aut~ . mult leal e. her.oura· Ciâade. de: Sao. J;J~ff', pnrt;!pa!m,ente'o. em· dtf~sa• d;o~ c11r.c· .. Eu; partü;.ularmcnte te,.uho a cel"" 
~ ~~!,~~a~cr~ eJU toQá.s oa .. tempos, SebastiãO-,, ·em: y~rna_, de: um cs.tenso1 1m~sse~r d~ subu_rbano·r da- Z'Ona-:~u-· tcza. que-. a. minha .cidade conlirmarâ 

...l . Lald.cil:a de:. Alv;;~.reug_m f.xau- . pr.mqralliiD de-· ret\!md!caçõe:r.. :ral <! pela liberdade. pollllca-, e. admuns .. êS!;e· pre'ulgamento porqtte- 0, o;e,J. povo: 
~ wo. em.. monum.cnto· 1mp,erec....\·~1 3.1 pCJ'i!'- ! . . . , • lh!ativa da· Cid~de· . 1• • . .' · . . 
' uJ.daae -•- sun. gr-" 1· · ,_, .· J' O itinerário de Munocl· Carúe1ta·. de · N . · · ..:~· ld!'-ertado: repudtar.a•. as. fórmulas. caz... dil5 'I '-'4- ~ 4i.J.{ ao• ........, gr.ao.de: 1,.. . . una Jrrompeu. em sua> cutna a: inr,. . d . · - à 
\ dador ae á:Jpena,. rude e- porfiada ~Iyarenga &"nca- dt: e~pe:~'~;uJ, en~· pac:iêi:tciW ~ á dem'!re::;a-. [I:JI!ntlfiCadcr ~a mar~cm. e suaa. asptt.açoes. e: .. scUJ:. 
, <:amP"""~' ........~_ ...... +--m·• d" JJI t . &entadas: nor; Utni carater.. v .. -g<:~row.. 1 • 1-~~ h"st6.: · ..P. ~id. d' rt· .deSesperos, de suas esper.auç,mr. 
\ ......... """, l-'"'>ti "' ....... uv 1... o· s rJ.to ••- com• a· rea lu'dllC' 1 nCa' ua'. ~ a e- • • . 
} Fea.cral.. · q~ Ifie· v:aleu. atravessm:· . as. etapas. ·ptdltt Sl!mtn"e· OS' pruridOs- dh- mentira· oA. Arte. é. Q', ál:.gãó regresentativo. da 

.t<.i!novo n:st:~- liora perante. ~ sena,~. : mai~ in-gr~s· s~ ~:..l.~eb!Ola!:r ~~- ~or:.gani.xada_- e. profCs:'>ada pela. _&maqo- vida: ~or.cwe:, a. tud_o. ·o sé.u .... in~tlnt~ itn'f' 
do d.a ~cpúbka, em nome da. ban..:. dhta, s.em um-a: nota uocsa on a; .!lia. dos, faisos. profetas, A. caáa. ãer- :prmte. fõr.ça •. l ma.v.uncnW; ahna,. ~naU"' 
~da·. do Ulstrito Federa~., oom a ex:- 1 t;:ada, episói::!iO que- vi9eu fOi! um, ;rota res~.,ond'eu cOlno t) i'nlciO_ d'e nova. :dad0 .. 
Pressao_ de nossa saudade pro.unda e grande exemplo que nos deu pela cer~ cruz~da ..;ontr<l a destruição da eman· «Mostra-mt teus n:onumcntos. dlrw 
inapagavcl, as. no3Sas homenagens ao tf'za que a vida não foi feita para cipa<;ão da «Terra Carioca», na con· te-ei o valor de teus filhos»; 

( den.-·hr:lo companheiro de tantas pug· ser vivlda. .:orno disse Baz1n, mas. vicção de dt~pertar na consciência dos O artista plosma pelo pensamento 
llas c;vicas~ que cedo tom~ou . sem P':lta ser vencida. menos avlsad?.·'J. ~~o se deix~rcm arras- altissimo d,a imaginação a gra~d~za ts-­
quc Sl!\ts olhos tivessem pochdo con- Manoel adotou ainda para si o en~ tar trelas m,.~trflc.ações dehrantcs dos co.lada pelo home1n que .faz jus a glo--­

templa.r o aealhar _aa v.,.:;au, tantas sinamcrito admirável àe Toma:z; lei· duvidosos. lrihcaçãa pela arte. Os monumentos e 
vezes sonhada_. da libertação definitiva ferson, que jurou ante 0 altar de Deus Manuel, apa:entemente s~reno, profun· a~ obras de arte são marcos eternos que 
da terra ~~no;:a. . a ''hostilidade perpétua contra tõda d~ente respett~so, tra intimamente um fixam a posteridade, a história de cada 

Nunca va1.e1A na e~t1ma, na admma_- classe de tirania s6bre a opinião dos ag1tado co':lt:a os desmandos a que. the~ povo e seus vultos. 
ção e no ap~eço tnbutadcs a Calde1- h ·• gamos. D1zta Manoel: o que ad1anta O .. <Sertão Carioca:. ganha 0 seu 

\ ra de A(varenga, pela intdigê.f!-Cia 
0~~~~g· u sem subterfúgios 0 princi· semearmos as melhores esperanças $C primeiro mollumento. Diante da estátua 

\ {;bjet~~!\, pe~0; alll~r ~ caUS3!,.11JllOll:a, plo .que o para a justiça do homem a terra é arrazada. pela fome voraz dos de Mam~cl Caldeira dt Alvarenga des• 
J'~:~.elabQ~~~~~~el r~:~a~i r~~~ sere~ homem livre será pre_ciso . uma 1US· fars~ntes? fUará a nova gera~ào com n preócupa .. 

1 . • . · po j f que lhe garanta a Uber· · E uma verdade dura. mas traduz a ção consiartte de çonheccr os seus feitoS 
aque e hconJu_nto de atnbutos morru.s dusd;ça l ndarnental a liberdade realidade panorâmica a f'!Ue" chegamos. pela Pátria e 0 seu amor à sua cidade . 
que o avenam de tornar necessaria- a e u ' • N t nt ad z a ter ra . • 
.Qlente o chefe da sertão Carioca q.•\1?. garantida por Deus e peJa nos~a Carta arorazeandaa Mo. acnueai sveemeaqvua• "OVasraesepe- OP MonCaumcntc e a gratidão eterna 

· ' ~ · M a: liberdade de dispor hvremen· ' .... dp ovo rioca ao grande vulto que 
êieMtanto amou _e enalteceu. adgn . a . ranças. Nunca pe~deu a fé no grande nos orientou e nO$ instruiu para for ... 

anoel Calde1ra de Alvarenga fo1 te e sz mesmo· destino de sua t:idade natal. 1 1· d D · 
arande pe·los serviços que rP~to·1 0 No seu coraçao res.oavant sempre pre~ E . d' . d' ta ecer oa a 1cerc:es ~ emocracm t 

C 
. · . P """ '. e. d 1 r Deus pela feliddade por DSSlm lscerrur, por lversas conquistar a libertação da metrópole. 

povo arrota, roas fot maior atnda ce$ e , ouvo a , ' 'vêzes. respondeu com a sua enêrgica 
pelo culto que consagrou sem cessar, do Brasll. , . repulsa aos egoistas repelindo a disso- E' u~ trabalhO de arte. inspirado com 

tôd "d à I.bc d d Manuel raciocinava cnstàmente, com~ . . ' . , 1 ·d ~- b I ã d em a sua V1 a, t r a e, ;JO lé od d Cri lução da soctedade e a orgam:::ação de .e ic1 a\S\:', numn c 3 concepÇ' o e. 
direito, à justiça e à· democracia. penetrado, que só a nodp er 0 via .. foco.s contagiosos·para dilapidar o país. Manuel. Alves d-e Oliveira e do es~ 
r~m . ~ I d h d dor estancará a derroca a que se a ~ . . 1 M G d do · vv . o ~xemp o . e omens e seu . I Martuel possuta essa consc1~ncia clara cu tor ax rossmar.n, on e mma a 

valor' e da sua fibra. podemos r~a~ smha em pas~os argos. e .livre. Todos os prOblemas pUbHcos. e.!:tátua do· homenageado, ladeada· d~t 
flr.Dlar a nossa .fé nos destinos do Manuel evocava Deus para q~e nos confiado ao seu ·exame erant estudados dois belos baixos<a<t'lêvoa esculturais. 
Brasil e das conquistas inderrogáv-eis salve de maiores tormentos, para que. com um P<?triotlsiDo, uma firmeza t-um tepi-esentancJo .a «Familla:. ·~ a «Jus .. 
da sua civilização. encontremos homens que administrem eslOrço renovador que ninguém ousatâ tiça» com. expressivas legenda3 de RU1 

Senhor Presidente desejo deixar con~ com 0 sen.s.~ da responsabilidade: e ~s-- negar ou discutir. Barbosa e Clóvis Bevilaqua, O pedestal 
aignados- ~nos anais desta Casa os pírito naciQna1, quem vele pelos dinhri· , A voz dos Caldeiras, reivindicando de granito do Sertão Carioca. lavrado· 
brilhantes c:on...:eitos que, ~hre Cal· r0 ,. ·púbhc.os, quem restitua ao poder 01- Os Interêss"Cs da popu1ação do q,SertãO e lustrado, é 'de linhas modernas, coO.. 
deira Alvarenga, escreveu o seu fiel rig-ente da Nação a dignidade de suas C aríciéa" e&tá representada aa;ura, na tornado por um Ct'lnteiro com arbustos 
e dileto amigo, Profes.sdr Ariosto a~ões', que cotnbata sem trégua a cor- Câmara do Distrito Fedei-al, pela do rasteiros, que, !loriaos, fixam as Cô!'eJ: 
Berna, igualmente come. êle, infatiJJâ- rupÇão· e oriente apo1íüca autonomista sobrinho Ar\ h\mei.da Costa, leal e: de- do pavilhão f!-adona1. Na base do· me ... 
vel batalhador do ideal autonomista. com segura vi.$ão de bem servir ·a nossa votado companheiro 'das horas alegres nume~to veê:m~se três livros: A ComU. 

(LBNoo} cidade, porqu<e julgava q_ue havia che~ e tristes, ·que· sempi-e trabalhou pelo tu!çáo, a Lei Orgânica e o· CódigG-
"l?ara bem. viver a vida é ·necessário ~ado a hora de se hu;er ponto fina\ nos iorta\ecimento d<1s corrent~s·p-o\itkas do Civil, que: foram as únicas arma! usad;!& 

· coiOpreendê,Ja na sua utensa .ràlida ... descalabros cruéis. e nas -e.llperanças·ma-. triângulo. sem·. a:nblc~on<:r reconlpcns<Js ~lo. ~~~~de pvlitko' em defesa d""" 
de, nas suas m\lltiplas manifestações, logradas. • ou honrr~ria:!l. _ 1 cóktiv1daGe:s, 

_..., 
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A bela ·obra arquitetõnica ~ escultural 
tk Max tlrossmann e Manuel AJws 
Qe Oliveira, enriquece o açêrvo i•rtistico 
4a Cidade. · \ 

sua er€-çã.o se deve ao Vereador 
.Valter Barbosa Moreira e a Maurício 
C&ldeira. de Alv&renga, que vivendo 
com o Povo, aprendenáo com êle, fà­
cilmente avaliaram a extensão Ca obra 
que ManueL construira nesse sentido e 
com disposição vigorosa, aplaudida en­
tu.siàsticamente pelo é:ltnigo de sempre. 
Jaime de Araújo, pelo Arí de Almeida 
Costa, Fernando Game:leira e por nôs, 
lançaram o movimento, logo vitorioso 
pelas valorosas solidariedades que re~ 
cebe-u~ . 

Valter Barbosa Moreira é tàmbém 
(I autor ria proposição legislativa que 
resultou a ·lei do Prefeito Alim Pedro. 

. para denominar o novo logradouro que 
}jgará a praça dos I::studantes â Ave~ 
nida das Bandeiras: Avenida Manuel 
Caldeira de Alvarenga, 

Valter Barbosa· Moreira merec-e o 
reconhecimento da população do .:Ser• 
tflc Carioca» pelo seu nobre gesto e 
ju~ta iniciativa. 
. Destacada e patriótica colaboração 
foi dada pela brilhante engenheira e 
escritora. Elza Pinho Osborne, que·com 
<-. seu e:>pírito sempre inquieto c reali­
zador. todo voltado às reivindicações 
da popul~ção sertaneja carloca., prestou­
nus uma assistência cívica quoc muito 
CJitll"iiÜ...:a os seus nobres sentim.::ntos de 
hrasdidade. · 

Outro · cooperador entusista ,foi o 
donatário da. Fazenda de Guaratiba, 
Sr. joão Batista Zanoni, que incenti­
vado pelos seus filhos João e José 
cercou a Comissão de· apoio que ~n­
coraja a levar avante empreendimento 
ele tão alta expressão-.da campanha pre­
sidida por Valter Barbosa Moreira, se­
cretariada pelo Vereador Ari de AI~ 
meida Costa. tendo· come tesoureiro 
FernanCk> Gamdeira. 

Foram adamados Presidentes de 
.li.onra da Grande Comi.8são, o Prefeito 
Alim Pedro, o Cônego Olimpio de 

- Melo, Presidente do Tril:,unal,dc: Contas 

• 
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e os irmãos Francisco e Gerônimo Cal~ 
deüa de Alvarenga. 

O ideal dos legionários do Movi­
mento Libertador d.:J 'l'erra Carioca, 
presidido bravan)cnte pelo General de 
Exército, Alexandre Zacharias de As~ 
sunção, e da União Autonomista Ca­
rioca, coordenada pelo .Deputado Jor:o 
Machado, é o mesm"J que inspuou os 
pensamentos de Manue'i Caldeira de 
Alvarenga, na grande batalha da eman­
cipação citadina, 

Essa é também a consciência unitária 
de sua população, que está ávida em 
possuir personalidade política definida. 

CARTA ABERTA AO POVO 
CARIOCA . 

nas BatenSe. Osvaldo Lima Filho. 
Aarão Steimbruck, Leônlda.s_Cardoso; 
Senadores Gilberto Marinho e Caia-

A promulgação, a. 3 de julho, da do de Castr<>; Vereadores Mourão Fi­
emenda n.0 2 à constituição, que COn· lho. Levy Neves, liélio Wa~~acer Nilo 
sagrou o direito de elegere~ os ca~ Rom€ro, Manoel Novela, Miécimo da. 
ciocas o seu Prefeito, re,presentou uma Silva, Raul Gomes Pereira, Couto de 
vitórja. decisjva para a causa AUto- Mário Piragibe, Geraldo Moreira, 
nomista desta Capital e a concretiza- Souza, Indio do Brasil, Pedro Faria. 
(,.ãO do histórico anseio de seu povo~ Walà.emar Vianna, Indaléc!o Ialesias' 

A multiplicidade e a gr.:l.vilt:ui:e dos Castro Menezes, Gama Filho, Domin~ 
problemas d'e tôda ord~ro que afli- go.s D' Asg€lo; Prof. Ariosto Berna, 
gero os habitantes dó Rio de Janeiro Frof. Nelson costa. Prof. Henrique 
estão a exigir que se efetive imediata- Miranda, Dr. Luiz Alfredo Pi.ragibe, 
mente o novo preceito democrático Pro!. Afonso Várzea, Dr .. Francisco 
in~orporado à nossa Carta Magna. - Sebrão Júnior, Engenheiro Arlindo lU­
a eleição do Governador da Cidade, o beiro, Coronel salvador Benevicres 
que há de ser pen<:i.eráVel fator para Engenheiro ·Avelin(! Morais, Engerihei~ 
a solução dê.sses problema&, em. um ro Marcos D' Ama to, Dr. Silvano 
clima de eficiência administrativa. Otávio de Brito. Prof. Armando Car-

Ambicionamos restruturar o Govêrno 
da Met~ópole, corporificando uma or· 
gani:z:ação administrativa sadia, que 
restaure o anseio do povo carioca, que 
é o de formar uma Nação sôlida, onde 
c. cidadão se sinta tranquilo e prós· 
pera. · 

Nessa hora de júbilo para o <Sertão 
Carioca». os legionários do· Movimento 
Libertador d.a Terra Carioca e da 
União Autonomista Carioca,. ond~ Ma­
nuel Caldeira de Alvarenga teve atua­
ção brilhante e ·corajosa,. se associam 
à homenagem que reverencia a sua me~ 
môría e exalta a sua vida útil. pal­
milhada ,nas proporções das lições de 
]ohn Ruskin, que não admitia que o, 
homem vivesse sOmente para si, exigia 
que o poder de seu espírito e vitali· 
dade olhasse para tod"os e se possível 
para tudó, para ah:ançar com justiça. a 
consagração da posteridade. 

A aprovação final da emenda da valho, Dr. Abilio Nogueira, Dr. Ari.s­
Cámara dos Deputados que estabele- tide.s Saldanha, Dr. Agêsor Ferreira 
ce eleições para Prefeito dentro . de sr. Antonio OliveirU, ACadêmioo JoãÓ 
120 dias, a p a r t 1 r da data de JOSé Assad, Presióente da União Me­
sanção da Lei respectiva. virá propor- tro.poJlttma de Estudantes; José Luiz 
cionar aos oi<iadãos cariocas nova e Clerot Presidente da Uniãa Brasilei­
valiosa oportunidade de debaterem li- ra de. :Estudantes Secundários; Mil­
livre e profundamente as questões re- ton S. M.aJo, Presideste da .Assocta­
lacionadas com as suas condições de ção Metropolitana de Estudantes Se­
vida, sob OB aspectos econômico, so- cundários; Carlos Gusmão, Více-Pre .. /' 
cial, pOlítico e c~Iturai. . dente da AMEs; Leôncio de Vascon-

Era o que tinhã a dizer. 
bem! Muito bem!) 

Entretanto, para que o Senado e o celos, Diretor do CACO; Flávio Men .. 
Presidente da República, dos quais des, Diretor· do cACO; ·Heitor VignoU, 
agora depende a adoção da emenóa, dQ DA da FNA: Benedito Cerqueira.. 
tenham a mais clara visão d'e quan- Pre:sidente do Sindicato dos Meta.lúr ... 
to ·ns cariocas, apoiam a reivindicam gioos; Antonio Vasconcelos, F'restden .. 
a urgente reali2;ação do pleitó. cumpre te ·do Sindicato.e ·Carris Urbanos· 
que vigorQSas e entusiásticas ma.ni· José Ja.ime Gomes, PlTesideste · dÕ 
testa<?ões púbJicas - conferências, so- Sldicato dos Marceneiro.s; Enio~ Ra­
lenida.des. comícios, concentraçõe-s, mos Arruda, da COmissão Pró-Auto.. 
etc. - de pront<l sejam levadas a nornia cfc Centro dos Oflciias~dml­

{Mu.ito efeito sob a 1n.spiração ,do lema: ..:..._ nOl'hla da PDF; Alacrlno Tavares 
"eletções imediatas solução para .O& Dias, Presidente cta União dos Ope­
problemas. do povo carioca." rátios MUntcipa.is; Inaldo Rocha Prt .. 

~ Par tud() isso; conclamamos todos· a sidente do SindJcato dO$ Padeiro.'i~ 
que, sem disttnções politicas parti- José AmériC'o Maia Fllho, Metalúr~ 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO O árias, nos empenhemos numa gran- gico; Silvérío Manoel da. Silva Pre­
SENADOR GILBERTO MARINHO diosa campanha: popular, pró--eleições sident.e do Sindicato dos Hote'teiros· 
NA 3ESSAO DE 4 DE sETEMBRO Imediatas, à altura das tradições do Pllnlo Alves, Presdente d'o Snd!ca~ 
DE 1956. QUE SERIA PUBLICA- civismo e dOS ideais do povo carioca, dos Oab;ados; watdomiro Luiz da 
CADO POST~ORMENTE. . para o que de6de já. nos constitutmoa Silva, P'rs. do Sindicato dos Mofshos· 
o SR. GILBERTO MARINHO em Comiasã.o Promotora. · Moaeyr. Palmeira, Secretârio do Sin: 

Senhor Presidente, desejo dar conhe- R1o de Jaseiro, setembro de 1956. - dicato Nacional dos Aerovtârlos; Glo .. 
cimento a êste ilustre. Plenário e lei- Mozart Lago, Deputados Lutuo v~.:. mnnt Romtta, Presidente do Sindtca ... 
xar cOnsignado nos ana.ts· desta Casa o· gas:, João Machado. Ohagas Freitas, to d0$3 O.ráfioos; Aparicio Amaral, 
recente pronunciamento aos dirigen- George.s GeJvão, Mário Martlns, Ben- l,"Presidente d'o SJndlcato do& Com!s-
tes era ca~a máxima do povo cario- jamln Fa.rah, Bruztt de Menó.onça., sárfs da Marionha Mercante. 
ca, a autonomia elo Distrito l"e<ltral: Frota Aguiar, Odilon Braga, sega- Era ~ue Unha a dizer Sr. ~-
(L<onc!o). -.<!U ~. Cl'oaoy de 9livtira, Jo- ciente (MrlftiJ bem!), 

j. 
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